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i. CONCEITOS BÁSICOS

.P a r a to r n ar claro o que.,. s e p r e t e n cl e a p r e=; e n t: a r rí e s t e t: r a b a - 

Iho é necessário, de início, estabelecer alguns conceitos bási

cos, tendo em vista a conotacão que se costuma dar a alqumas na- 

1avras„

.Assim, para efeito deste trabalho, considera-se municipali- 

zação. a prestação de serviços pelo Município, não somente quando 

o,Jserv i ço é d i r et ament eCprest ado por ele, mas, também, ...quando, 

embora sob execução da iniciativa' privada, a responsabilidade é 

do Mun.Lc.ípio, que regula seu funcionamento é fiscaliza sua opera

ção.

Serviço^. municipalizado, nesse contexto, é„.aquele que está 

sob. a. égide do Munic.íp.io, entidade governamental competente para 

prest.á-1 o, privativa, ou paraUJamente a outras esferas de Dover -. 

n o.. .

A pal avra prj vat i zaçãó,J por sua vez, será jut i.l i zada..no .„sen- 

t i do de que, embora sob..responsab i 1 i dade do Mun icjp.i o, o serviço 

está outorgado à iniciativa privada. Não se deve confundir,, por

tanto, com a privatização que vem sendo feita pelo Governo.'Fede

ral que consiste na alienação de empresas a ele pertencentes. Pa- 

r a e f e i t ,o... d e s t e t r a b a 1 h o, s e r viço p r i vat. i z a d o é o que é p r e s t a d o 

ou pode. ser_.prest ado pela iniciativa privada, mesmo que a norma- 

tização ,'eia fiscalização caibam ao PoderíPub 1 i co.

Terce i rl zação^Spor fim, confunde-se com privatização,, visto, 

que significa a transferêncla, a terceiros, de serviço de compe

tência do Município.. Convém lembrar que a Constituição da Repú

blica ao tratar de serviços públicos municipais, não utiliza nem 

a palavra privatização nem terceirização, prevendo apenas que os 

serviços de interesse local serão prestados diretamente ou por 

meio de concessão ou permissão (art» 30, inciso V) ..

zada..no
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A propósito, registre-se que a Constituição Federal trata da 

prestação de. serviços públicos em diferentes» dispositivos. Ao 

enumerar a competência comum da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e cios Municípios, por exemplo, atribui a essas esferas de 

Governo, como sendo de competência comum, a promoção de programas 

de construção de moradias e a melhoria das» condições básicas de 

saneamento (art., 23, IX) „

Por conseguinte, dois dos serviços sobre os quais se desen

volve este trabalho são de competência tanto da União quanto do 

Estado e do Município, podendo, no caso, ser abandonado o Distri

to Federal em vista de sua situação especial, de Unidade da Fede

ração não subdividida em Municípios.

0 serviço de transporte urbano, por seu lado, é de competên

cia do Município Cart. 30, V), tendo sido dada a essa atividade o 

caráter de essencial, com o que se procurou demonstrar a sua re

levância para a população, utilizando-se o adjetivo em sentido 

diferenciado do que lhe dá a doutrina, conforme se verá adiante..

Coocei t ua-se ser viço púb1 i c o como "

"... todo aquele prestado pela Administração ou por seus de

legados, sob normas e controles estatais, para satisfazer neces- 

s i d a d es essen ciai s o u se c u n d ári as da c o1et i v i d ad e ou si mp1es c on- 

veniência do Estado" (Meirelles, 1992, p. 294),.

Tomando por base a definição acima transcrita, que pouco é 

modificada por outros autores, pode-se extrair uma classificação 

cujo resultado mostra que há serviços que se podem denominar de 

essenciais, assim como há os que se qualificam de não essenciais,.

Os primeiros (essenciais) são‘compulsórios? não pode o usuá

rio recusar-se a recebê-los. Os últimos são facultativos, ou se

ja, o usuário não está compelido à sua utilização. Os serviços 
e s s e nciais são c on s i d era d o s p r i v at i vos d o Pod er Pú b1i co, d esca-
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. bendo sua delegação a terceiros (conf» Meirelles, p„ 295? Gaspa- 

rini, 1989, p,. 144)» A impossibilidade de transferência a delega- 

d os j ust: i f i c: a -se por que o s ser v i ços es sen c i a i s d e pen d em. ger a 1 men - 

te de medidas que decorrem do poder de império, que somente o Po- 

d e r P ú b I i c o d e t é m r e e x i g e m p r o v i d é n c: i a s c o m p u 1 s ó r i a s e m r e 1 a ç ã o 

aos admr n i st rados»

S ã o e x e m p 1 o s d e s e r v i ç: o s c o n s i d er a d o s e ssen c i a i s o s d e d e f e-

s a n a c i on a 1 r polícia, pr e s e r v a ç ã o d a s a «.1 d e p ú b 1 i c a, J u s t i ç a e o u

tr os i m pa ss í ve i s d e d e1 e gaç ão »

Os serviços nao essenciais são denominados de "utilidade pú

blica"» A Administração os coloca à disposição da coletividade 

mediante prestação direta ou pela delegação a terceiros, porém, 

neste caso, sob condições estabelecidas pelo Poder Público que 

age também como fiscalizador da prestação do serviço.

Nessa hipótese, o serviço é remunerado pelos usuários, que

pagam por sua utilização diretamente ao prestador»

Os serviços essenciais costumam ser gratuitos (exemplo, saú

de pública, que pela Constituição é dever do Estado e direito de 

todos - art» 196) ou cobrados em valores ínfimos (exemplos servi

ços de bombeiros, cuja taxa respectiva é de baixo valor quase 

sempre).. 0 não pagamento direto ou o pagamento em valores baixos 

se Justificam pela essencialidade, com o objetivo de que o servi

ço seja fruído por todos»

Os serviços não essenciais, ao contrário, têm seu custo re- 

m u ne r a d o po r tarifas, de modo gera1, que re pre sent am re a1men t e o 

ônus de sua prestação» Se assim não fosse, aliás, não poder iam 

ser transferidos a particulares, que não se interessar iam por sua 

prestação, salvo se apoiados por subsídios concedidos pelo Poder, 

Púb1i co »
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Os ser viços essenc i a i s r p o r t an t o , quando gr at u i t: os são sus- 

t e n t a d o s pela a r r e c a d a ç a o g e r a 1 , i n e x i s t i n d o n e s s e c a s o u m a v i n - 

culação entre o serviço prestado e determinada receita, como é o 

caso de outros serviços, cuja remuneração se dá mediante a co- 

b r a n ç a d e t a x a s o u t a r i f a s ,.

Convém aqui deixar claro que. Juridicamente, há -Forte dis

tinção entre taxas e tarifas, as primeiras espécies do gênero 

tributo e, como tal, sujeitas aos princípios constitucionais que 

regem o poder impositivo do Estado. As tarifas, por seu tempo, 

s a o e q u i v a 1 e n t e s a p r e ç o is, q u e n a o d e p e n d e m d e o b s e r v â n c i a d a q u e - 

1 es princípios, e utilizadas por isso mesmo, geralmente, nos ser

viços atribuídos pelo Poder Público à iniciativa privada..

Outra distinção substancial entre taxa e tarifa é a de que a 

t a x a é c o m p u 1 s ó r i a, e n quanto q u e a t a r i f a s (3 m e n t e é p a g a p o r 

aquele que utiliza efetivamente o serviço. Dito de outra maneira, 

significa que, utilizando ou não o serviço, se ele? é remunerado 

por taxa, o contribuinte está compelido a pagá-lo, o que não 

ocorre se o critério usado é o tarifário..

A utilização de taxa ou tarifa para cobrir o custo de servi

ços públicos leva a outra consequência, que é a da descontinuida- 

de ou não do serviço. De fato, se o serviço é compulsório para o 

usuário (e, portanto, remunerado por taxa), a Administração não 

P o d e s u pri m i-1 o por falta d e paga m en to. Na v erd ad e, t rat a-se d e 

uma demonstração de que o serviço é considerado essencial pela 

Administração? por conseguinte, não se pode suspendê-lo quando o 

contribuinte, por qualquer razão, não cumpre sua obrigação de pa

gar o que lhe é exigido.
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Aa contrário, o não pagamento de uma tarifa pública leva à 

«suspensão do respectivo serviço, como ocorre com o de telefonia, 

de energia elétrica, gás e outros que se assemelham.. Nesses ca

sos, o usuário submete-se via de regra ao denominado "contrato de: 

a d e s ã o ", e m q u e as c 1 áusu 1 a s s ão e s t a b e 1 e c i d a s a pr i o r i s t í c amen t e , 

s» e m p o s s i b i 1 ida d e d e d i s c u s são e n t r e a s p a r t e s»

Dito isto, cabe mencionar que o serviço de construção de mo

radias (habitação) não é essencial, nos termos aqui colocados.. 

Insere-se entre aqueles que se denominam de "utilidade pública" 

(Meirelles, 1992, p„ 295) ou que não são de execução privativa 

pelo Poder Público (Gasparini, 1989, p„ 144)..

Os serviços de saneamento são prestados de maneira compulsó

ria, remunerados por taxas e, por conseguinte, de utilização 

ob r i g a t ó r i a. Têm as s i m c ara ct e rí s t i ca s d e serviço es s en ci a1 e, 

vistos num conceito mais amplo, integram as iniciativas de pre

servação da saúde pública. Como se disse antes, se o serviço é 

P res t a d o coercitivamente é p o r que a Ad m i ní s t r a ç ã o Pública o con

sidera essencial; se é essencial, não pode ser transferido a ter

ceiros, devendo ficar sob alçada da própria Administração,. A esse 

r e s pe i t o f a 1 ar - se - á n o vamen t e ma i s a d i a n t e..

Quanto ao serviço de transporte coletivo, merece alguns co

mentários específicos., Como Já se viu, a Constituição lhe atribui 

caráter essencial, o que configuraria uma compulsoriedade e, as

sim, a sua prestação exclusivamente pelo Poder Público, no caso o 

Município.. A própria Constituição, todavia, prevê a prestação 

desse serviço diretamente ou por concessão ou permissão (vide 

art. CO, ú), admitindo, portanto, sua atribuição a terceiros.

A conclusão a que se pode chegar é a de que o constituinte 

desejou enfatizar a importância desse serviço, sem contudo res

tringir sua prestação que, como Já se disse, pode caber à inicia

tiva privada por delegação do Poder Público - especificamente o 

Mun i c í pio.
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C o m o s e s a b e r o t r a n s p o r t: e 

por empresas privadas e, quando 

públicas.. Na maioria das vezes, 

P a r t i c u1ares que se tr an sfor mam 

nários, submetendo-se pois 

Mun i c í p i o..

c oletivo é qu ase sempre pr e s t a d o 

mu i to, par a1e1amen te a ent i d a d e s

Po r ém r o ser viço é e n t r e 9ue a

e m c on c es s i o n á r i o s o u p e r m i s s i o - 

à regulamentação e à fiscalização do

Uti1i zan d o outro c r i tér i o para cias s i f i c ar o s ser v i ço s p r e s- 

tados pelo Poder Público, pode-se valer do que ensina Oi Pietro 

<1991, p. 84), para quem são três os tipos de atividades econômi

cas por e 1 e e x e c u t a d a s 1:

a) as que são reservadas à iniciativa privada <art« 173 da 

CF) e que, por razões especiais, como o relevante inte

resse público, o Poder Público executa. Nesse caso, não 

estaria o Poder Público prestando um serviço público e 

s i m i n te r v i nd o n o d om í n i o e co n ô m i c o, su J e i t a n d o-se ao r e - 

9ime das empresas privadas, como proclama o 12 do art. 

173 da Constituição?

b) atividades econômicas que o Poder Público presta em regi

me de monopólio, como são exemplos a exploração de petró

leo, de minas e Jazidas, de minerais nucleares, etc» 

(arts. 176 e 177 da CF)?

c) por Fim, atividades que se denominam serviço público e 

sobre as quais se aplica o art» 175 da Constituição, po-_ 

dendo ser prestadas diretamente ou por meio de concessão 

ou permissão.» ú o caso, por exemplo, dos serviços de 

t r a n s p o r t e s c o 1 e t i v o s, a s s i m c o m o d o s s e r v i ç o s d e e n e r g i a 

elétrica e telefonia , dos quais trata o art.. 21 da CF, 

reservando estes dois últimos à competência da União que 

o s p o d e r á p r e s t a r t a m b é m d i r e t a m e n t e o u m e d i a n t e c o n c e s - 

s ã o o u p e r m i s s ã o..
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Iniciativas na área habitacional estariam categorizadas no 

primeiro item, enquanto que saneamento e transporte coletivo se 

en quadrar i am n o t er c e i r o e ú 11 i mo i t em ..

2» SERVIÇOS CENTRALIZADOS E DESCENTRALIZADOS

Ensina a doutrina que a prestação de serviços públicos pode- 

s e d a r d e -F o r m a central i z a d a , d e s c e n t r a 1 i z a d a e d e s c o n c e n t r a d a ..

Considera-se centralizada quando o próprio Poder Público, por in

termédio de seus órgãos e sob sua inteira responsabilidade, é, 

a 1 ém d e t i t u 1 a r d o s e r v i ç o, o s e u o p e r a d o r « ' ■

A prestação descentralizada envolve uma outorga ou uma dele

gação, q u e po d e s er c o me t i d a a en t i d a d es pa ra estatais, a s si m c o mo 

a a u t a r q u i a s e F u n d a ç o e , e a p a r t i c u 1 a r e s.. H á o u t o r g a q u a n d o é 

i n st i t u í d a u m a e n t -i d a d e c: o m o F i m e s p e c í f i c o d e p r e s t a r d e t e r m i - 

nado serviço que lhe é transferido mediante lei..

H á d e 1 e g a ç ã o q u a n d o a t r a n s F e r ê n c i a s e d á p o r c o n t r ato (c a s o 

da concessão e da permissão) ou ato unilateral (autorização).. 

Nesse caso, a entidade ou empresa delegada assume a prestação do 

serviço que é regulamentado e -Fiscalizado pelo Poder Público»

Quando há outorga, e consequentemente lei, há uma expectati

va de continuidade, posto que somente outra lei poderá revogá-la.. 

A delegação, por ser constituída por ato administrativo, indica 

transitoriedade, visto que, como todo ato, pode ser anulado ou 

r e v o g a d o o u m o d i f i a d o..

A p r e s t a ç: ã o d e s e r v i ç o s d e s t:: o n c e n t r a da o c o r r e q u a n d o a e x e • • 

cução permanece com o Poder Público, mas este a distribui entre 

d i v e r s o s ó r g ã o s s e u s«

Para Meirel les (19912, p.. 30ó), a prestação de serviços d i s- 

t i n g u e - s e d a e x e c u ç ã o , e s t a p o d e n d o o c o r r e r d i r e t a o u i n d i r e t a - 

mente» A execução direta consiste na realização pela entidade 
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responsável pelo serviço, utilizando seus próprios meios, ao pas

so que a execução indireta envolve o responsável pela prestação 

d o servi ç o, q u e p o d e s e r a A d m i n i s t: r a ç ã o d i r e t a , a u t a r q u i a s, F u n - 

d açoes ou empresas pertencentes ao ente publico, bem como empre- 

s a s p r i v a d a s , q u e r e c e b e r a m s e r v i ç: o s p ú b 1 i c o s e c o n t r a t a m t e r c e i - 

r o s p a r a s u a r e a 1 i z a ç ã o.

Não é este, todavia, o conceito de execução direta e indire

ta que enuncia Gaspar ini <1989, p. 145) u Para este autor, a exe- 

u ç ã o d i r et a o c: o r r e q u a n d o a pr ó p r i a A d m i n i s t: r a ç ã o P u b 1 i c: a p r e s t a 

o sí e r v i ç: o, e n q u a n t o q u e s e t o r n a i n d i r e t a s e a p r e s t a ç ã o -F i c a a 

cargo de estranhos ao Poder Público, sob a forma de concessão ou 

perm i ssão..

Este último conceito aproxima-se mais do que é estabelecido 

constituctonal mente, haja vista que não só o art. 30, ao tratar 

de serviços municipais, mas também o art. 175, ao mencionar a 

pr e s t a ç ã o d e serviço s p e 1 o P o d e r P ú b 1 i c: o e m g e r a 1 , p r e c o n i z a m a 

•F o r m a d i r e t a c: o m o s e n d o a t r i b u í d a à A d m i h i s t r a ç ã o e a i n d i r e t a, 

como transferida por concessão ou permissão.,

Assim, seguindo o raciocínio, tem-se a prestação direta de 

serviços quando a Administração Pública é a executora e encontra- 

se a -Forma indireta quando há a transferência por meio de conces

são ou permissão, sendo vedado pela Constituição o uso do insti

tuto da autorização porque extremamente precário e com caracte

rísticas não indicadas para a questão.

Nesse caminho, a concessão e a permissão podem ser dadas 

tanto a entidades da Administração indireta ou paraestatal, quan

to a p a r t i cu1 a res, seja orga n i za dos em em pre sa s, s ej a i n d i v i d u a1- 

mente.
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2. í. Concessão e Permissão

A concessão é conceituada como ato complexo por meio do qual 

o Poder Público atribui a outrem o exercício de determinado ser- 

viço, mediante condições anteriormente fixadas; e incluídas em 

contrato, o qual pode ser alterado unilateralmente, em determina- 

d as; h i p ó t es; e s, r e m u n e r a n d o - s e o c o n c e s s; i o n á r i o p e 1 a c o b r a n ç a d e 

tarifas diretamente aos usuários, sendo-lhe garantido o equilí

brio econ8mico-financeiro (Bandeira de Mello, 1975, p„ 35).

P erm i ssã o, p or sua ves, a i n d a segu nd o Ban d e i r a d e Me11 o 

(1975, p. 59), é outra modalidade de prestação indireta de servi

ços; públicos, consistindo em ato unilateral e precário, com remu

neração por meio de tarifas, podendo ou não haver da parte do

p e r m i s s i o n á r i o u m a r e t r i b u i ç ã o a o p e r m i t e n t e»

Não são muito diferentes as; definições; propostas; por Di Pie- 

tro <1991, p. 218), para quem a concessão!

" „ .. é o contrato adm i n i s;t r at i vo pelo qual a Administração 

Pública delega a outrem a execução de um serviço público, 

para que o execute em seu próprio nome, por sua conta e ris

co, assegurando-1he a remuneração mediante tarifa paga pelo 

usuário".

Para essa autora (p. 220), a permissão és

"... ato unilateral, discricionário e precário, pelo qual o 

Poder Público transfere a execução de um serviço público, 

para que o exerça em seu próprio nome e por sua conta e ris- 

co, m e d i a n t: e t a r i f a p a g a p e 1 o u s; u á r i o " „

Como se pode ver, ambos; os autores citados distinguem a con

cessão da permissão especialmente pelo fato de a primeira ser um 

ato complexo, portanto bilateral, ao passo que a permissão é um 

ato simples, unilateral e precário..
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Apenas para ilustrar, acrescenta-se o conceito cie autor ina

ção, de ‘autoria de Gasparini (1989, p.. 72) s

"é o ato administrativo discricionário através do qual a Ad

ministração Pública outorga a alguém, que para isso se inte

resse, o direito de realizar certa atividade material» São 

dessa natureza os atos que autorizam o porte? de arma e a ex

ploração de jazida mineral"..

Meirelles (1992, p» 170) aponta autorização como sendot

"..« „ a t: o a d m i n i s t r a t i v o d i s c r i c i o n á r i o e p r e c á r i o p e 1 o q u a 1

o Poder Público torna possível ao pretendente a realização 

de certa atividade, serviço ou utilização de determinados 

b ens par t i c u 1 ar es ou p ú b 1 i cos, de seu exc 1 us i vo ou pr ed om i - 

nante interesse, que a lei condiciona à aquiescência prévia 

da Administração, tais como o uso especial de bem público, o. 

porte de arma, o trânsito por determinados locais, etc.".

Como fica claro, a autorização não se presta à realização de 

s e r v i ç o s p ú b 1 i c o s q u e e x i j am c o n t i n u i d a d e, h a j a vi s t a o s e u c a r á - 

ter precário» Não fosse isso, também não podería ser admitida a 

autorização para a prestação de serviços públicos em Face do que 

ordena a Carta Federal nos dispositivos antes citados, que se re

ferem apenas à concessão e à permissão..

Registrou-se acima que a concessão é bilateral, pois dada 

com a celebração de contrato, enquanto que a permissão é unilate

ral e precária, conforme entendem os especialistas, dos quais 

d ua s o p i n i o es f or am t r an sc r i t as..

A d o u t r i n a, m e s m o q u a n d o e 1 a b o r a d a a p ó s a p r o m u 1 g a ç ã o d a 

Carta de 1988, não encampou o ordenamento const i tuc i ona1, pois 

i n s i s t: e e m a t r i b u i r à p e r m i s s ã o e s s e c a r á t e r u n i 1 a t e r a 1 e p r e c á -

rio, conforme Já se pôde ver..
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A permissão, no dizer de respeitados administr ativist as, não 

se confunde com a concessão, esta sujeita a contrato e, como de

corrência, a ti ma b, i I at er al i d ade que não é encontrada no ato de 

permissão, Não é essa, porém, a orientação traçada pela Carta

Magna que, no art. 175, caput, prevê a concessão ou a permissão 

como regimes possíveis de serem utilizados para a prestação de 

serviços públicos, sempre através de licitação, o que já retira 

a 1 g o d a d i s c r i c i o n a r i d a d e d o i n s t i t: u to, i n d o m a i s a 1 é m n o s p a r á - 

grafos do mesmo artigo, quando exige lei para dispor sobre o re- 

g i m e d a s e m p r e s a s c o n c e s s i o n á r i a s e p e r m i s s i o n á r ias, o c a r á t: e r 

especial do contrato, bem como outras condições, entre as quais a 

da caducidade, a da fiscalização e a da rescisão do ato.

A lei preconizada pelo Texto Federal deverá ainda conter 

normas sobre direitos dos usuários, política tarifária e a obrl- 

g a ç ã o d e m ante r s e rv i ç o ad e q u a d o, c ar a c ter i zan d o ma is ai nd a a bi- 

lateral idade de ambos os institutos e discordando, assim, da dou

trina em relação à permissão.

Com fundamento no pré-citado art.. 175, encontra-se em trami

tação no Congresso Nacional, prestes 'a ser votado segundo infor

mam os jornais, o Projeto de L_ei n5 202-F, de 1991, Já em redação 

final.. Esse projeto visa regulamentar o regime da prestação de 

serviços públicos, enumerando uma série de conceitos, entre eles 

o de poder concedente, que pode ser a (Jnião, o Estado, o Distrito 

Federal ou o Município, conforme seja a competência para a pres

tação»

Def i n e c o n ce s s ã o d e ser v í ç o s púb1i c os e con ce s são d e servi ç o 

público precedida da execução de obra pública, além de permissão 

d e s e r v i ç o p ú b 1 i c o „ A o e s t a I:) e 1 e c e r e s s a ú 11 i m a d e f i n i ç ã o, o pro

jeto acompanha a doutrina (que não reconhece estabilidade no ins

tituto) e afasta-se da norma constitucional, cuja redação é a que 

se segues
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"Art.. 175 - Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, dire- 

t a m e n t e o u s o b r e g i m e d e c o n c e s s ã o o u p e r m i s s a o, s e m p r e 

através de licitacão, a prestação de serviços públicos*.

P a r á g ra fo ú n i c o - A lei d i s p or á s o bre"

I - o r e g i m e d a s e m p r e s a s c o n c e s s i o n á r i a s e p e r m i s s i o n á r i a s 

de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato 

e de sua prorrogação, bem como as condições de caducida

de, f isca1i zação e resc i são da concessão ou per m i ssão ?

II - os direitos dos usuários?

111 - polít i ca t ar i Par i a;

IV “ a obrigação de manter serviço adequado."

Ora, o projeto de lei acima referido considera a permissão 

como delegação a título precário, sujeita à licitação, mais 

adiante fazendo menção a "contrato de adesão" que poderá ser re

vogado unilateralmente pelo poder concedente. é discutível, em 

face do que dispõe a Constituição, se a permissão tem esse cará

ter precário e submete-se a contrato de adesão como querem os le

gisla d o res f e d erais.

is também de se contestar se o Município, para aqueles servi

ços que lhe são próprios, como é o caso de transporte coletivo,., 

está compelido a respeitar e seguir os preceitos e determinações 

do referido projeto de lei. Relembre-se que, nos termos do art.. 

30, co m pe t e a o M u n íc í pio 1e g is1 a r s o bre as sun t os d e i n t eres se 1o- 

cal, entre os quais os relacionados com a prestação de serviços, 

e s t e s p o r e 1 e o r g a n i z a d o se p r e s t a d o s „
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I" ssa p r e r r o $3 a t i v a c: o ri s t i t u i p a r t e d a a u t o n o m i a a d m i n i s t r a t i - 

va de? que é possuidor o Município, desde muito antes da Consti

tuição de 1998, que apenas lhe reforçou a competência e lhe deu 

posição igual à das demais esferas, a teor do que dispõe o art„ 

18, combinado com os arts. 29 e 30..

Além disso, costuma-se entender que, quando o constituinte 

não expressou claramente a competência para a elaboração da lei, 

como ocorre quando há referência à "lei complementar" (sempre fe

ri e r a 1) , à " 1 e i f e d e r a 1" ( i d e m) o u e n c o n t r a - s e o t e m a e n u m e r a d o

entre as atribuições privativas da União para legislar, ela será 

expedida pela esfera de Governo diretamente responsável pelo as

sunto.. Assim, tratando-se de prestação de serviços de interesse 

1 o c a1, emi n entem en t e d a c o m p e t ê n c i a d o M u n i c í pio, a 1eg i s1a ç ã o 

per t i nen t e ser á, por óbvio, mun i c i pa 1 ..

Não é o caso, todavia, de serviços habitacionais e de sanea- 

ment o, que o c onst i t u i nt e n ão ent r egou exc1us i vamen t e a n en huma 

esfera governamental, mas ao contrário, como já se disse, cedeu- 

lhe condição de comum a todas.. Nesse caso, pode--se admitir que, 

ao conceder, por exemplo, o serviço de saneamento a particular, 

deve o Município observar o que ordena (ou ordenará, melhor di

zendo) a lei de serviços públicos. Quanto ao serviço de transpor

te coletivo, sendo de âmbito local e, como afirma a Constituição, 

possuindo caráter essencial para o Município, a este cabe a sua 

regulamentação, que não necessariamente será reflexo do que dis- 

pÕe a citada lei ora em apreciação pelo Congresso Nacional..

Ainda com relação ao projeto em discussão, vale referir que, 

por ele, toda concessão ou permissão de serviço pressupõe a pres

tação adequada ao pleno atendimento dos usuários, respeitadas as 

normas da própria lei e rio respectivo contrato, conforme consta 

do art. 6Q cio projeto. Mais adiante, no art. 7Q, ao enumerar di

reitos e obrigações dos usuários, há referência à Lei n2 8.078/90 

( C ó d i g o d o C o n s u m i d o r ) , q u e t a m b é m d e v e r á s e r r e s p e i t a d a.. S o b r e

esse assunto voltar-se-á em item à frente.
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A política tarifária também tem suas regras básicas incluí- 

d a s n o projeto, s a 1 i e n t a n cl o - s e a o b r i g a t: o r i e d a d e d e p r e s erva ç ã o 

do valor da tarifa estabelecida no contrato» Trata-se de condição 

c o n s e c t: á r i a d o e q u i 1 í b rio e c o n ô m i c o - Fina n c e i r o, r e o n h e c i d a c o m o 

direito do concessionário já na legislação 1 i c i t at ór i a..

- Ao tempo em que o projeto manda que a concessão de serviço 

público seja objeto de licitação,, nos termos da legislação perti

nente, há o acréscimo de algumas normas licitatárias que dirigem 

e s pe c i f i c am e n t e à s c o n c: e s s õ e s .. S i g n i f i c a q u e o p o d e r c o n c e d e n t e , 

ao realizar uma licitação para a concessão de determinado serviço 

P ú b 1 i c o, d e v e r á ater - s e n ã o s ó a o E s t a t u t o d a s 1.. i c i t a ç õ es < a t: u a 1 - 

mente. Decreto-lei n$ 2.300/86), como também às regras estipula

das no projeto que deverá se transformar em lei brevemente..

Observe-se, aliás, que o Decreto-lei nQ 2.300/86 também ver

sa sobre contratos administrativos.. Assim, poderão surgir confli

tos de interpretação no sentido de que determinados dispositivos 

d e s s a 1 e g i s 1 a ç. ã o p e r m a n e c e m e m v i g or (e po s s i v e 1 m e n t e ser ã o m a n - 

tidos no projeto de lei sobre licitações e contratos que se en- 

c ont ra, d a me s ma fo rma, em t r am i t a çao n o Co n g resso Nac ion a1, com 

Possi b i1i d a d e de a pr e ci a ç ã o n o s pró xi mo s d i a s. A pro p ó s i t o, em 

item adiante serão feitos comentários também a respeito desse 

projeto, que se origina da Câmara dos Deputados, sob n£ 59/92).

Os encargos do poder concedente e do concessionário são lis

tados a partir do art. 28 do Projeto de Lei nS 202-F. Pelo teor, 

pode-se dizer que tecnicamente dever iam ser intitulados de obri- 

g a ç õ e s , vi s t o q u e s ã o e n u m e r a d a s d i v e r s a s condi ç õ e s p a r a e x e r c í - 

cio da fiscalização e para a prestação do serviço..

A o t r a t a r d e t o d a s e s s a s r e g r a s , o p r o j e t o d e 1 e i s e m p r e f a z 

i'- e f e r ê n c i a à c o n c e s s ã o, o m i t i n d o m e n ç ã o à s p e r m i s s õ e s „ 0 m e s m o 

ocorre ao abordar a extinção do ato de concessão, contrariando, 

por conseguinte, mais uma vez, o antes citado art.. 175 da Consti

tuição que, como se viu, manda que a lei institua condições de 
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caducidade, fiscalização e rescisão da concessão e da permissão.

e n ã o st o m e n t: e d a p r i m e ira.

No art. 39 o legislador procura atenuar a divergência, man

dando aplicar às permissões, no que couber, o disposto no corpo 

do projeto. s de se prever infindáveis discussões sobre o que 

real mente é aplicável ou não, haja vista as divergências já men- 

c i onadas.

Em suas Disposições Finais e Transitórias, o projeto de lei 

declara extintas todas as concessões de serviços públicos outor

gadas, sem licitação na vigência da Constituição de 1988. Aplican

do ~ s e à s p e r m i s s o e s a d e t e r m i n a ç ã o, p o d e - s e p e r g u n t a r :: e s t a r ã o 

elas t a m b é m e x t i n t a s, q u a n d o a rs t e s e r a m r e a 1 i x a d a s s e m a o b r i g a - 

toriedade de serem precedidas de licitação?

Cabe reafirmar o entendimento dc: que a legislação sobre con- 

c e sso es e p er m i s s o e& d e serviço s pú b 1i cos s o ment e s erá co m p u1s ó- 

ria para o Município quando o serviço que este pretender deiegar

es t i ver sob competência legislativa da União..

EÍ- o caso do saneamento que, embora sua execução seja muitas 

vezes de atribuição do Município, está sob competência comum (CF, 

art. 23), podendo ser aceito o raciocínio de que, sendo assim, a 

legislação municipal será suplementar (art. 30, II), como também 

o será no caso da habitação.

2.2. Projeto de Lei n2 053/91 - Política Nacional de Saneamento

0 Projeto de Lei n? 053/91, também tramitando no Congresso 

Nacional, dispõe sobre a Política Nacional de Saneamento e deter

mina que se considere esse serviço como o conjunto de açoes so

ei oecon ôm i c as que têm por objetivo alcançar níveis crescentes de 

salubridade ambiental, mediante a distribuição de água potável, 

coleta e disposição sanitária de resíduos líquidos, sólidos e ga

sosos, além de outras iniciativas.
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0 art.. 3C do mesmo projeto atribui aos Municípios a compe

tência para organizar e prestar, diretamente ou no regime de con

cessão ou permissão, os serviços de saneamento de interesse lo- 

c a 1. Nas r e g i o e s m e t r o p o 1 i t a n as, a g 1 o m e r a ç o e s u r b a n a s e, ai n d a, 

nas regitíes constituídas por Municípios limítrofes, deve-se pro- 

mover a cooperação entre o Estado e os Municípios, cooperação es

sa que se estende à União quando a execucão das funções de sanea

mento for de interesse comum, no âmbito interestadual.

0 citado projeto determina também que os contratos de con- 

c e ssão o u perm i s s ão d e s erv i ço s d e sa n e ame n t os s e rao au t or i za d os 

se m pre p o r 1 e i e s pec í f i c a e fo rm a1i zad o s a pó s p ré via li ci t a çã o, 

e n u m e r a n d o a 1 g u m a s c o n d i ç o e s q u e d e v e r ã o c o n s t a r d o s a j u s t e s..

Como se vê, em paralelo à lei dos serviços públicos, Já co- 

m e n t a d a , e à lei de 1 i c i t a ç o <s s e c o n t r a t o s, c o r r e o u t r o p r o J e t o 

que, como os dois citados, estabelece normas para a concessão e 

permissão do serviço.

D e p e n d e n d o , p o r c o n s e g u i n t e , d o s e r v i ç o q u e o M u n I c í p i o d e - 

seja prestar, terá que guiar-se por diversas normas legais, na 

suposição de que esses projetos, como é a intenção do Governo Fe

deral, sejam aprovados a curto prazo na Congresso Nacional..

2.3. Execução Indireta

Conforme se viu, a execução i nd i ret a, nos t ermos aqu i co1 o- 

ca d o s, diz res pei t o à pre staçao d o ser v i ç o p or me i o d e co n c essã o 

ou perm i ssão, c omet i d a uma d e1 as a en t i d ad es d a Ad m i ni s t raç ão i n- 

direta (autarquias e fundações públicas) ou a entidades paraesta- 

t a i s (em presa s púb1i c as e s o ci ed ad es d e econ o m i a m i st a) o u, a i n- 

da, a terceiros pertencentes à iniciativa privada..

Para estes últimos, os comentários apresentados sobre as 

formas de delegação de serviços são suficientes, posto que sua 

organização jurídica rege-se pelo direito privado, descabendo in

cluir observações a respeito..
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(iuanto às entidades públicas acima mencionadas, vale dizer 

que, tenda cada uma personalidade jurídica específica e, por con- 

seguinte, características também próprias, ao Poder Público cabe 

eleger aquela que mais se adequa à prestação do serviço a ser de

legado» Assim, serviços que possuem finalidades comerciais ou in

dustriai s recomen d a -se sej am prest ad os por empresas p ú b 1 i c as ou 

s o c i ed a d e s d e econom i a mi s t a, a o p asso que a qu e1e s servi ço s c o m 

c a r a c t e r í s t i c a s g o ver n a m e n t a i s, c o m o é o c a s o d e s a ú d e, e d u c a ç ã o 

e outros, ca b e m m e 1 h o r n o f o r m a t o j u r í d i c o d a s a u t: a r q u i a s o u d a s 

•P u n d a ç o e s p ú b 1 i c a s , q u e s ã o e x t e n s õ' e s da A d m i n i s t r a ç ã o d i r e t a „

Umas e outras são instituídas obr i gator i amente por lei (art.,. 

37, XIX), todas somente podem admitir servidores por meio de con

curso público (art» 37, II, também da CF), porém o regime jurídi

co aplicável ao seu quadro de pessoal será distintos regime tra

balhista (CF, art» 173 1 8) para os empregados das sociedades 

mistas e das empresas públicas e regime jurídico único (de índole 

es t a t u t ária, c omo a f i r ma m a J ori t a ri am ent e a d o ut r i n a) pa ra o s 

ser v i d ores d a s a u t arqu i a s e d a s f und a ç õ e s p úb1i c a s, em vista d o 

q u e d e t e r m i n a o c aput d o a r t „ 3 9 d a C o n st i t u i ç ã o..

Ao pretender delegar o serviço de sua competência, o Municí

pio deve, se propenso a instituir uma entidade para tanto, veri

ficar antes qual é a que mais, atende aos objetivos e caracter ís- 

t i c as d o ser viço «

No caso de transporte coletivo, encontram-se geral mente em

presas pertencentes ao Município na sua execução» 0 serviço de 

saneamento (água e esgoto), por sua vez, via de regra é prestado 

P o r a u t a rqu i a, d en o mi n ad a c om umen t e d e "serviço au t6 n omo", mesm o 

que se considere que há conotação industrial nesse serviço» Habi

tação, por seu lado, quando o Município tem a iniciativa de colo

car em prática programas para a sua expansão, o faz de modo geral 

por meio de empresas, sejam elas públicas ou mistas»
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Todas essas entidades, de direito privado ou de direito pú

blico, passam por processo licitatório, exceto se instituídas com 

o f í m específico de prestar o serviço que se deseja (vide art,. 

22, inciso X c/c parágrafo único do Decreto-lei n9 2.300/86).. Ao 

c o n t r a t a r f o r n e c e d o r e s o u pr estador e s d e s er v i ç o s, a s e n t ida d e s 

de Administração indireta e as paraestatais também estão compeli

das a observar as regras relativas a licitações e contratos, con

forme se extrai do art» 86 do Decreto-lei n9 2.300/86 e do art.. 

118 do Projeto de Lei nP 59/92, do qual já se falou neste traba- 

1 l i o..

A atual legislação, assim como o projeto acima referido, 

prevê a edição de regulamentos próprios sobre licitações e con- 

t r a t o s p e 1 a s e m p r e s a s p ú b 1 i c a s e s o c i e d a d e s d e e o n o m i a m i s t a« 

D i f e r e n c i a - s e o d e c r e t o -1 e i em vigor do p r o j e t o q u e i r á à a p r e 

ciação do Congresso Nacional, nesse aspecto, porque o primeiro 

estende às autarquias e fundações públicas a possibilidade de ex

pedir regulamentos específicos, enquanto que? o projeto de lei o 

faz somente em relação às empresas públicas e mistas..

Sempre, porém, haverá a possibilidade de o Município legis- 

1 a r a r e s peito, u t i 1 i z a n d o - s e d o p e r m i s s i v o c o n s t a n t: e d o a r t .. 3 0 , 

i n c i s o 11 d a C o n s t i t u i ç ã o. I d e n t i f i c a d a s, p o r t a n t o, a s n o r m a s g e - 

rais editadas pela União, conforme já se explicou, poderá o Muni

cípio expedir condições suplementares para as suas entidades (vi

de, a propósito, o parágrafo único do art.. IS do projeto de lei 

sobre? serviços públicos).

As empresas privadas que pretendem obter a delegação do Mu

nicípio para p r e s t a r d e t e rm i n a d o s serviços terão, da me sma fo rma, 

que se submeter ao processo licitatório para alcançar seu objeti

vo. Ass i na 1 e-se , por o por t uno , que a de 1 e gação de ser viços púb 1 i - 

c o s, n a c o n c e i t: u a ç ã o já a p r e s e n t a d a , s o m e n te p o d e r á s e r c o m e t i d a 

à iniciativa privada por meio de concessão ou permissão, únicos 
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í n st i t u t o s a d m i t idos p e 1 a Co n s t i t u i ç ã o „ A c o n t r a t a ç. ã o em s e n t i d o 

estrito de serviços não é aceita, salvo se o serviço não se ca

racterizar como público..

A assertiva acima Faz com que se lembre que transporte cole

tivo é tipicamente? serviço público (e com caráter de essenc i al i ~ 

dade)j saneamento também tem essa propriedade, enquanto que habi

tação não está no mesmo conjunto. Daí que este último serviço po

derá ser de iniciativa do Município que, querendo, realizará 1i • - 

c i t a ç ã o par a con t ra t ar os ser v i ç os (n ão se tra t and o, po i s, d e 

concessão ou de permissão) de empresa privada, à qual retribuirá 

•Financeiramente, promovendo ou não o Município a venda das hab i - 

t a ç o e s a p a r t i c u 1 a r e s..

l-m data mais ou menos recente Foi editado pelo Governo Fede

ral o Decreto n5 137, de 27/05/91, dispondo sobre o Programa de 

Gestão das Empresas Estatais, visando a promoção de sua eficiên

cia e competitividade e estabelecendo a competência de órgão do 

Governo para Fixar as diretrizes do referido programa, bem como 

acompanhar o desempenho dessas entidades, aprovar e supervisionar 

os contratos de gestão, aprovar as propostas referentes a preços 

e t a ri f a s, p e sso a1, orç amen t o, o p e raç o es d e c ré dito e out ros as

suntos que afetem a política econômica. Como não podería deixar 

de ser, as autarquias, como as fundações públicas, estão excluí - 

d a s d o s e f e i t o s d o d e c r e t o..

C o m o é e v i d e n t e, o a t o d o P o d e r E x e c u t i v o Fed e r a 1 é vá 1 i d o 

apenas no âmbito desse nível de Governo. Nada impede, porém, que 

o M u n i c í p i o, d e s e J a n d o, e x p e ç a d e c r e t o s e m e 1 h a n t e c o m v i s t a s a 

implantar junto às suas empresas o chamado ''''contrato de gestão".. 

Note-se que essa medida somente? poderá, ser utilizada para as em

presas pertencentes ao Município, descabendo sua implantação jun

to a empresas privadas concessionárias ou permissionárias de ser- 

v i ç o s m u n i c i p a i s« P a r a e s t a s, o a to r e g u 1 a d o r é, a 1 é m d a s n o r m a s 

1 e g a i s v i g e n t e s (s o b r e li c i t a ç '<> e s, s o b r e p r e s t a ç a o d e s e r v i ç o s, 

e t c .. ) , o c o n t r a t o c e 1 e b r a d o p a r a a c o n c e s s a o o u a p e r m i s s ã o ..
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A prestação de serviços públicos por delegação envolve ainda 

a assunção de responsabilidade que, assim como o serviço, é 

transferida ao prestador. Assim-, os encargos i nden i zat or i os que o 

Estado assumiría se fosse o prestador direto do serviço cabem ao 

ente delegado. Meirelles <1.992, p- 301) reafirma que!

"Essa responsabilidade é sempre da entidade (autárquica ou 

paraestatal), da empresa ou da pessoa física que recebeu a 

d e lega ç ã o p a r a e x e c u t a r o s > e r v i ç: o (c o n c e s s i o n á rio, p e r m i s - 

sionário ou autorizatário), sem alcançar o Poder Público, 

que transfere a execução com todos os seus 8nus e vanta

gens",,

A responsabilidade, aliás, está prevista constitucionalmente 

no art,, 37, 62, verbis!

" 62 - As pessoas jurídicas de direito público e as de di

reito p r i v a d o p r e s t a d oras; d e s e r v i ç o s p ú b 1 t c o s r e s p o n d e r ã o 

Pe1 os d a n os qu e s e u s a ge n t es, ne s sa qu a1i d a d e, ca u s arem a 

t e r c e i r o s , a s s e g u r a do o d i r e i t o d e r e g r e s s o c o n t r a o r e s p o n •■■■ 

sável nos casos de dolo ou culpa",.

Em decorrência, caso uma entidade pertencente ao Poder Pú

blico ou uma empresa privada que assumiu por concessão ou permis

são a prestação de determinado serviço devam arcar com os ônus 

relativos a danos causados pelos seus agentes, poderão, adiante, 

exercer o seu direito de regresso contra os agentes, desde que 

d e m o n s t r a d a a e x i s t ê n c i a d e d o 1 o o u c u 1 p a.

Cabe ainda lembrar que o exercício do direito de greve foi 

contemplado na Constituição em dois dispositivos! no art., 92, es

se direito é assegurado, prevendo-se a edição de lei que definirá 

os serviços considerados essenciais e disporá sobre o atendimento 

das necessidades inadiáveis da comunidade? no art. 37, que versa 
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sobre a Administração Pública como um todo, o inciso VII estabe

lece que o direito de greve será exercido nos termos e limites do 

que d i spuser 1e i complementar espec ífi ca.

Esta última não -Foi ainda editada, havendo quem, por isso, 

entenda não ser possível ao servidor público deflagrar greves, 

f a 11 a n d o a r e g u 1 a m e n t a g: ã o p r e c o n i a d a p e 1 a C o n stituiçáo. No q u e 

respeita ao art. 95, foi expedida, em 28/06/89, a Lei nQ 7.783, 

que lista como sendo serviços essenciais os de água; de energia 

elétrica; o de gás; de combustíveis; de saúde; de distribuição e 

comercialização de alimentos e medicamentos; o funerário; de

t r a n s p o r t e c o 1 e t i v o ; d e c o m p e n s a ç ã o b a n c á r i a e d e p r o c e s s a m e n t o 

de dados a ela ligado; de captação e tratamento de esgoto e lixo;

de telecomunicações; de tráfego aéreo e o relacionado com subs- 

t â n c i a s r a d i o a t i v a s.

Nos termos dessa lei, os sindicatos, os empregados e os tra

balhadores ficam obrigados a garantir, de comum acordo, a presta- 

ç:ão desses serviços durante o período de greve evitando a exis

tência de perigo iminente à saúde e à segurança da população..

Como se vê, tanto o serviço de transporte coletivo como o de 

á g u a e e s g o t o < s a n e a m e n t o b á s i c o) s ã o c o n s i d e r a d o s, p ar a e f e i t o 

de greve, como essenciais e, nesse caso, os movimentos grevistas 

devem adotar medidas que não os prejudiquem,.

P r e s t a d o u m d e s s e s s e r v i ç o s p e 1 a i n i c i a t i v a priva d a, s e J a 

por concessão ou permissão, aplicar-se-á a ele a Lei n2 7.783/89 

ac i ma menc i onada.
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3. HABITAÇgO

A atuação do Município na área de habitação merece tratamento 

individualizado em vista de suas peculiaridades.. Como já se disse, 

é da competência comum da União, dos Estados e dos Municípios; a de 

promover programas de construção de moradias e a melhoria das con

dições habitacionais, esta última parte podendo ser tida como de 

e n o r m e a m p 1 i t u d e..

Por outro lado, pode a União instituir diretrizes para o de

senvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento e transportes 

urb a n o s (CF, art» 21, X X)« Torna-se c1 a ro que a i nt erfe r ênc i a d es s a 

esfera de Governo pode ser, inibi dor a da atuação do Município, como 

p o d e s e r i n c e n t i v a d o r a, d e p e n d e n d o d o q u e d i s p u s e r a 1 e g i s 1 a ç a o q u e 

se expedir» Outro dispositivo constitucional (art» 23, parágrafo 

ú n i c o) a u t o r i z a a e d i ç ã o d e 1 e i c o m p 1 e m e n t a r ( p o r t a n t o, f e d e r a 1) 

que Fixará normas para a cooperação entre a União, os Estados e os 

Municípios tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem- 

estar em âmbito nacional»

Corno se pode not ar, t amb ém a 1eg is1ação comp1ement ar emanada 

da União poderá interferir positiva ou negativamente na ação do Mu

nicípio, posto que não se tem dúvida de que a melhoria das condi

ções habitacionais está diretamente vinculada ao equilíbrio do bem- 

e s t a r nacionai»

Hab i t aç ão n ão é ser v i ço púb 1 i c:o t: í p i co ? ao cont r ário, car ac t e- 

r i za-se por const i t u i r ser v i ço da i n i c i at i va pr i vada.. No ent ant o, 

e m f a c e d as d i f i c u 1 d a d e s h a b i t a c i o n a i s s u p o r t a d a s p e 1 a p o p u 1 a ç: ã o, 

s o b r e t u d o a d e b a Ix a r end a, t orn ou-s e t r a d i c i on a1 a o fert a de i m ó - 

v e i s r e s i d e n c i a i s p e 1 o F* o d e r F> ú b 1 i c o, p r á t: i c a q u e v e m d e s d e m u i t: o s 

anos, com a experiência dos conjuntos habitacionais dos antigos 

institutos previdenciários e das iniciativas de oferecimento de mo- 

rad i as popu 1 ares ..
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Atento às demandas sociais, entendeu o constituinte de 1998 de 

i n ser i r n o te x t o q u e r e d i g i u a c o m p e t ên c i a g o v e r n a m e n tal p a r a a 

p r o m o ç ã o de p r o g r a m a s h a b i t a c i o n a i s, c o m a e x p r e s s a r e f e r ê n i a à 

construção de moradias. Desde? antes, da promulgação da ("art a Pol ít i- 

ca, t odav i a, encontravam-se Mun i c í p i os que desenvolv i am programas 

com essa preocupação, muitas vezes -Fazendo doações de lotes para 

ue o beneficiado se enc ar r e gasse d e c onst r u i r , out r as const r u i n d o 

ele mesmo. Município, e alienando a preços módicos a pessoas sele- 

c i o n a d a s e m f u n ç ã o d e s u a s c o n d i ç o e s s o c i o e c o n 8 m i c o s»

Os exemplos são muitos e conhecidos por todos aqueles que de 

alguma maneira se interessam pelo tema, daí porque se torna desne

cessário indicar fontes» As críticas mais comuns a essas iniciati

vas dizem respeito à formação de beneficiários c1ientelistas, des

viando o programa de seus objetivos, e à doação sem qualquer encar

go para o donatário, que não se sentiría compromissado com a manu

tenção do imóvel.

Não há, todavia, impedimento legal a que o Município formule? 

pr o g r a m a s de c o n s t r u ç ã o d e m o r a d i a s , s e J a c o m r e c t ji r s o s p r ó p r i o s , 

seja pela obtenção de financiamentos Junto a entidades financeiras. 

Instituído e colocado em prática o programa habitacional, pode o 

Município valer-se de distintos institutos para permitir o uso do 

bem ,>

3.1. Concessão de Uso e Direito Real de Uso

Entre esses institutos figura o da concessão de uso, formali

zada por contrato de direito público, com prazo certo ou indetermi

nado, onerosa ou gratuita. A concessão de uso rege-se pelo direito 

administrativo, não se confundindo com a locação de bens, matéria 

pertinente ao direito privado» Deve ser precedida de autorização 

legal e de licitação, dispensada esta em determinados casos, como 

quando há o interesse social»
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A concessão de uso confere bo concessionário o direito de uti- 

1 i z a ç ã o d o i m ó v e 1 p e r t e n c e n t e a o P o d e r P ú b 1 i c o, i n a d m i t i n d o, p o r é m, 

a transferência sem prévio consentimento da Administração» Como ob

jeto de contrato administrativo, a concessão de uso admite a modi

ficação de cláusulas contratuais, bem como a rescisão antecipada, 

s e prevista por p ra zo d et er m i n ad o, e m a mb os o s c a sos vi san d o o i n- 

teresse público, que deve se sobrepor ao interesse particular»

Esse instituto pode ser utilizado com vantagens - entre elas, 

a de que o bem permanece na propriedade do Município - e com des- 

v a n t a ge ns, J á que n ã o c o n s t i t u i direi t o rea1 e, por c o nse gu i n t e, 

não possibilita ao concessionário oferecê-lo como garantia..

Nesse sentido é mais vantajosa a utilização da concessão de 

direito real de uso, conforme regulada pelo Decreto-lei n£? 271/67 

que a criou» A concessão de direito real pode ser remunerada ou 

gratuita e pode ter por fim a urbanização, industrialização, edifi

cação, cultivo ou qualquer outra forma de exploração do imóvel»

A c o n c e ssão de direito rea1 d e uso perm i t e a t ransf erên ci a d o 

b e m a t e r c e i r o s, r e s g u a r d a d a a p o s s i b i 1 i d a d e d e o P o d e r P ú b 1 i c o r e - 

t o m á -1 o de s u a d e s t i n a ç ã o s e e s t a d e s v i a r - s e d a q u e f o i a c e r t a d a 

contratual mente» 0 Decreto-lei n9 2.300/86, quando trata da aliena

ção de bens, recomenda que se utilize a concessão de direito real 

d e b en s i m ó ve i s, pr ef er en t emen t e à ven d a ou à d oaç ão, per m i t: i n d o 

que se dispense a licitação se existir relevante interesse público, 

m a n t i d a p o r é m a n e c e s s i d a d e d e a u t o r i z a ç ã o 1 e g a 1 .

Conhecem-se experiências de utilização da concessão de direito 

real sobre bens imóveis em que o Município estabelece, no contrato, 

determinado prazo para pagamento pelo concessionário, após o qual o 

bem passa integralmente à propriedade desse último. Programas habi

tacionais para população de baixa renda têm sido desenvolvidos nes

sas circunstâncias, que possuem a vantagem de o bem retornar ao Mu

nicípio se o concessionário desvirtuar 
o m i t i r...s e n o p a g a m e n to a c o r d a d o»

r o objetivo do contrato ou se
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Embora esses iniciativas tenham por objeto a concessão de di- 

r e i t: o real d e i m ó v e i s r e s i d e n c i a i s t a d o u t r i n a disc o r d a d e s s a p o s •••■ 

s i l:> i 1 i d a d e r e n t e n d e n d o q ue, no s ter m o s d a 1 e g i s 1 a ç ã o p e r t i n e n t e , o 

instituto somente pode ser utilizado para terrenos, descabendo ao 

Município, por t a n t o, c o n s t r u i r ei r e s i d ê n c i a p a r a d e p o i s c o n c e d e r o 

s e 11 u s o p o r m e i o d e s s a t r a n s a ç ã o <c o n f» M e i r e lies, 1992, p» 439?

Gaspariní, 1989, p„ 3Z0)

3.2. Enfiteuse ou Aforamento

No campo ainda de Formas; de t r ansfer ene i a de bens; imóveis; mu

nicipais; a particulares, com fins habitacionais, pode-se utilizar a 

enfiteuse ou aforamento, conforme dispõe o Código Civil- Nessa hi

pótese, não se transfere a propriedade, mas apenas o domínio útil, 

permanecendo a primeira com o Município- Em face das característi

cas do instituto - es pec i al mente a per p et u idade e a submissão ao 

direito privado - a doutrina desaconselha o seu uso, recomendando, 

inclusive, a sua extinção, que o constituinte não quis proceder, 

mantendo-o para imóveis urbanos conforme dispõe o art. 49 do Ato 

das D i spos i coes Const i tuc i ona i s Trans i t ór i as ..

3.3 Formas de Alienação

Além das modalidades acima, a entrega pelo Município de habi- 

tações à população pode revestir-se das formas comuns de alienação 

(venda e doação). No caso de venda, trata-se de uma transação que 

deve ser autorizada por lei e que depende de licitação, conforme 

d e ter m i n a o art. 15 do D e c r e t o 1 e i n Ç> 2.300/ 8 6, q u e t a m b é m e x i g e 

que se faça a avaliação prévia do bem e que se justifique a exis

tência de interesse público. A licitação poderá ser dispensada caso 

a tenda às c on d i ç ões par a t an t o

A permuta, outra forma de alienação, por suas caracterísitcas, 

não se coaduna com a realização de programas habitacionais» A doa

ção, por fim, feita sempre sob autorização legislativa prévia, exi

ge avaliação e pode ter dispensada a licitação, se houver justifi- 

c at i va.
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A doação pode ser onerosa ou gratuita. Será gratuita quando o 

donatário a desfrutar sem nenhuma condição? será onerosa quando o 

doador incluir no contrato cláusula de cumprimento de alguma obri

gação (por exemplo, a de residir no imóvel). As doações regem-se 

pelo direito civil e, embora c ri t icad as por seu as pec t o pa t ern a1i s- 

ta, têm sido frequentemente utilizadas pelo Poder Público no desen

volví m e n t o d e p r o g r a m a s h a b i t a c i o n a i s p a r a p o p u 1 a ç ã o d e b a i x a r e n - 

d a.

A concretização desses programas pelo Município pode dar-se, 

como já foi dito, com recursos próprios ou de terceiros.. Em qual

quer dos casos, a realização, a construção de residências pode ser 

entregue à Administração direta, se esta estiver preparada e dispu

ser de setor competente para isso, ou a entidades da Administração 

indireta ou, ainda, a empresas paraestatais que, além de executarem 

a construção, ficam responsáveis pela distribuição dos imóveis, se

ja a título gratuito ou oneroso, pelo uso dos institutos antes ci

tados.

Nada impede, todavia, que o Município, mediante licitação e 

celebração de contrato de prestação de serviços, transfira a reali

zação das obras a empresas privadas, que receberão o devido paga

mento. Nessa situação, as relações com os adquirentes serão manti

das pelo Município, cabendo à empresa privada cumprir o contrato 

que firmou para erguer os imóveis. Trata-se, portanto, de terceiri

zação do serviço, permanecendo com o Poder Público a responsabi1i- 

d a d e p elo a 1 c a n c e d o s o b j e t: i v o s d o p r o g r a m a

4. LICITACoES

Sobre a matéria está até o momento em vigência o Decreto-lei 

n° 2.300/86, que deverá ser revogado pela legislação que resultar 

da apreciação, pelo Congresso Nacional, do Projeto de Lei nQ 59/92, 

c o n f o r m e j á s e d i s s e a n t e r i o r m e n t e „
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Tanto 0 Decreto-lei n2 2.300/86, quanto o projeto que o pre- 

t e n cl e s u b s t i t u i r , m e r e c e m d e p r o n t o a c r í t i c: a d e q u e, c o n t r a r i a n d o 

o. que autoriza a Constituição, vão muito além de normas gerais de 

licitações e contratos.. De Fato, pelo art. 22 do Texto Constitucio

nal, compete privativamente à União legislar sobrei:

"XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as 

modalidades, para a administração pública, direta e indireta, 

incluídas as Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Pú

blico., nas diversas esferas de governo, e empresas sob seu co- 

t r o 1 e; "

De há muito, na verdade, a crítica vem sendo feita. Bandeira 

de Mello (1.980, p« 7) já ar gi.iia a i nconst i tuc i onal i dade do então 

vigente Decreto-lei n2 200/67 quanto à sua validade para Estados e 

M u n i c í p i o s , a r g u m e n t a n d o qu e"

"regras que minuciosamente dispõem sobre modalidades de lici

tação, valores determinantes da exclusão dela ou da adoção de 

suas diferentes formas, casos de dispensa e processos de rea- 

lização,são gera i s,un i c ament e no sentido de que toda lei o é"»

A ampliação do que o legislador federal considerou normas ge

rais man teve -se n o De c r et o 1 e i n 2 2.300/86, a ss i m c o m o per ma n ec e rí o 

projeto de lei ora em tramitação no Parlamento Nacional..

Os dois conjuntos de normas, o em vigor e o em tramitação, re

ferem logo no início à sua aplicação a obras, serviços, compras, 

alienações, concessões e locações no âmbito da Administração, aí 

compreendida a União, os Estados, o Distrio Federal e os Municípios 

(vide art» 1.2 c/c art» 85 do Decreto-lei n2 2.300/86 e art.. 1.2, 

22 do projeto de lei em questão). Registre-se que, no tocante a 

permissões, o Decreto-lei n2 2.300/86 é omisso, ao passo que o pro

jeto de lei as inclui como submetidas às suas normas»
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Como J á ao af i rmou r o poder concedente,' espec ialmente o Muni

cípio, deverá esforcar-so para separar o que são normas gerais de 

1 i c: i t a ç o es e cont r at os (est a s d e c: um pr i men t o ob r i gat ó r i o) d o qu e 

n á o o s á' o, a s s i m c: o m o e n f r e n t: a r á a d i f i c: u 1 d a d e, Já m e n c: i o n a d a , d e 

identificar, em cada caso, quando respeitará as normas de licitação 

e contrato do Estatuto Licitatório (atual ou futuro) ou da lei que 

ver 5a e s pe c i f i c a m e n t e s o b r e c o n c e s s ã o e p e r m i s s ã o d e s er v i ç o s p ú -■ 

b1i cos.

<) art. 22 do Projeto de Lei n2 Í59/92 ressalva a legislação es

pecífica, sem nomear qual é. Pode-se concluir que, existindo a Lei 

dos serviços públicos, esta afastará o comando de qualquer outra. A 

questão, porém, é que o Projeto de Lei n2 202-F também remete em 

eí eu art» .14 à legislação própria das licitações, podendo-se imagi

nar que uma lei complementa a outra, mas que, de qualquer forma, 

haverá divergências de interpret ação que somente serão aclaradas 

pela Justiça, provocada pelo poder concedente ou permitente ou pelo 

concessi onár i o ou perm i ss i onár i o »

0 projeto de lei sobre licitações, ao contrário do que ocorre 

com o Decreto-lei n5 2.300/86, trilha também o direito penal ao de

finir crimes e estabelecer penas, aplicáveis tanto ao funcionário 

público (definido como todo aquele que exerce cargo, emprego ou 

função púb1ica), quanto ao par t i cul ar benef i c i ado pela i rregular i- 

dade. Mais ainda, o projeto torna imprescritíveis e inafiançáveis 

os crimes por ele definidos, atribuindo ao Ministério Público a 

competência para propor a respectiva ação penal pública.

Não há dúvida de que, combinando os dois projetos que tramitam 

no Congresso Nacional, vislumbra-se a preocupação do legislador em 

tornar mais rigorosas as regras de realização de licitações e de 

celebração de contratos, inclusive no que respeita à concessão ou à. 

P e r m i s s a o de s e r viço s p ú b 1 i c o s ..
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5. CÓDICO DO CONSUMIDOR

Além da incidência da legislação Já mencionada neste trabalho, 

cabe referência à Le i ní? 8» 078, de 11/09/90, que em seu art „ 3® de~ 

■P i n e o q ue se c o n s i d er a f or n e c ed o r c o m o "toda pesso a f í s i c a ou J u 

rídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os 

e n t e s d e s p e r s o n a 1 i a dos, g u e d e s e n v o 1 v e m a t i v í d a d e s d e p r o d u ç ã o, 

montagem, criação, construção, transformação, importação, exporta

ção, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 

serviços"..

A lei foi, portanto, expressa em incluir as pessoas Jurídicas 

de di re i t o púb1i co c omo for n eced oras de serv iços e, nessa c on d i ç ão, 

alcançadas por seus efeitos» Saliente-se, porém, que nem todo ser

viço estará sujeito às suas normas; para que isso ocorra é necessá

rio que haja uma contraprestação por parte do usuário» Conforme bem 

esc 1 arece Neves (1991, p«10),

"Para que se os considere como fornecedores, será mister que o 

serviço tenha sido prestado mediante o pagamento de taxa ou 

tarifa pelo usuário, visto que estas são as formas de remune

ração do serviço público» Passíveis, ainda, de serem enquadra- 

d o s c o mo ser v i ç os r emu n era d o s r sao os se rv i ç os de pr e v i d ê n c i a 

e assistência social oferecidos pelo Município mediante a co

brança da contribuição prevista no parágrafo único do art.. 

149, d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a 1" .,

Neves, na mesma página, salienta que não se pode caracterizar 

qualquer serviço público como submisso ao Código do Consumidor:: 

s e r v i ç os ma n t i d o s pe 1 a ar r ec a d aç ã o d e i m po s t o s n ã o c a b e r i am n o c o n - 

ceito, pois, estes tributos não têm nem poderíam ter uma destinação 

específica,.

Mais a d i a n t: e, o C ó d i g o d o C o n s u m i d o r e x p 1 i c i t: a a 1 g u n s d i s p o s i - 

ti vos do Texto Constitucional, como os da eficiência e continuidade 

do serviço público, determinando que os órgãos públicos, por si ou 

P o r s u a s e m p r e s a s, c o n c e s s i o n á r i a s, p e r m i s s i o n á r i a s o u s o b q u a 1 g u e r 
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outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços 

adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais,'contínuos 

(vide art.. 22 da Lei n2 B..078/90)» Salienta Neves (p» 12) que o pa

rágrafo único do mesmo art» 22 cria direito novo e regulamenta o 

32 do art.. 37 da Constituição, que prevê o d i st: i pl i na mento das re

clamações relativas à prestação de serviços públicos» Com efeito, o 

citado par á grafo ú ni co d i s põe s

"Pa r á g r a f o ú n i c o - N o s c: a s o s d e d e s c u m p r i m e n t o, t o t a 1 o u par 

ciai,, das obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas 

jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causa- 

d o s, n a f o r m a p r e v i s t a n e s te c o d i g o " ..

A s s i m , n o t: e s e q u e a s p e s s o a s j u r í d i c a s d e d i r e i t o p ú b 1 i c o o u 

de direito privado, como concessionários, permissionários e presta

dores de serviços públicos, desde que na relaçáo com o usuário haja 

a cobrança de taxa ou tarifa, devem obediência às normas regulado

ras das atividades dos fornecedores em geral -

Aliás, o art» 72 do projeto de lei que versa sobre a prestação 

de serviços públicos (n2 202-F) refere ao Código do Consumidor 

quando estipula direitos e obrigações do usuário, dizendo-o sem 

prejuízo do que dispõe aque 1 a 1 e i ..

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

S o b e s s e t í t u 1 o p o d e - s e r e s u m i r a 1 g u m a s c o n c 1 u s õ e s d e c: o r r e n t e s 

da exposição feita até então» Não há dúvida de que a prestação de 

serviços públicos pelo Município, ou por entidade delegada, enfren

ta limitações de cunho legal demandas de.diversas fontes, a ini

ciar-se pela Constituição da República que, como se afirmou, elegeu 

a concessão e a permissão como institutos pertinentes à transferên- 

c i a«

Nessa linha, fica afastada a possibilidade de contratação de 

serviços pura e simplesmente quando o objeto consiste em serviços 

de utilidade pública, tais como o de transportes urbanos e o de sa

neamento, ambos elevados à categoria de "quase essenciais", se se
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pode usar a expressão» Aliado a isso, é i naf ast ável a realização de

1 i c i t a ç. ã o p a r a e s c o 1 h a d o c: on c e s s i o n á r i o o u d o p e r m i s s i o n á rio, i n -

c i d í n d o p o r t a n t o a 1 e g i s 1 a ç ã o -F e d e r a 1 s o b r e n o r m a s d e licita ç ã o e

c o n t: r a t: o s a d m i n i s t r a t i v o s„

Reafirmando o que se? enfatizou, esse texto legal, adicionado 

ao que pretende reger as concessões e permissões de serviços publi- 

c o s, ir á s e r a 1 v o d e s é r i a s d i s c u s s o e s q u e e n vo 1 v e r ã o c o n s i d e r a ç: o e s 

relativas à incidência da lei, no sentido de? que ambas esmiuçam a 

■Formalização de contratos precedidos de licitação. Não menos impor 

tante, haverá certamente disputa a respeito de possível invasão da 

a u t o n o m i a m u n i c i p a 1 p e 1 a U n i ã o, s u r g i n d o o s q u e c o n s i d e r e m v e r d a - 

deiro atropelamento das prerrogativas atribuídas ao Município, con-- 

s u b s t a n c i a d o n a 1 e g i s 1 a ç ã o F e d e r a 1 , e n q u a n t o q u e o u t r o s e n t e n d e r a o 

c a b í v e 1 a i n ge r g n c i a , c i m e n t a d a n a i n t er p r e t a ç ã o d e q u e a 1 e i pr e - 

vista pelo art. da CF será Federal»

V e n c e d o r a u m a o u o u t r a c o r r e n t: e, o f a t o é <'4 u e o M u n i c í p i o n ã o 

poderá i g n o r a r í n t e i r a m e n t e o s d i s p o s i t i v o s c o n t i d o s n o s p r o j e t o s 

de leis que regulamentam as licitações e a prestação de serviços 

públicos.

Subsidiariamente, o Município deverá observar o que estatui o 

C ó d i g o d o Co n s u m i d o r que, c o m o s e d em o n s t ro u, c ont é m pre c e i t o s 

aplicáveis à prestação de serviços públicos, inclusive com a deter- 

m i n a ç ã o d e e n c a r g o s i n d e n i z a t ó r i o s..

No q u e res pe i t a a o s a nea m ento, ve ri F i c ou-s e q u e t r a m i t a n o 

Congresso Nacional projeto de lei que traça ampla orientação para a 

prestação do serviço, inclusive pelo Município ou por seus prepos- 

tos» Re p e t i d a a d i fi c u1 d ad e d e aplicaçã o p ara1e1 a d e d u a s ou ma i s 

leis v e r s a n do s o b r e t e m a s a p r o x i m a d o s, t: e r á o M u n i c í p i o d e e x a m i n a r 

e observar o que a Futura lei referente à política de sanemanto 

d i spuser .



INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
33

Os serviços de transporte coletivo, além da querela relativa à

c: apac i d a cie d a U n i ã o p a r a 1 e g i s 1 a r s o b r e a s s u n t o d e i n ter e s s e e m i

n e nt e me n te local, d ever ão ter em sua re gu1amen t aç ão, o r i g in ad a n o

Município, preceitos relativos a normas de utilização dc-? veículos 

que garantam acesso adequado a pessoas portadoras de deficiências, 

matéria que o constituinte inseriu nos arts.. 227 e 24 A da Carta 

Magna»

Não se pode esquecer, ainda, que é da competência da União le

gislar sobre trânsito e transporte? desnecessário alertar que de 

a 1 guma mane i ra o d i p 1 oma 1 ega 1 c:orrespondent e i nt erf er i rá na pr es

tação do serviço..

Vale lembrar que a exigência constitucional de lei que regule 

a prestação de serviços públicos, com requintes que visam proteger 

o u s u á rio, o r i e n t ar a for m u 1 a ç ã o d a p o 1 í t i c a t a r i f á r ia e e s t abei e -• 

cer outras condições, consiste em dificuldade flagrante para Muni

cípios de menor porte, desprovidos de capacidade técnica e de re- 

c u r s o s h u m a n o s e s p e c i a 1 i z a d o s «

Claro está que serviços de transportes coletivos, saneamento e 

habitação repercutem e sofrem a influência do uso e ocupação do so

lo, incluído o sistema viário» Sabido que muitas das cidades brasi- 

l e i r a s s o f r e m c o m a i n e x i s t ê n c i a <1 e u m a p o 1 í t i c a d e d e s e n v o 1 v i m e n t o 

u r b ano ( a s s i n a 1 e •••• s e q u e o p 1 a n o d i r e t o r t o r n o u - s e o b r i g a t: ó r i o a p e - 

nas com a promulgação de Constituição de 1988, assim mesmo para ci

dades com população superior a 20»000 habitantes), bem como com a 

falta de reservas de terras públicas que permitam proceder-se a re- 

m a n e j a m e n t o d o s i s t e m a viário, te m-s e s em d úvida o ut ra d i f i cu1 d ad e 

a ser superada pelos Municípios..

As experiências inovadoras que? aqui e al i são apresentadas nem 

sempre contam com o apoio jurídico e legal, haja vista as restri

ções antes proclamadas,. A bem da verdade, os meios admitidos pela 

legislação (inclusive pela Constituição) parecem suficientes para 

atender à demanda, desde que precedidos de licitações realizadas
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c o m s e r i e d a d e e c o 1 o c a d o s e m p r á t i c a c o m a p o i o e m a t o c o n t r a t u a 1 

rigoroso, que defina claramente obrigações e direitos das partes..

0 rigor contratual, porém, não prescinde do exercício também 

rigoroso da fiscalização, -fazendo-sé necessária a composição de 

equipes de -fiscais preparados para coibir os abuso?» dos concessio 

nários ou permissionários e fazer valer os direitos dos usuários..

De uma forma sucinta e sistematizada, o texto apresentado per- 

m i t e a f i r m a r q u e s

í) Os serviços de utilidade? pública, assim considerados o de 

transporte coletivo e o de saneamento, podem ser prestados por meio 

d e c on c essao ou permi ssáo ;

2 ) 0 p r o g r a m a ti a b i t a c i o n a 1 p o d e s e r o b j e t o d e c o n t r a t a ç ã o d e..

serviços à iniciativa privada, cabendo ao Município formulá-lo e 

c o 1 o c á -1 o e m p r á t i c a;

3) Embora possa o Município legislar sobre transporte coletivo 

e sobre saneamento, deverá observar, no que couber, a legislação 

f e d e r a 1 p e r t i n e n t e ;

4) A concessão e a permissão serão sempre precedidas de 1 ici- - 

t a ç ã o, n e s t e c a s o o b s e r v a d a s a s n o r m a s g e r a i s e m a n a d a s d a União;;

5) A prestação de serviços de saneamento e de transporte cole

tivo pode ser outorgada ou delegada a entidades e empresas perten

centes ao Poder Público ou à iniciativa privada;

6 ) 0 s t r ê s s e r v i ç o s o b j e t o d e s t e t r a b a 1 h o p o s s u e m r e 1 a ç ã o p r ó - 

xima com o controle do uso e da ocupação do solo urbano, matéria de 

competência municipal, ressalvada a possibilidade de a União legis

lar a respeito»
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ANEXO 

COMPILAÇÃO DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE
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COMPILAÇÃO DA LEGISLAÇÃO

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988

D i sposi ti vos apli cávei s

Art .. 19, caput

Art ..

Art .

Art.

Art«

Art „

Art..

Art .

Art .

Art „

99,

18,

21,

23,

24,

25,

29,

30,

caput e . 19

caput

caput e incisos IX, XI, XII e XX

caput e inciso XI

caput, inciso IX e parágrafo único 

caput e incisos V e UIII 

somente o 39

c a put até Est a d o 

caput e incisos I, II, V e VIII

Art.

Ar t.

Art .

Art .

Art.

Art .

37,

39,

145,

170,

173,

174,

caput e incisos II, VII, XIX, XX, XXI e 39, 59 e 69

soment e o caput

caput e incisos I, II e III

caput e inciso V

caput e 19, 29 e 39

s o me nt e caput

Art .

Art „

Art „

ADCT

175, 

182, 

244, 

-• ar

caput, parágrafo único e incisos» I, II, III e IV 

caput e 19 

caput

t .. 49, somente caput

Legislação complementar ordinária

D e c r e t o -1 e i n 9 2 ..300/86 (liei t a ç o e s e c o n t r a t o s)

Lei n9 8.078, de íi/9/90 (Código de Defesa do Consumidor) - ver 

arts.

Lei n9 7.783, de 28/6/69 (Lei de Greve) - ver arts.

Decreto-lei n9 271, de 28/2/67 (Concessão de Direito Real de Uso) - 

ver arts.
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Projetos de leis

P roje t o d e 1 e i n 9

P r o j e t o d e 1 e i n 2

Projeto de lei nB

202™F/9i (Prestação

59/92 (Licitações e

53/9.1 (Política Nac

d e s e r v i ç o s p ú b 1 i c o s)

contratos)

o n a 1 d e S a n e a m e n t o)

Legislação estadual

Lei n« 7.835, de 08/05/1992 (Lei do Estado de São Paulo) - Dispõe 

sobre o regime de Concessão de Obras Públicas, de Concessão e Per™ 

m i ssão de Serv i ços Públ i cos..



CONSTITUICSO DA REPÚBLICA DE 1988

Dispositivos aplicáveis



Título I

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1." A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Fe
deral. constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos:

I — a soberania;
LI — a cidadania;
III — a dignidade da pessoa humana;
IV — os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V — o pluralismo político;

Art. 9.° é assegurado o direito de greve, competindo 
aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo 
e sobre os interesses que devam por meio dele defender.

$ IV A lei definirá os serviços ou atividades essenciais 
e disporá sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da 
comunidade.

Título III

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

Capítulo I

DA ORGAN1ZAÇAO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 18. A organização político-administrativa da Re
pública Federativa do Brasil compreende a União, os Esta
dos, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 
termos desta Constituição.



Art. 21. Compete ã União:

IX — elaborar e executar planos nacionais e regionais 
de ordenação do território e de desenvolvimento econômico 
e social;

XI — explorar, diretamente ou mediante concessão a 
empresas sob controle acionário estatal, os serviços telefôni
cos, telegráficos, de transmissão de dados e demais serviços 
públicos de telecomunicações, assegurada a prestação de ser
viços de informações por entidades de direito privado através 
da rede pública de telecomunicações explorada pela União;

XII — explorar, diretamente ou mediante autorização, 
concessão ou permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora, de sons e ima
gens e demais serviços de telecomunicações;

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o apro
veitamento energético dos cursos de água, em articulação 
com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergé- 
ticos;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura 
aeroportuária;

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário 
entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que trans
ponham os limites de Estado ou Território;

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e 
internacional de passageiros;

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;

XX — instituir diretrizes para o desenvolvimento urba
no, inclusive habitação, saneamento básico e transportes ur
banos;

Art. 22. Compete privativamente à União legislar so
bre:

XI — trânsito e transporte;

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos- Municípios:

IX — promover programas de construção de moradias e 
a melhoria das condições habitacionais e de saneamento 
hnsico:

Paragrafo único. Lei complementar fixará normas pa
ra a cooperação entre a União e os Estados, Distrito Federal 
e Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimen
to e do bem-estar em âmbito nacional.



Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre:

V — prooução c consumo:

VIII — responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, his
tórico. turístico e paisagístico;

Capítulo III

DOS ESTADOS FEDERADOS

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas 
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios 
desta Constituição.

§ 3.° Os Estados poderão, mediante lei complementar, 
instituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e mi- 
crorregiões, constituídas por agrupamentos de municípios li
mítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a 
execução de funções públicas de interesse comum.

Capítulo IV

DOS MUNICÍPIOS

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, vota
da em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e 
aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, 
que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos ne.> 
ta Constituição, na Constituição do respectivo Estado

Art. 30. Compete aos Municípios:
I — legislar sobre assuntos de interesse local;
II — suplementar a legislação federal e a estadual no 

que couber;
V — organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse lo
cal, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essen- 
c'al;

VIII — promover, no que couber, adequado ordenamen
to territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano;



Capítulo VII

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade c, 
também, ao seguinte:

II — a investidura em cargo ou emprego público de
pende de aprovação prévia em concurso público de provas 
ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo 
em comissão declarado em lei de livre nomeação e exone
ração-

VII — o direito de greve será exercido nos termos e nos 
limites definidos em lei complementar:

XIX — somente por lei específica poderão ser criadas 
empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou 
fundação pública;

XX — depende de autorização legislativa, em cada caso, 
a criação de subsidiárias das entidades mencionadas no in
ciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;

XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igual
dade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condi
ções efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

§ 3. ° As reclamações relativas à prestação de serviços 
públicos serão disciplinadas em lei.

5 5. ° A lei estabelecerá os prazos de prescrição para 
ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que 
causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento.

§ 6 ° As pessoas jurídicas de direito público e as de 
direito privado prestadoras de serviços públicos responderão 
pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o respon
sável nos casos de dolo ou culpa.



Seção 11

DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, regi
me jurídico único e planos de carreira para os servidores da 
administração pública direta, das autarquias e das fundações 
públicas.

Título VI

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

Capítulo I

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

Seção I

DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão instituir os seguintes tributos:

I — impostos;
II — taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou 

pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos es
pecíficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição;

III — contribuição de melhoria, decorrente de obras pú
blicas.

Título VII

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

Capítulo I

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE 
ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização 
do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim asse- 
gürar a todos existência digna, conforme os ditames da jus
tiça social, observados os seguintes princípios:
V — defesa do consumidor-



Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Consti
tuição. a exploração direta de atividade econômica pelo Es
tado só será permitida quando necessária aos imperativos da 
segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, confor
me definidos em lei.

§ 1. -’ A empresa pública, a sociedade ele economia mista 
e outras entidades que explorem atividade econômica sujei
tam-se ao regime jurídico próprio das empresas privadas, 
inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias.

§ 2. ° As empresas públicas e as sociedades de ecnomia 
mista não poderão gozar de privilégios tiscais não extensivos 
às do setor privado.

§ 3. ° A lei regulamentará as relações da empresa pú
blica com o Estado e a sociedade.

Art. 174. Como agente normativo e regulador da ativi
dade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as fun
ções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 
determinante para o setor público e indicativo para o setor 
privado.

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, 
dirclamente ou sob regime de concessão ou permissão, sem- 
pic através de licitação, a prestação de serviços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:
I — o regime das empresas concessionárias e permissio- 

nárias de serviços públicos, o caráter especial de seu contra
to e de sua prorrogação, bem como as condições de caduci
dade. fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;

II — os direitos dos usuários:
III — política tarifária;
IV — a obrigação de manter serviço adequado.

Capítulo II

DA POLÍTICA URBANA

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, exe
cutada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes 
gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno de
senvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 
bem-estar de seus habitantes.

§ l.° O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, 
obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, 
é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 
expansão urbana.



Art. 227.
S 2.° A lei disporá sobre normas de construção dos lo

gradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação de 
veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso ade
quado às pessoas portadoras de deficiência.

Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradou
ros, dos edifícios de uso público e dos veículos de transporte 
coletivo atualmente existentes a fim de garantir acesso ade
quado às pessoas portadoras de deficiência, conforme o dis
posto no art. 227, § 2.°.

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS

Art. 49. A lei disporá sobre o instituto da enfiteuse em 
imóveis urbanos, sendo facultada aos foreiros, no caso de sua 
extinção, a remissão dos aforamentos mediante aquisição do 
domírJo direto, na conformidade do que dispuserem os res
pectivos contratos.



DECRETO-LEI N9 2,300, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986.*

Dispõe sobre licitações e contratos da Administração Federai 
e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, com fundamento nos artigos 89. item XVII, 
ws "c". e 55. nem II, da Constituição,

DECRETA:

Capítulo I 
Das Disposições Gerais

Seção I 
Dos Princípios

Art. IP — Este Decreto-lei institui o estatuto jurídico das licitações e contratos 
administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações, concessões e locações 
no âmbito da Administração Federal centralizada e autárquica.

Art. 29 — As obras, serviços, compras e alienações da Administração, quando 
contratados com terceiros, serão necessariamente precedidos de licitacão, ressalvadas as 
hipóteses previstas neste Decreto-lei.

Art. 30 — A licitacão destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são eorrelatos.

§ 19 — é vedado aos agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos 
de convocação, cláusulas ou condições que:

I _ comprometam, restrinjam ou frustrem, o caráter competitivo do 
procedimento licitatório;

II — estabeleçam preferências ou distinções em razão de naturalidade da sede ou 
do domicílio dos licitantes.

S 29 - Observadas condições satisfatórias de especificação de desempenho e de 
qualidade, de prazo de entrega e de garantia, será assegurada preferência aos bens e 
serviços produzidos no País.

§ 39 — A licitação não será sigilosa, sendo públicos, e acessíveis ao público, os 
atos de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, a tá a respectiva 
abertura.

Art. 49 — Todos quantos participem de licitação instaurada e procedida por 
órgãos ou ente da Administração Federal têm direito público subjetivo á fiel observanc.» 
do pertinente procedimento, nos termos deste Decreto-lei.

Saçáoll
Das Definições

Art. 59 - Para os fins deste Decreto-lei. considera-se:
I — Obra — toda construção, reforma ou ampliação realizada por execução direta 

ou indireta:
II — Serviço — toda atividade destinada a obter determinada utilidade concreta de 

interesse para a Administração, tais como demolição, fabricação, conserto, instalação 

montagem, operação, conservação, reparado, manutenção, transporte, comunicação ou 
trabalhos técnicos profissionais;

III — Compra — toda aouisicão remunerada de bens para fornecimento oe uma so 
vez ou parcelamento;

IV — Alienação — toda transferência de domínio de bens a terceiros;
V — Execução direta — a que e feita pelos próprios órgãos e entidades da 

Administração;
VI — Execução indireta — a que o órgão ou entidade contrata com terceiros 

sob qualquer das seguintes modalidades:
a) empreitada por preço global — quando se contrata a execução da obra ou ao 

serviço, por preço certo e total;
b) empreitada oor preco unitário — auando se contrata a execução da obra ou do 

serviço, por preço certo de unidades determinadas;
c) administração contratada — auanoo se contrata a execucáo da oora ou do 

serviço, mediante reembolso oas despesas e pagamento da remuneração ajustada para os 
trabalhos oe administração;

d) tarefa — quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos, por preço 
certo, com ou sem fornecimento oe materiais;

VI1 — Projeto básico — o conjunto de elementos que defina a obra ou o serviço, 
ou o complexo de obras ou serviços objeto da licitação, e que possibilite a estimativa oe 
seu custo final e prazo de execução;

VIII — Projeto executivo — o conjunto dos elementos necessários e suficientes á 
execução completa da obra;

IX — Contratante — a União ou a autarquia signatária do contrato:
X — Contratado — a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a União 

ou autarquia.



Seção lil
Das Obras e Serviços

Art, 69 — A» obrai e oi serviços só podem ter licitados, ouando houver orojeto 
básico aprovado pela autoridade competente, e contratados somente auanao existir 
previsão de recursos orçamentários

5 19—0 disposto neste artigo aplica-se aos casos oe dispensa e mexigibilidade 
de licitação.

5 29 — A infrigáncia oo disposto neste artigo implica a nulidade aos atos ou 
contratos realizados e a resoonsaoilidade de auem lhes tenha dado causa.

Art. 79 — A execucão das odras e dos serviços devem programar-se. sempre, em 
sua totalidade, previstos seus custos atual e finai e considerados os prazos oe sua 
execução.

5 19 — E proibido o parcelamento da exe-'jçéo de obra ou de serviço, se existentt 
previsão orçamentária para sua execucão total, salvo, insuficiência de recursos ou 
comprovado motivo de ordem técnica.

5 29 — Na execucão parcelada, a cada etapa ou conjunto de etapas de obra ou 
serviço, há de corresponder rtítacão distinta,

5 39 — Em ouaiduer caso, a autorização da despesa será feita para o custo final da 
obra ou serviço proietado.

Art. 89 - Não poderá participar da licitação ou da execucão da obra ou serviço:
f — o autor do proieto, pessoa física ou jurídica, contratado por adjucicacão 

direta;
II — empresa, isoladamente ou em consórcio, da aual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, acionista ou controlador, lesponsável técnico ou subcontratado, bem 
como servidor ou dirigente do órgão ou entidaoe contratante.

5 19 — É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a aue se 
refere o inciso II. na licitação de oora ou serviço ou na sua execução, como consultor 
ou técnico, exclusivamente a serviço da Administração interessada.

5 29 — O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou 
serviço, aue inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou 
pelo preço previamente fixado pela Administração.

5 39 — O órgão ou entidade, que elaborou o orojeto a oue alude este artigo, 
poderá, excepcionalmente, a juízo do Ministro de Estado competente, presentes razões 
de interesse público, qualificar-se para a execução do proieto.

Art. 99 _ As obras e serviços poderão ser executados nos seguintes regimes:
I — execução direta;

II — execução indireta, nas seguintes modalidades:
a) empreitada por preço global;
bl empreitada por preço unitário;
c) administração contratada;
d) tarefa.
Art. 10 — As obras e serviços destinedos aos mesmos fins terão projetos 

padronizados por tipos, categorias ou classes, exceto quando o projeto-padrão não 
atender ás condições peculiares do local ou às exigências específicas do empreendimento.

Art. 11 — Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 
considerados prmçipalmente os seguintes requisitos:

I — segurança;
II — funcionalidade e adequação ao interesse público;

111 — economia na execução, conservação e operação;
IV — possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e 

matérias-primas existentes no local para execução, conservação e operação;
V — facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da 

durabilidade da obra ou do serviço;
VI — adoção das normas técnicas adequadas.

Seção IV
Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados

Art. 12 — Para os fins deste Decreto-lei. consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos a:

1 — estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;
11 — pareceres, perícias e avaliações em geral;

lll — assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras:
IV — fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
V — patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

VI — treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.
Parágrafo único — Considera-se da notória especialização o profissional ou 

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnic. 
ou do outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é o mais adequado á plena satisfação do objeto do contrato.



Seção V 
Das Compras

Art. 13 — Nenhuma comora terí feita tem a adequada caracterizacío de teu 
objeto e indicação do* recorto* financeiro* para teu pagamento.

Art. 14 — Aí compras, sempre que possível e conveniente, deverão:
I — atenoer ao principio da padronização, oue imponna comoanodidade oe 

esoecificacões técnicas e de desempenho, observadas, auando for o caso, as conoicões ce 
manutenção e assistência técnica:

II — ser processadas através de sistema de registro de preços;
ill — suometer-se as eonarcòes de aauisição e pagamento sememantes as oo setor 

□nvaoo,
§ 19 — O registro será precedido de amola oesauisa oe mercaoo.
§ 29 - Os preços registrados serão periodicamente publicados no Diário Oficiai 

"a União, para orientação da Administração.
í 3? — O sistema oe registro oe preços será reguíamentaao por escrete.

Seção V ■ 
Das Alienações

Art. 15 — A alienação de bens da União e de suas autarquias, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, será semore precedida de 
avaliação e obedecerá às seguinte* normas:

I — quando imóveis, dependerá de autorização legislativa, avaliação prévia e 
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

a) daçáo em pagamento;
b) doação;
c) permuta;
dl investidura;
II — quando móveis, dependerá de avaliação previa e de licitacão. dispensada esta 

nos seguintes casos:
ai doação, permitida exclusivamente para fins de interesse social:
b) permuta;
ci venda de ações, que pooerào *er negociada* em bolsa, observada a legislação 

específica:
d) venda de títulos, na forma da legislaçãopertinente.
§ 19 — A Administração, preferentemente à venda ou doação de bens imóveis, 

concederá direito real de uso, mediante concorrência. A concorrência poderá ser 
dispensada quando o uso se destinar a concessionário de serviço público, a entidade* 
assistencrais, ou verificar-se relevante interesse público na concessão, devidamente 
justificado.

§ 29 - Entende-se por investidura, para os fins deste Decreto-1ei. a alienação aos 
proprietários de imóveis lindeiros. oor oreco nunca inferior ab da avaliação, de área 
remanescente ou resultante de obra pública, área esta que se torne inaproveitável 
isoladamente.

$ 39 — A doação com encargo poderá ser licitada, e de seu instrumento constarão, 
obrigatoriamente, os encargos, prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, soo 
oena oe nulidade do ato.

Art. 16 — Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação 
limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia nunca inferior a 10%da 
avaiiacão.

Parágrafo único — Para a venda de bens móveis avaliados, isoiaaa ou giobalmente, 
em quantia não superior a CzS 5 000.000,00, a Administração pooerá permitir o leilão.

Art. 17 — Os bens imóveis oa União e sua* autarquias, cuja aauisição haja derivaoo 
de procedimentos judiciais ou de dação em pagamento, poderão ser alienados oor ato da 
autoridade competente, observadas as seguintes regras:

I — avaliação do* bens alienados;
II — comprovação da necessidade ou utilidade da alienação;

III — aoocão do procedimento licitatório.



Capítulo II 
Da Licitação

Seção I
Das Modalidades, Limites e Dispensa

Art. 18 — As licitações serão efetuadas, preferenciaimente, no local onde se situai 
a repartição interessada.

§ 1? - A licitação poderá ser realizada no Distrito Federal sempre oue o vaior de 
seu objeto ou o interesse público o exigir.

$ 29 — O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de interessados 
residentes em outros locais.

Art. 19 — As concorrências e tomadas de preços, embora realizadas no local da 
repartição interessada, deverão ser publicadas com a antecedência referida no 5 59 do 
artigo 32. no Diário Oficial local e, contemporaneamente, noticiadas no Diário Oficial 
da União.

Art. 20 — São modalidades de licitação:
1 — concorrência;

II — tomada de preços;
III — convite;
1V — concurso;
V — leilão.

§ 19 — Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, 
na fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital para a execução de seu objeto.

5 29 — Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados 
previamente cadastrados, observada a necessária qualificação.

5 39 — Convite é a modalidade de licitação entre, no mínimo, 3 (trêsI interessados 
do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não. escolhidos pela unidade 
administrativa.

5 49 — Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 
escolha de trabalho técnico ou artístico, mediante a instituição de prêmios aos 
vencedores.

§ 59 — Leilão á a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a 
venda de bens insarvfveís para a Administração, ou de produtos legaimente apreendidos, 
a quem oferecer maior lance, igual ou superior ao da avaliação.

Art. 21 — As modalidades de licitação, a que se referem os itens I e III do artigo 
anterior, serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estimado da contratação:

I — para obras e serviços de engenharia:
a) convite — ate CzS 1.500.000,00;
b) tomada de preços — ate CzS 15.000.000,00;
c> concorrência — acima de CzS 15.000.000.00;
II — para compras e serviços não referidos no item anterior:
a) convite - ate CzS 350.000,00;
b) tomada de preços — ate CzS 10.000.000.00;
cl concorrência - acima de CzS 10.000.000,00.
$ 19 — A concorrência ê a modalidade de licitação cabível na comora ou alienação 

de bens imóveis, e nas concessões de uso, de serviço ou de obra pública, bem como nas 
licitações internacionais, qualouer que seja o valor de seu objeto.

5 29 — Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a 
tomada de preço e em qualquer caso, a concorrência.

5 39 — As compras eventuais de gêneros alimentícios perecíveis, em centro de 
abastecimento, poderão ser realizadas diretamente com base no preço do o:

Art. 22 — 5 dispensável a licitação:
I — para obras e serviços de engenharia atê CzS 100.000,00;

II — para outros serviços e compras ate CzS 15.000.00 e para alienações, nos 
casos previstos neste Decreto-iei;

111 — nos casos de guerra, grave perturbação da ordem ou calamidade oublica:
IV — nos casos oe emergência, auando caracterizada a urgência oe atenoimento 

ce situação aue possa ocasionar prejuízo ou comorometer a segurança ae pessoa, ooras. 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares;

V — auanoo nouver comorovaca necessidade e conveniência administrativa na 
contratação direta, para compiementacão de obra, serviço ou fornecimento anterior, 
ooservaao o limite previsto no artigo 55 e seu § 19;

VI — auanoo não acudirem interessados â licitacão anterior, e esta não ouoer ser 
reoenoa sem prejuízos para a Administração, mantidas neste caso as candicões

— preestabeleciaas;
VII — auando a operação envolver concessionário de serviço público e o objeto 

ao contrato for pertinente ao da concessão;
VIII — quando a União tiver aue intervir no domínio econômico para regular 

preços ou normalizar o abastecimento;
IX — quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado, ou forem mcomoatlveis com os fixaoos pelos 
órgãos estatais incumbidos do controle oficial de orecos. casos em aue, observado o 
parágrafo único do artigo 38, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, 
oor vaior não «noerior ao constante do registro de orecos;



X — auanao a operação envolver exclunvamenre pessoas jurídicas oe direito 
público interno, ou entidades oaraestatais ou. amoa, aoueias sujeitas ao seu controie 
matontario, exceto se nouver emoresas crivadas oue oossam orestar ou fornecer os 
mesmos oens ou serviços, nioótese em aue toaas ficarão sujeitas a ncitacão;

XI — oara a aauisicão oe materiais, eouioamentos ou gêneros oaaromzaaos ou 
jnnormizaaos, por orgão oficial, ouanao não for oossivei estaoeiecer critério ooietivc 
cara o juioamento oas propostas.

Parágrafo único — Não se aouca a excecào prevista no finai ao item X. deste 
artigo, no caso de fornecimento oe oens ou orestacão oe serviços a própria 
Administração Federai, por órgãos oue a integrem, ou entidades oaraestatais. criadas oar 
esse fim especifico, bem assim no caso de fornecimento ae oens ou serviços suienos a 
preço tixo ou tarifa, estipulados pelo Pooer Público.

Art. 23 — 6 inexigível a licitacão ouando nouver inviabilidade ae competição. em 
especial:

I — para a aquisição de materiais, eouipamentos ou gêneros aue so possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comerciai exciusivo, veoaaa a 
preferência de marca;

II — oara a contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 12, de 
natureza smguiar. com profissionais ou empresas ae notOria especialização:

lll — oara a contratação de profissional de oualouer setor artístico, oiretamente 
ou através de empresário, desde aue consagraao pela crítica especializada ou peia oomiáo 
pública;

IV — para a compra ou iocacão de imóvel destinado ao serviço púbiico. cuias 
necessiaades de instalação ou localização condicionem a sua escolha;

V — para a aauisicâo ou restauração de obras ae arte e objetos históricos, 
ae autenticidade certificada, desde aue compatíveis ou inerentes as finalidades ao órgão 
ou entiaaae.

§ 19 — c vedada a licitacão ouando houver possibilidade de comprometimento 
ca segurança nacional, a juízo ao Presidente aa Republica.

§ 29 — Ocorrendo a rescisão prevista no artigo 68. é permitida a contratação 
oe remanescente de obra, serviço ou fornecimento, oesae aue atendida a orcem ae 
classificação b aceitas as mesmas condicões oferecidas peio vencedor, inclusive auanto ao 
p-eco, devidamente corrigido.

Art. 24 — As dispensas previstas nos incisos lll a XI do artigo 22. a situação de 
mexigibilidade referida nos incisos I, II e lll do artigo 23. necessariamente iustificaaas.

e o parcelamento previsto no final do § 19 do artigo 7° deverão ser comunicados, 
dentro de três dias, ã autoridade superior, para ratificação, em igual prazo, como 
condição de eficácia dos atos.

Seção II
Da Habilitação

Art. 25 — Para a habilitação nas licitações, exigir-se-â dos interessados, 
exclusivamente, documentação relativa a:

I — capacidade jurídica;
II — capacidade técnica;

lll — idoneidade financeira;
IV — regularidade fiscal.
§ 19 — A documentação relativa à capacidade jurídica, conforme o caso, 

consistirá em:
1. cédula de identidade;
2. registro comercial, no caso de empresa individual;
3. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

■egistrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades oor ações, 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;

4. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
Prova de diretoria em exercício;

5. decreto de autorização, devidamente arauivado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País.

5 29 — A documentação relativa à capacidade técnica, conforme o caso, consistirá 
em:

1. registro ou inscrição na entidade profissional competente;
2. comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível, em Quantidades e prazos com o objeto da licitacão, e indicação das 
instalações e do aoareihamento técnico adequado e disponível para a realização do 
objeto da licitacão;

3. prova do atendimento Oe requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso.

§ 39 - A documentação relativa á idoneidade financeira, eonforme o caso, 
consistirá em;

1. demonstrações contábeis do último exercício aue comprovem a boa situação 
financeira da empresa:

2. certidão negativa de pedido de falência ou concordata, ou execucâo 
patrimonial, expedida pelo distribuidor da seae da pessoa lurídica ou domicílio da pest"' 
física.



§ 40 _ a documentação relativa a regularidade fiscal, conforme o r
em:

1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPFI ou Cadastro ue-. 
de Contribuintes (CGC);

2. prova ae quitação com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal ou outra 
equivalente, na forma da lei.

§ 59 — Os documentos referidos nos parágrafos anteriores poderão ser 
apresentados em original. Dor auaiouer processo de cópia autenticada, ou publicação em 
Orgâo de imprensa oficiai.

§ 69 — Em cada licitacão pocerá ser exigida, ainda, a reiacâo de compromissos 
assumidos pelo interessado, que importem diminuição de capacioade operativa ou 
absorção de disponibilidade financeira.

5 70 — A documentação de oue trata este artigo poderá ser disoensada nos casos 
de convite, leilão e concurso

§ 89 — O certificado de registro cadastral a oue se refere o § 19 do artigo 29 deste 
Decreto-lei substitui os documentos enumerados neste artigo, obrigada a parte a aeciarar, 
soo as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da haoihtacão.

§ 99 — A Administração pooerá aceitar certificado de registro cadastrai emitido 
por órgão ou entidade federal, desoe oue previsto no edital.

§ 10 — As empresas estrangeiras oue não funcionem no País atenderão, nas 
concorrências internacionais, as exigências dos parágrafos anteriores meaiante 
documentos equivalentes, autenticados petos respectivos consulados e traduzidos oor 
tradutor juramentado, devenoo estar consorciados com empresas nacionais ou ter 
representação legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e resoonoer 
administrativa ou judicialmenre, hipótese em que sera exigido, amoa, um inoiçe oe 
nacionalização do objeto do contrato, oe percentual e critério da autoridade contratante

§ 11 — Havendo interesse público, empresas em regime de concoroata oooerão 
participar de licitação para compra.

§ 12 — Não se exigirá prestação de garantia, para a habilitação de aue trata este 
artigo, nem prévio recolhimento de taxas, ou emolumentos, salvo 0$ referentes a 
fornecimento do editai, quando solicitado, com os seus elementos constitutivos.

§ 13 — 0 disposto no § 29 do artigo 39, no § 10 do artigo 25, no § 19 do 
artigo 26 e no parágrafo único do artigo 45. não se aohca às concorrências internacionais 
oara a aquisição de bens ou serviços cujo pagamento seja feito com 0 produto oe 
financiamento concedido por organtsmp internacional, de que o Brasil faça parte, nem 
nos casos de contratação com empresa estrangeira, para a compra de equipamentos 
fabricados e entregues no exterior, cesde que para este caso tenha havido prévia 
autorização do Presidente da República.

Art. 26 — Quando permitida na licitacão a participação de emoresas em consórcio, 
observar-se-ão as seguintes normas:

I — comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição de 
consórcio, subscrito petos consorciados;

H — indicação da empresa responsável oelo consórcio que deverá atenoer ás 
condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital;

III — apresentação dos documentos exigidos no artigo anterior, por parte de caoa 
cpnsorciada;

IV — impedimento de participação de empresa consorciada. na mesma licitação, 
através de mais de um consórcio isoiaoamente.

§ 19 — No consórcio de emoresas nacionais e estrangeiras a liderança caoera. 
oorigatonamente, á empresa naoonaí. ooservado o aisposto no inciso II oeste artigo.

§ 29 — O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes oa ceieoracão do 
contrato, a constituição e registro oo consorcio, nos termos do compromisso referioo no 
inciso I deste artigo.

Seção lll
Dos Registros Cadastrais

Art. 27 — Para os fins oeste Decreto-lei, os órgãos e entidades da Administração 
que realizem freoúentemente licitações manterão registros cadastrais para efeiio de 
habilitação, atualizados peio menos uma vez oor ano, na forma regulamentar.

Parágrafo único — é facuitaoo as entidades administrativas utuizar-se oe registros 
cadastrais de outros órgãos ou entidades federais.

Art. 28 — Ao requerer inscrição no cadastro, a qualquer tempo, o interessado 
fornecerá os elementos necessários á satisfação oas exigências do artigo 25.

Art. 29 — Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista su 
esoecializacão, subdivididos em grupos, segundo a capacidade técnica e financeira, 
avanaoa pelos elementos constantes da documentação reiacionaoa no artigo 25.

& 10 — Aos inscritos sera fornecido certificado, renovável sempre que se 
atuauzò . registro.



§ 29 — A atuação do licitante no cumonmento de obrigações assumidas será 
anotada no respectivo registro cadastral.

Art. 30 — A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro 
do inscrito oue deixar de satisfazer as exigências do artigo 25 deste Decreto4ei, ou as 
estabelecidas para a classificação cadastral.

Seção IV
Do Procedimento e Julgamento

Art. 31—0 procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa e ao qua< 
serão juntadas ooortunamente:

I — edital ou convite e respectivos anexos, guando for o caso:
II — comprovante das publicações do edital resumido, da comunicação ás 

entidades de classe ou da entrega do convite;
111 — original das propostas a dos documentos aue as instituírem;
IV — atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;
V — pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação;

VI — atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;
VII — recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 

manifestações e decisões;
VIII — despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso;

IX — termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;
X — outros comprovantes de publicações;

XI — demais documentos relativos á licitação.
Parágrafo único — As minutas dos editais de licitação, bem como oos contratos, 

acordos, convênios ou ajustes, devem ser previamente examinadas pelo órgão competente 
aa Advocacia Consultiva da União.

Art. 32—0 edital conterá, no preâmbulo, o número de ordem em série anual, 
o nome da repartição interessada, a finalidade da licitação, a menção de que será regida 
por este Decreto-lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, 
bem como para Infcio da abertura dos envelopes, e indicará o seguinte:

I — objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
II — prazo e condições para a assinatura do contrato ou retirada do 

instrumento, previsto no artigo 54. execução do contrato e entrega do objeto da 
licitação;

111 — sanções cara o caso de inadimgiemanto;
IV — condições de pagamento c, quando for o caso, de reajustamento de 

preços;
V — condições de recebimento do objeto da licitação;

VI — condições para participação na licitação e forma de apresentação das 
propostas;

VII — critério para o julgamento;
VIII — local e horário em que serão fornecidos elementos, informações e 

esclarecimentos relativos á licitação-,
IX — outras indicações específicas ou peculiares da licitação.
$ 19 — O original do edital deverá ser datado e assinado pela autoridade que o 

expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se as cópias integrais 
ou resumidas, para sua divulgação.

$ 29 — O edital de concorrência, ressalvada a hipótese do artigo 19. será 
publicado, no Diário Oficiei da União, em resumo, durante trés dias consecutivos, com a 
indicação do local em que os interessados poderão ler e obter o texto integrai e todas as 
informações sobre o objeto da licitação, podendo ainda a Administração, conforme o 
vulto da concorrência, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de 
competição.

§ 39 — A Administração nas compras, para entrega futura, obras e serviços oe 
granoe vuíto ou complexidade, poce estabelecer, no instrumento convocatorto da 
licitação. a exigência ae capital mínimo registrado e reauzado. ou oe patrimônio iíouioo 
mmimo, como dado objetivo oe comorovacão da idoneroade financeira oas empresas 
licitantes e para eteito oe garantia oo apimpiemento do contrato a ser uiteriormente 
ceieorado.

§49—0 Poder Executivo definirá em ato próprio o grau oe compiexioaae e o 
voiume da operação, a que se retere o parágrafo anterior, oem assim os limites máximos 
exigiveis. a fim de oue não se frustre a competividade do oroceoimento ncitatoric

§ 59 — O prazo mimmo sera de 30 (tnntai dias para concorrência e concurso, oe 
5 (quinzeI dias para a tomada de preços e leilão, contados da primeira publicacao do 

editai, e de 3 Itrés) dias úteis para convite.
§ 69 — 0 capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido, a que se refere o 

§ 39 deste artigo, não poderá exceaer 10% do vaior estimado da contratação nem ao 
limite estabelecido na alínea "b" do item 1 do artigo 21



Art. 33 — A Adn pistracão não pode qescumprir as normas e condicOes oo editai, 
a aue se acha estritamente vinculada.

§ 19 — Decaíra do aireito ae impugnar, oerante a Administração, os termos ao 
edital de licitação aaueie aue, tenoo-o aceito sem ooiecáo venha a apontar aepois oo 
julgamento talhas ou irreguianaaaes aue o viciaram, nipótese em que tai comunicacáo 
não terá eleito de recurso.

§ 29 — A inabúitacão ao licitante importa preciusão ao seu direito oe participar 
aas fases subsequentes.

Art. 34 — Nas concorrências de âmbito internacional, o editai oevera aiustar-se 
as diretrizes aa oolíttca monetana e ao comercio exterior e atender as exigências aos 
orgãos competentes.

Art 35 — A concorrência será processaoa e juigada com ooserváncta oo seguinte 
procedimento:

l — abertura aos envelopes "documentação ' e sua apreciação:
11 — devolução aos envelopes "proposta", fechaoos. aos concorrentes 

inabilitados, desde aue não tenha havido recurso ou apôs sua denegacãc:
III — abertura aos envelopes "proposta" dos concorrentes habiiitaoos. oesae aue 

transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havioo desistência exaressa. 
ou apds julgamento dos recursos interpostos:

IV - classificação das prooostas:
V deli beração pela autoridade competente.

§ 19 — A abertura dos envelopes "documentação' e "proposta' será realizada 
sempre em ato público, previamente designaao, do qual se lavrará ata circunstanciada, 
assinada pelos licitantes presentes, facultativamente e pela Comissão.

§ 29 — Todos os documentos e envelopes "propostas" serão ruoricaoos oeios 
licitantes presentes e oeia Comissão.

§ 39 — £ facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 
concorrência, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo.

§ 49 — O disposto neste artigo aplica-se. no que couber, ao concurso, ao leilão, 
á tomada de preços e ao convite, facultada quanto a este último, a publicação no Diário 
Oficial da União.

5 59 — Ultrapassada a fase de habilitação (itens I e III e abertas as propostas 
(item III), não mais cabe desclassificá-las. por motivo relacionado com capacidade 
jurídica. capac dade técnica, idoneidade financeira e regularidade fiscal, salvo em razão 
de fatos supervenientes, ou só conhecidos após o julgamento.

Art. 36 — No julgamento das propostas, a comissão levará em consideração os 
seguintes fatores:

I — qualidade;
II — rendimento:

III — oreço;

IV — prazo;
V — outros previstos no edital ou no convite.

§ 19 — Será obrigatória a justificação da Comissão Julgadora ou do 
responsável pelo convite, auando não for escolhida a prooosta de menor preço.

§ 29 — Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou 
no convite, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

5 39 — Não se admitirá proposta que apresente preços unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos.

Art. 37—0 julgamento aas propostas será objetivo, aevendo. a Comissão de 
Licitação ou o responsável pelo convite, realizá-lo em conformidade com os tipos de 
licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e ae acorao com os 
fatores exclusivamente nele referidos.

Parágrafo único — Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitacão:
1 — a de menor preço;

II — a de melhor técnica;
III — a de técnica e preço;
IV — a de preço-base. em que a Administração fixe um valor inicial e estabeleça 

em função dele, limites mínimo e máximo de preços especificados no ato convocatório.
Art. 38 — Serão desclassificadas:

I — as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitacão; 
II — as propostas com preços excessivos ou manifestamente inexeqüfveis. 

Parágrafo único — Quando todas as propostas forem desclassificadas.
a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação 
ae outras escoimadas das causas referidas neste ertigo.

Art. 39 — A Administração poderá revogar e licitação por interesse público, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante convocação de terceiros.

§ 19 — A anulação do procedimento licitatório. por motivo de ilegalidade, não 
gera obrigação de indenizar, ressalvando o disposto no parágrafo único do artigo 49.

§ 29 — A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato.

Art. 40 — A Administração não poderá celebrar o contrato, sob pena de nulidade. 
com preterição da ordem de classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao 
procedimento licitatório.



Art. 41 — A habilitação preliminar, a inscrição »m registro cadastral. tua alteração 
ou çancblamanto. e at propostas terão processadas e julgadas por uma comissão, 
permanente ou especial de. no mínimo, 3 (trás) membros.

$ 19 — No cato de convite, a comissão julgadora poderá ter substituída por 
servidor designado pela autoridade competente.

5 29 — A comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em registro cadastra 
sue alteração ou cancelamento, será integrada por profissionais legalmente habilitados 
no caso de obras, serviços ou aauisição de equipamentos.

$ 39 — Enquanto não nomeada e Comissão Julgadora, incumbirá à autoridade oue 
expediu o edital prestar os esclarecimentos que forem solicitados.

5 4o _ a investidura dos membros dat Comissões Permanentes não excederá de 
1 (um) ano, vedada a recondução, para a mesma Comissão, no período subsequente.

Art. 42—0 concurso, a aue se refere o 5 49 do artigo 20, deverá ser praceoido de 
regulamento próprio, a ser obtido peios interessados no local indicado no edital.

(19—0 regulamento deverá indicar:
I — a qualificação exigida dos participantes;

II — es diretrizes e a forma de auresentacão do trabalho;
III — as condições de realização do concurso e os prêmios a serem concedidos.
S 29 — Em se tratando de projeto, o vencedor deverá autorizar e Administração a 

executá-lo quando julgar conveniente, mediante licitação, da quel poderá participar o seu 
autor.

Art. 43 — 0 leilão, a que se refere o § 59 do artigo 20. pode ser cometido a 
leiloeiro oficial ou a serviaor designado pela Administração, procedenoo-se na forma oa 
legisiacão pertinente.

§ 19 — Todo bem a ser leiloada será previamente avaliado pela Administração, 
para base do preço inicial de venda.

5 29 — Os bens arrematados serão oagos á vista, ou no percentual estabelecido no 
edital, e imediatamente entregues ao arrematante após a assinatura da respectiva ata 
lavrada no locai do leilão.

§ 39 — 0 edital de leitão deverá ser amplamente divulgado, principalmente no 
município em que se vai realizar.

Capítulo III
Dos Contratos

Seção I
Disposições Preliminares

Art. 44 — Os contratos aommistrativos de que trata este Decreto-lei reguiam-se 
pelas suas cláusulas e pelos preceitos oe direito público, aplicando-se-lhes, 
supletivamente. disposições de direito privado.

§ 19 — Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para 
sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitacão e da proposta 
a aue se vmcuiam.

§ 29 — Os contratos aue dispensam licitacão devem atender aos termos do ato aue 
os autorizou e aa prooosta. quanoo for o caso.

Art. 45 — São cláusulas necessárias em toqo contrato as que estabeleçam:
I — o objeto e seus eiementos característicos;

II — o regime oe execução ou a forma de fornecimento;
III — o preço e as condições qe pagamento, e quando for o caso os critérios de 

reaiustamento •
IV — os prazos de início, de etaoas de execucâo, de conclusão, de entrega, 

oe observação e ae recebimento definitivo, conforme o caso:
V — a indicação dos recursos para atender as despesas;

VI — as garantias oferecidas para assegurar sua plena execucâo, quanoo exigidas;
VII — as responsabilidades das partes, penalidades e valor aa multa;

VIU — os casos de rescisão;
IX — o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, previstos no artigo 67;
X — as condições d" importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 

quando for o caso.
Parágrafo único — Nos contratos celebrados pela União Federal ou suas 

autarquias, com pessoas físicas ou jurídicas oomiciladas no estrangeiro, devera constar, 
necessariamente, cláusuia aue deciare competente o foro do Distrito Federal oara qinmir 
qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 13 do artigo 25. permitinoo nesses 
casos o iuízo arbitrai.

Art. 46 — A critÉrio da autoridade competente, em cada caso poderá ser exigiqa 
prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e compras.

§ 19 — Caberá ao contratado ootar por uma das seguintes modalidades:
1. caucâo em dinheiro, em títulos da dívida pública da União ou fidejussôna;
2. fiança bancária;
3. seguro-garantia
§ 29 — As garantias a aue se referem os números 1 e 2 do parágrafo anterior, 

quando exigidas, não exceaerão oe 5to do vaiqr oo contrato.



§ 39 — A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restttulda apos a 
execução do contrato.

§ 40 — Nos casos de contrato, aue importe entrega de bens pela Administração, 
aos quais o contratado ficará depositário, a garantia deverá corresponder ao valor desse 
oens, inoependentemente do limite referido no 5 29.

Art. 47 — A duração dos contratos regidos por este Decreto-lei ficará adstrita á 
vigência dos respectivos créditos, exceto puanto aos relativos:

I — a proietos ou investimentos incluidos em orçamento plunanuai. podendo ser 
prorrogado se houver interesse da Administração, desde oue isso tentia sido previsto na 
licitação e sem exceder de 5 (cinco) anos ou do prazo máximo para tanto fixado em le>: 

II — a prestação de serviços a ser executada de forma contínua, pocenoo a 
duração estender-se ao exercício seguinte da vigência do respectivo crédito.

§ 19 — Os prazos de início, Oe etapas de execução, de conclusão e oe entrega, 
admitem prorrogação a critério da Administração, mantidas as demais cláusulas do 
contrato, desde que ocorra aigum dos seguintes motivos:

1. alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
2. superveniéncia de fato excepcional e imprevisível, estranho á vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condicdes de execução do contrato;
3. interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, poi 

ordem e no interesse da Administração;
4. aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por este Decreto-lei lartigo 55, 5 19);
5. impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro, 

reconhecido pela Administração, em documento contemporâneo á sua ocorrência;
6. omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, da qual resulte 

diretamente impeaimento ou retaraamento na execução do contrato,
§ 29 — Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente.
§ 39 — O limite de 5 (cinco) anos, a que se relere este artigo, não se aplica aos 

contratos de concessão de direito real de uso, de obra pública ou de serviço público, bem 
assim aos de locação de bem imóvel, para o serviço público.

Art. 48 — 0 regime jurídico dos contratos administrativos, instituído por este 
Decreto-lei. confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:

1 — modificá-los unilateralmente para melhor adequação ás finalidades de 
interesse público;

II _ extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 69;
III — fiscalizar-lhes a execução;
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial, do ajuste
Art. 49 — A declaração de nulidade do contrato administrativo opera 

retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria 
produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Parágrafo único — A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar 
o contratado, pelo que este houver executado até a cata em que ela for declarada, 
contanto-que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu 
causa.

Seção H 
Da Formalização dos Contratos

Art. 50 — Os contratos e seus ditamentos serão lavrados nas repartições 
interessadas, que manterão arquivo cronolôoico dos seus autógrafos e registro sistemático 
do seu extrato, salvo os relativos a direitos reais soore imóveis, que se formalizam oor 
instrumento público, de tudo juntando-se cópia no processo que lhes deu origem.

Parágrafo único — Ê nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a 
Administração, salvo de peauenas comn-as dê pronto pagamento.

Art. 51 — Todo contrato aeve mencionar, no oreâmbuio. os nomes oas oartes e oe 
seus representantes, a finaiidaoe. o ato que autorizou a sua lavratura. o numero ao 
□rocesso da licitação ou da dispensa, a sujeição dos contratantes ás normas oeste 
Decreto-tei e ás cláusulas contratuais.

§ Io — A oublicacão resumida do instrumento oe contrato, ou oe seus 
aditamentos no Diário Oficiai da União, que e condicão indispensável oara a sua ericácia. 
.era providenciada pela Administração na mesma qata oe sua assinatura para ocorrer no 
orazo de 20 Ivinte) dias, qualquer que seia o seu vaior. amoa que sem ônus.

§ 29 — É vedado atribuir efeitos financeiros retroativos aos contrato regioos oo' 
este Decreto-lei, bem assim as suas alterações, soo pena oe mvanaaae oo ato e 
-esoonsaoilidade oe quem me aeu causa.

5 39 — 0 disposto no paragrafo anterior não se aonca aos casos oe extrema e 
comprpvaoa urgência, se a eventual demora superior a 48 horas, para prévia ceieoracão 
oo contrato, puder acarretar qanos irreparáveis â orqem coletiva, á saúoe púbnca ou ã 
segurança nacional, hipótese em oue a sua formalização oevera ocorrer no primeiro aia 
útil subsequente, convalidanao a obra, a compra ou serviço cuja execução já se tenna 
oorventura iniciado, pelo seu caráter inadiável.



Art. 52 — O "termo ae contrato" e obrigatório no caso de concorrência e no oe 
•ornada oe preços, em aue o vaior oo contrato exceoa a Cz$ 2.000-000.00 e facultativo 
nos cernais, em oue a Admtmstracao ooaerá suosutuí-fo oor outros instrumentos náoe>s 
tais como "cana contrato", "nota ae empenno ae despesa". ' autonzacâo de compra" ou 
'oraem de execucáo de serviço".

§ 19 — Será fornecida aos interessados, sempre oue possível, a minuta co futuro 
conirato.

§ 29 — Ns "carta contrato", "nota oe emoenho ae aesoesa". "autorização oe 
compra", "oraem ce execucío ae serviços" ou outros instrumentos naoeis aoiica-se . 
no aue couoer, o disposto no artigo 45.

§ 39 — Apiica-se o disposto nos artigos 45 43. 43. 50. 51 e oemats normas çerais 
no oue couoer:

ai aos contratos de seguro, oe financiamento, de locacão. em oue o Pocer Püohcc 
seia locatário, e aos aemais cujo conteuoo seia regioo, oreoommantemente. por normss 
ae aireito privado:

pi ao s contratos que a União for oarte. como usuária de serviço publico.
§ 49 — £ indispensável o "termo oe contrato" e facultada a suostituicío prevista 

neste artigo, a crtierio da Administração e moeoendentemente oe seu vaior, nos casos 
oe compra, com entrega imediata e integrai dos bens aoauirioos. aos auais não resuitem 
oorigações futuras, inclusive assistência técnica.

Art. 53 — £ permitido a auaiouer licitante o connecimento dos termos ao contrato 
ceieorado e. a qualquer mteressaao. a obtenção ae cópia autenticada, mediante o 
pagamento aos emolumentos aeviaos.

Art. 54 — A Administração convocará reguiarmente o interessado para assinar o 
termo oe contrato, aceitar ou retirar o instrumento eouivalente dentro oo prazo e 
condcões estabelecidas, sob pena oe decair ao direito a contratação sem orejuízo das 
sanqôes previstas no artigo 73.

§ 19 — O prazo da convocacão oooerá ser prorrogado, uma vez. por iguai oeríoac. 
quando solicitado ourante o seu transcurso peia parte, e aesae que acorra motivo 
justificado aceito peia Administração.

§ 29 — £ facultativo a Administração, auanoo o convocado não assinar o "termo 
ae contrato" ou não acenar ou retirar o instrumento eauivaiente, no prazo e condições 
esiaoeiecíaos, convocar os licitantes remanescentes na oraem ae ciassificacío. para 
fazê-lo em iguai prazo e nas mesmas conoicões propostas pelo 19 classificado, inclusive 
auanto aos preços, ou revogar a licitação, inaepenoentemente aa cominação prevista 
no artigo 7 1.

§ 39 — Deccrridos 60 (sessentaI dias oa cata da abertura das prooostas sem 
convocação para a contratação, ficam os licitantes hoeraoos oos compromissos assumidos

Seção III
Da Alteração dos Contratos

Art. 55 — Os contratos regidos por este Decreto-lei poderio ser alterados nos 
seguintes casos:

1 — uniiateralmente. pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para meihor 

adequação técnica aos seus objetivos:
b> quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por este 
Decreto-lei;

II — por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execucáo;
b) quando necessária a modificação do regime de execução ou do modo de 

fornecimento, em faca de verificação técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais 
originários:

cl quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial;

d) para restabelecer a relação, que as partes pactuaram iníciaimente, entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da 
obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do iniciai equilíbrio 
econômico e financeiro do contrato.

5 19 —0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
□s acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% do 
vaior inicial do contrato, e. no caso particular de refprma de edifício ou de equipamento, 
até o limite de 50% para ps seus acréscimos.

§ 29 — Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para 
obras ou serviços esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os 
limites estabelecidos no parágrafo anterior.

§ 39 — No caso de supressão de obras ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição, regularmente co.nprovados.

5 49 — No caso de acréscimo de obras, serviços ou compras, os aditamentos 
contratuais poderão ultrapassar os limites previstos no 5 19 deste artigo, desde que não 
haja alterações do objeto do contrato.

§ 59 — Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, 
após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

5 69 — Em havendo alteração unilateral do contrato, que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
«conomico-financeiro inicial.



Seçfo IV
Da Execução dos Contratos

Art. 56—0 contrato devera ser executado fielmente pela» parte», de ecordo com 
as cláusulas avençada» e as normas deste Decreto-lei. respondendo cada qual pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

Art. 57 — A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração, especialmente designado.

Parágrafo único — O representante da Administração anotará em registro próprio 
*odas as ocorrências relacionadas com a execucâo do contrato, oetermmanoo o oue for 
necessário á regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências 
que ultrapassem a sua competência deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes

Art. 58—0 contratado deverá manter no local da obra ou servicu. preposto. 
aceito pela Administração, para representá-lo na execucâo do contrato.

Art. 59 — 0 contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, ás suas expensas. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execucâo ou oe materiais 
empregaoos.

Art. 60 — 0 contratado é responsável pelos danos causados diretamente á 
Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execucâo oo contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado.

Art. 61—0 contratado ê responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciaríos. 
fiscais e comerciais, resultantes oa execucâo oo contrato.

§ 19 — A inadimoléncia do  referência aos encargos referidos 
neste artigo, não transfere á Administração Pública a responsabilidade oe seu pagamento 
nem pooera onerar o obieto do contrato ou restringir a regularização e o uso das ooras 
e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.
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§ 29 — A Administração poderá exigir, também, seguro oara garantia de pessoas 
e bens, devendo essa exigência constar do edital da licitacão ou do convite.

Art. 62—0 contratado, na execucâo do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, poderá suocontratar partes da obra, serviço ou 
fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração.

Art. 63 — Êxeeutaoo o contrato, o seu objero-será recebido:
I — em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, dentro de 1 5 (auinzel dias oa 
comunicacão escrita do contratado;

bl definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado peias partes, apos o decurso oo 
prazo de observação, ou de vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observado o oisoosto no artigo 59:

II — em se tratando de compras:
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade oo 

material com a esoecificacão;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e ouantidade do material e 

consequente aceitação.
§ 19 — Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento 

far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.
§ 29 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 

pela solidez e segurança aa oora. nem a etico-profissional, pela perfeita execucâo do 
contrato.

§ 39 — Q prazo a que se refere a alínea "b", do inciso I, deste artigo não poderá 
ser superior a 120 (cento e vinte! dias, salvo em casos excepcionais, oevidamente 
lustifiçados e previstos no edital.

Art. 64 — Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos:
I — gêneros perecíveis, alimentação preparada e outros matérias, a critério oa 

Administração;
II — serviços profissionais:

III — obras e serviços de valor até Cz$ 350.000,00. desde oue não se componham 
de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos á verificação de funcionamento e 
produtividade.

Parágrafo único — Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante 
recibo.

Art. 65 — Salvo disoosicão em contrário, constante do edital, convite ou de ato 
normativo, os ensaios, testes e demais provas, exigido» oor normas técnicas oficiais para 
boa execucâo do objeto do contrato, correm oor conta do contratado.

Art. 66 — A Administração rejeitará, no todo ou em oarte, obra, serviço, 
ou fornecimento, se em desacordo com o contrato.
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Seção V
Da Inexecucão e da fíescisío dos Contratos

Art. 67 — A inexecucão total ou parcial do contrato enteia a tua rescisão. com ai 
consequências contratuais e at previstas em lei ou regulamento.

Art. 68 — Constituem motivo oara rescisão do contrato:
I — o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, proietot ou 

prazos;
II — o cumprimento Irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos;
III — a lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a presumir a 

não<onclusáo da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados:
IV — o arraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
V — a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração;
VI — a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do 

contratado com outrem, e cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se admitida 
no edital e no contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação, oue atetem a boa 
execução deste;

VII — o desentendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII — o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 
do parágrafo único do artigo 57;

IX — a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de 
Insolvência civil;

X — a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
XI — a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que, a juízo da Administração, prejudique a execução do contrato;
XII — o protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, 

que caracterizam a insolvência do contratado;
XIII — razões de Interesse do serviço público;
XIV — a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do limite permitido neste 
Decreto-lei (artigo 55 5 191;

XV — a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da oroem interna ou guerra;

XVI — o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração, decorrentes de obras, serviços ou fornecimento já recebidos salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;

XVII — a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto oara 
execução da obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais.

XVIII — a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato.

Art. 69 — A rescisão do contrato poderá ser:
I — determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos mcisos I a XIII do artigo anterior;
II — amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo oa 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
111 — judicial, nos termos da legislação processual.
§ 19 — A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizacãc 

escrita e fundamentada da autoridade competente.
5 29 — No caso do Inciso XIII do artigo anterior será o contratado 

prejufzos regularmente comprovados, que houver sofrido, tendo, a •
I — devolução da garantia:

II — pagamentos devidos da execução do contrato até a data aa rescisão:
III — pagamento do custo aa oesmobilizacão.
Art. 70 — A rescisão de aue trata o inciso l do artigo anterior acarreta as seguintes 

consedúéncias, sem prejuízo das sanções previstas neste Decreto-lei:
I — assunção imediata do obieto do contrato, no estado e locai em aue se 

encontrar, por ato orúprio da Administração;
II — ocuoacão e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 

empregados na execucão do contrato, necessários á sua continuidaoe, a serem oevoivioos 
ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação;

III — execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração e ocs 
valores aas multas e indenizações a eia devidos;

IV — retenção dos créditos decorrentes do contrato, ate o limite oos prejuízos 
causados à Administração.

§ 19 — A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II fica a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou serviço por execução direta ou 
indireta.

§29—6 permitido á Administração, no caso de concordata do contratado, 
manter o contrato, assumindo o controle de determinadas atividades necessárias á sua 
execução.

5 39 — Na hipótese do inciso li deste artrgo. o ato deverá ser precedido de 
autorização expressa do Ministro de Estado competente.



Capítulo IV
Das Penalidades

Art. 71 — A recusa iniusta ao adjudicatário em assinar o contrato, acertar ou 
retirar o instrumento eauivaiente. dentro do prazo estaoelecido oela Administração, 
caracteriza o aescumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as oenauoaoes 
aiudidas no artigo 73. ainda oue não tenha sido caso de licitação.

Parágrafo único — O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados 
nos termos dos artigos 23. 5 29. e 54, § 29. aue não aceitarem a contratação, nas mesmas 
condicOes. inclusive auanto a prazo e preço, das propostas pelo primeiro aoiuoicatãrio.

Art. 72 — 0 atraso injustificado na execucão do contrato sujeitará o contratado a 
multa de mora, fixada na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

5 19 — A multa a aue aluae este artigo não impede aue a Administração rescinoa 
unilateralmente o contrato e aplioue as outras sanções previstas neste Decreto-iei.

§ 29 — A multa será oescontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo 
contrato, ou. ainda, ouando for o caso, cobrada judicialmente.

Art. 73 — Pela inexecucão total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I — advertência;
11 — multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato:

III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos:

IV — declaração de inidoneiaade para licitar ou contratar com a Administração 
Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até oue seia 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

5 19 — Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia orestaaa. além da 
peroa cesta, responderá o contratado oela sua diferença, que será descontada aos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada juoiciaimente.

§ 29 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poaerão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 39 — A sanção estabelecida no inciso IV é de competência exclusiva do Ministro 
□e Estado, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
Idez) dias da aoertura oe vista.

Art. 74 — A$ sanções previstas nos Incisos III e IV do artigo anterior poderão 
também ser aplicadas ás empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos 
por este Decreto-lei:

I — praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos:

II — praticarem atos ilícitos, visando frustar os objetivos da licitação;
III — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticado».

Capítulo V 
Do Direito de Petição

Art. 75 — Dos atos da Administração Federal decorrentes da aplicação deste 
Decreto-lei cabem:

I — recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata. nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;
b) julgamento das propostas;
ci anulação ou revogação da licitação ;
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento;
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do artigo 69, aplicação das 

penas de advertências, suspensão temporária ou de muita.
II — representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
III — oedido de reconsideração, de decisão do Ministro de Estado no caso do $ 39 

do artigo 73, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.
§ 19 — A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "b", "c" e "e". deste 

artigo, excluídos os de advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante 
publicação no Diário Oficial da União.

5 29 — 0 recurso previsto na alínea "a" do inciso 1, deste artigo, terá efeito 
suspensivo. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia susoensiva, nos casos previstos 
nas alíneas "b“ e "e", do inciso I, deste artigo.

5 39 — Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 49 — O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da aue 
praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, ou. nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. Neste caso, a decisão 
deverá ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso.



Capítulo VI
Disoosições Finais e Transitórias

Art. 76 — Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto-lei, exciuir-se-a 
o dia do início e incluir-M-á o do vencimento.

Parágrafo único — Só ie iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia 
da expediente no õrgSo ou na entidade.

Art. 77 — A Administração SO pagará ou premiará projeto desde oue o au*''- 
ot direitos patrimoniais a ele relativos e possa unlizá-lo oe acordo com c • 
regulamento de concurso ou no ajuste para sua elaboração.

Parágrafo único — Quando o proieto disser respeito á obra i- 
tecnólogico. insuscetível de privilégio, a cessão direitos incluira o i_

toaos os dados, oocumentos e elementos de informação pertinentes á tecnologia ae 
concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e epiicacão 
da oora.

Art. 78 — Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade pública 
caberá ao órgão contratante, perante a entidade interessada, responder peia sua ooa 
execucão fiscaiizacáo e pagamento.

Art. 79—0 controle das despesas decorrentes dos contratos e demais 
instrumentos regidos por este Decreto-lei será feito pelo Tribunal de Contas aa União, 
na forma da legisiacão pertinente, ficando os órgãos interessados da Administração, 
responsáveis ceia demonstração da legalidade e regularidade da despesa e execucâo. 
nos termos da Constituição e sem preiuízo do sistema oe controie interno nesta previsto.

§ 19 — Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica oooera 
representar ao Tribunal de Contas contra irregularidades na aplicação oeste Decreto-lei 
para rins oo disposto neste artigo.

§ 29 — O Tribunai de Contas da União, no exercício de sua competência de 
contrcle oa administração financeira e orçamentária (artigo 70 §§ 19 e 39 da Constituição!, 
poderá exoedir instruções complementares, reguladoras dos procedimentos licitatórios e 
dos contratos administrativos.

Art. 80 — 0 sistema instituído neste Decreto-lei não impede a pré-ouanficacáo de 
licitantes nas concorrências de granoe vulto e alta complexidade técnica.

Parágrafo único — A utilização do sistema previsto neste artigo, por parte de 
órgãos ou entidades da Administração Federai, estará subordinada aos critérios fixados 
em Regulamento próprio, pelo Poder Executivo.

Art. 81 — Os órgãos da Administração poderão expedir normas peculiares ás suas 
obras, serviços, compras e alienações, observadas as disposições neste Decreto-lei.

Parágrafo único — As normas a oue se retere este artigo, após aprovação 
ministerial, deverão ser publicadas no Diário Oficial da União.

Art. 82 — Aolicam-se as disposições deste Decreto-lei. no que couber, 
aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres, celebraoas por órgãos 
e entidades da Administração.

Art. 83 — As obras, serviços, compras e alienações realizados pelos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário e do Tribunal oe Contas regem-se pelas normas deste 
Decreto-iei. no oue couber.

Art. 84 — A Administração promoverá, na forma a ser estabelecida em 
regulamento, cursos, conferências e paiestras oue visem qirimir dúvioas e fixar 
diretrizes para uniforme aplicacão deste Decreto-lei, divulgando as decisões de conteúdo 
normativo.

Art. 85 — Aolicam-se aos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios as 
normas gerais estaoelecidas neste Decreto-lei.

Parágrafo úmco — As entidades mencionadas neste artigo não poderão:
ai ampiiar os casos de dispensa, de inexigibilidade e de veaacão de licitacão, nem 

os limites máximos de valor fixados para as diversas modalidades de licitacão:
bi reduzir os prazos oe publicidade do eoital ou do convite, nem os estabelecidos 

para a interoosicão e decisão de recursos.
Art. 86 — As socieoaoes oe economia mista, empresas e fundações publicas e 

demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, e pelas entidades 
referidas no artigo anterior, até que editem regulamentos próprios, devidamente 
□upncaoos com procedimentos seletivos simplificados e observância dos princípios 
básicos oa licitacão, inclusive as vedações contidas no parágrafo único dó artigo 85. 
ficarão sujeitas ás disposições deste Decreto-lei.

5 19 — Os órgãos Públicos e as sociedades ou entidades controladas, direta ou 
inairetamente. peio Poder Público, para as aauisiçóes de equipamentos e materiais e 
reauzacão ce onras e serviços, com nase em ooiítica industriai e de desenvolvimento 
tecnoiogico ou setorial do Governo Federal, poaerão adotar modalidades aoroonaoas. 
ooservaaas. exciusivamente. as diretrizes oa referida política e os respectivos 
regulamentos.



§ 29 — Os regulamentos a aue se refere este artigo, no âmbito da Administração 
Federal, aoõs aprovados pela autoridade de nível ministerial a aue estiverem vinculados 
os resoecttvos órgãos, sociedades e enttaaaes. deverão ser oudiicaaos no Diário Oficial 
da União

Art. 87 — 0 Poder Executivo fica autorizado a rever, periodicamente, os vaiores 
fixaoos nos artigos 16.21.22. 52 e 64 oeste Oecreto-iei.

Parágrafo ümco — Os valores referidos neste artigo, tndeoenaentemente aa revisão 
neie autorizada, serão automaticamente corrigidos, a partir do onmeiro oia útil de cana 
trimestre civii, a imciar-se peio de outuoro a cezemoro de 1987. tomanoo-se oor oase a 
variação das Obrigações do Tesouro Nacional, em comoaracão com a vigorante na oata 
ae vinenca oeste Decreto-iei. desorezaca no resultado fmai. a tração interior a 
CzS 1 000.00.

Art. 88—0 disoosto neste Decreto-lei não se aplica as notações e aos contratos, 
instaurados e assmaaos anteriormente a sua vigência.

Parágrafo umco — Os contratos relativos a imóveis do patrimônio na União 
continuam a re-er-se pesas disposições do Decretp-iei n9 9.760, ae 5 oe setemoro oe 
1946. com suas alterações, e os relativos a operações de credito interno ou externo 
celebrados oeia União ou a concessão de garantia do Tesouro Nacionai continuam 
regioos oeia legislação pertinente, aplicando-se este Decreto-lei. no oue couber.

ArT. 89 — Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua ouplicacão.
Art. 90 — Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as ao Código aa 

Contabilidade Pública da UmJo reterentes a iicitacâo e contratos- o artigo 19 do 
Decreto-iei n9 185. de 23 de fevereiro oe 1967; os artigos 125 a 144 do Decreto-iei n9 200, 
de 27 de fevereiro de 1967; a Lei nÇ 5.456, de 20 de junno ae 1968: o artigo 19 aa 
Lei n9 5.721. de 26 de outubro de 1971 e a Lei n9 6.946. de 1 7 de setemoro ce 1981.

Brasília. 21 de novembro ce 1986; 1659 da Inaeoendáncia e 989 da Reoúbiica.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard
Aluízio Alves
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LEI N. 8.078 — DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor, e dá outras providências

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Dos Direitos do Consumidor

CAPITULO I

I disposições Gerais

Art. 1: O presente Código estabelece normas de proteção e defesa do con
sumidor. de ordem pública e interesse social, nos lermos dos artigos 5.'. inciso 
XXXII. 170. inciso V, da Constituição Federal e artigo 48 de suas Disposições 
T ransitórias

Art. 2." Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 
produtos ou serviço como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda 
que indetermináveis. que haja intervindo nas relações de consumo.

Art. 3." Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada na
cional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem ati
vidades de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, 
exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.

§ 1. " Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.

§ 2. " Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, medi 
ante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e se- 
curitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.

CAPÍTULO II

Da Política Nacional de Helacões de Consumo

Art. 4." A Política Nacional de Relações de Consumo tem por objetivo o 
atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito a sua dignidade, saúde 
e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria de sua quali
dade de vida, bem como a transferência e harmonia das relações de consumo 
atendidos os seguintes princípios:

I — reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de con
sumo;

II — ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:
a) por iniciativa direta;
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas;
c) pela presença do Estado no mercado de consumo;
d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de quali

dade. segurança, durabilidade e desempenho.

III — harmonização dos interesses dos participantes das relações de consu
mo e compatibilização da proteção do cc isumidor com a necessidade de desen
volvimento econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais 
se funda a ordem econômica (artigo 170. da Constituição Federal), sempre com 
base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores;

IV — educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 
direitos e deveres, com vistas á melhoria do mercado de consumo:

V — incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 
qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alter
nativos de solução de conflitos de consumo;

VI — coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no merca
do de consumo inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de in entos 
e criação industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que 
possam causar prejuízos aos consumidores:

VII — racionalização e melhoria dos serviços públicos: 



VIII — estudo constante das modificações do mercado de consumo.

Art. 5.” Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, 
contara o Poder Público com os seguintes instrumentos, entre outros:

I — manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumi
dor carente:

II — instituição de Promotorías de Justiça de Defesa do Consumidor, no âm
bito do Ministério Público:

III — criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de con
sumidores vitimas de infrações penais de consumo;

IV — criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializa
das para a solução de litigios de consumo:

V — concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de 
Defesa do Consumidor

íj 1: (Vetado).

S 2." (Vetado).

CAPÍTULO III

Dos Direitos liásicos do Consumidor

Art. 6." São direitos básicos do consumidor:

I — a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por 
práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou no
civos;

II — a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e ser
viços. asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações:

III — a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, 
com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade 
e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

IV — a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comer
ciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou 
impostas no fornecimento de produtos e serviços:

V — a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações des
proporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 
excessivamente onerosas:

VI — a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, indi
viduais. coletivos e difusos:

VII — o acesso aos órgãos Judiciários e administrativos, com vistas à preven
ção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difu
sos. assegurada a proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados:

VIII — a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 
ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do Juiz, for veros
símil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias 
de experiências:

IX — (vetado):

X — a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.

Art. 7." Os direitos previstos neste Código não excluem outros decorrentes 
de tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legis
lação interna ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades adminis 
trativas competentes, bem como dos que derivem dos princípios gerais do direi
to. analogia, costumes e eqüidade.

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão soli
dariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.



SEÇÃO I

Ou Proteção ei Saúde e Segurança

Art. 8." Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo .não acar
retarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considerados 
normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os 
fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e ade 
quadas a seu respeito.

Parágrafo único. Em se tratando de produto industrial, ao fabricante cabe 
prestar as informações a que se refere este artigo, através de impressos apropria
dos que devam acompanhar o produto.

Art. 9." O fornecedor de produtos e serviços potencíalmente nocivos ou pe
rigosos á saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e adequada 
a respeito da sua nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de ou
tras medidas cabíveis em cada caso concreto.

Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo produto ou 
serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou pericu- 
losidade à saúde ou segurança.

§ 1. " O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente à sua intro 
dução no mercado de consumo, tiver, conhecimento da periculosidade que apre
sentem, deverá comunicar o fato imediatamente às autoridades competentes e aos 
consumidores, mediante anúncios publicitários.

§ 2. " Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo anterior serão 
veiculados na imprensa, rádio e televisão, às expensas do fornecedor do produ
to ou serviço.

§ 3. " Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de produtos ou 
serviços à saúde ou segurança dos consumidores, a União os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios deverão informá-los a respeito

Art. 11. (Vetado).

SEÇÃO II

Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço

Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o 
importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação 
dos danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabri
cação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicio- 
namento de seus produtos, bem como por informações insuficientes ou inadequa
das sobre sua utilização e riscos.

S 1." O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que dele legiti
mamente se espera, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre 
as quais:

I — sua apresentação;

II — o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

III — a época em que foi colocado em circulação.

§ 2." O produto não é considerado defeituoso pelo fato de outro de melhor 
qualidade ter sido colocado no mercado.

§ 3? O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só não será res
ponsabilizado quando provar:

I — que não colocou o produto no mercado:

II — que, embora haja colocado o produto no mercado, o defeito inexiste;

III — a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo ante
rior. quando:

I — o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem ser 
identificados;

II — o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabricante, pro
dutor. construtor ou importador;

III — não conservar adequadamente os produtos pereciveis.

Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao prejudicado poderá 
exercer o direito de regresso contra os demais responsáveis, segundo sua parti
cipação na causação do pvento danoso



CAPÍTULO IV

Da Üualidade de Produtos e Serviços, da Prevenção 
e da Reparação dos Danos

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existên
cia de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos 
relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou 
inadequadas sobre sua fruição e riscos.

í l.’ O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consu
midor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevan
tes. entre as quais:

I — o modo de seu fornecimento:

II — o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam:

III — a época em oue foi fornecido.

§ 2o O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.

§ 3. " O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I — que. tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II — a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro

§ 4. “ A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada me
diante a verificação de culpa.

Art. 15. (Vetadoi.

Art. 16. (Vetado)

Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos consumidores todas 
as vitimas do evento.

SEÇÃO III

Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis 
respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 
impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o 
valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações 
constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, 
respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exi
gir a substituição das partes viciadas.

§ 1. " Não sendo o vicio sanado no prazo máximo de 30 (trintai dias pode 
o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:

I — a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas con
dições de uso:

II — a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 
prejuízo de eventuais perdas e danos;

III — o abatimento proporcional do preço.

§ 2." Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação do prazo pre
visto no parágrafo anterior, não podendo ser inferior a 7 (sete) nem superior a 180 
(cento e oitenta) dias. Nos contratos de adesão, a cláusula de prazo deverá ser 
convencionada em separado, por meio de manifestação expressa do consumidor.

§ 3° O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas do § 1." deste 
artigo sempre que. em razão da extensão do vicio, a substituição das partes vicia
das puder comprometer a qualidade ou características do produto, diminuir-lhe 
o valor ou se tratar de produto essencial.

§ á/ Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I. do S L". deste 
artigo, e não sendo possível a substituição do bem, podei á haver substituição 
por outro de espécie, marca ou modelo diversos, mediante complementação ou 
restituição de eventual diferença de preço, sem prejuízo do disposto nos incisos 
II e III, do § 1.", deste artigo.

§ 5“ No caso de fornecimento de produtos "in natura ". será responsável 
perante o consumidor o fornecedor imediato, exceto quando identificado clara 
mente seu produtor.



tj 6. São impróprios ao uso e consumo:

I — os produtos cujos prazos de validade estejam vencido;

II — os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados, 
corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou. ainda, aqueles 
em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apre
sentação:

III — os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim 
a que se destinam.

Art. 19. Os fornecedores respondem solidariamente pelos vícios de quanti 
dade do produto sempre que. respeitadas as variações decorrentes de sua natu
reza. seu conteúdo liquido for inferior ás indicações constantes do recipiente, da 
embalagem, rotulagem ou de mensagem publicitária, podendo o consumidor exi
gir. alternativamente e ã sua escolha:

I — o abatimento proporcional do preço:

II — complementação do peso ou medida:

III — a substituição do produto por outro da mesma espécie, marca ou mo
delo, sem os aludidos vicios:

IV — a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 
prejuízo de eventuais perdas e danos.

5 1 Aplica-se a este artigo o disposto no 5 4.” do artigo anterior.

§ 2.’ O fornecedor imediato será responsável quando fizer a pesagem ou a 
medição e o instrumento utilizado não estiver aferido segundo os padrões ofi
ciais.

Art. 20 O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade que os 
tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam o valor, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da oferta ou 
mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua 
escolha:

I — a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível;

II — a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 
prejuízo de eventuais perdas e danos;

III — o abatimento proporcional do preço.

5 l." A reexecução dos serviços poderá ser confiada a terceiros devidamente 
capacitados, por conta e risco do fornecedor.

S 2." São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os fins 
que razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que não atendam as nor
mas regulamentares de prestabilidade.

Art. 21. No fornecimento de serviços que tenham por objetivo a reparação de 
qualquer produto considerar-se-á implícita a obrigação do fornecedor de empre
gar componentes de reposição originais adequados e novos, ou que mantenham 
as especificações técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autoriza
ção em contrário do consumidor.

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias per- 
miscionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a 
fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e. quanto aos essenciais, contí 
nu os.

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento. total ou parcial, das obri
gações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las 
e a reparar os danos causados, na forma prevista neste Código

Art. 23. A ignorância do fornecedor sobre os vicios de qualidade por :nade- 
quação dos produtos e serviços não o exime de responsabilidade

Art. 24. A garantia legal de adequação do produto ou serviço independe 
de termo expresso, vedada a exoneração contratual do fornecedor.

Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que impossibilite, 
exonere ou atenue a obrigação de indenizar prevista nesta e nas Seções anteriores.

§ 1. " Havendo mais de um responsável pela causação do dano, todos respon
derão solidariamente pela reparação prevista nesta e nas Seções anteriores.

§ 2. " Sendo o dano causado por componente ou peça incorporada ao produ
to ou serviço, são responsáveis solidários seu fabricante, construtor ou importa
dor e o que realizou a incorporação.



SECÃO IV

Da Decadência e da Prescrição

Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação 
caduca em:

I — 30 ( trinta i dias. tratandose de fornecimento de serviço c de produto não 
duráveis:

II — 90 tnoventai dias, tratando se de fornecimento de serviço e de produto 
duráveis.

§ l. “ Inicia se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva 
do produto ou do término da execução dos serviços.

§ 2. ” Obstam a decadência:

I — a reclamação comprovadamente formulada pelo consumidor perante o 
fornecedor de produtos e serviços até a resposta negativa correspondente, que de
ve ser transmitida de forma inequívoca;

II — (vetado);

III — a instauração de inquérito civil, até seu encerramento.

§ 3. " Tratando-se de vicio oculto, o prazo decadencial inicia se nc momento 
em que ficar evidenciado o defeito.

Art. 27. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão à reparação pelos danos 
causados por fato do produto ou do serviço prevista na Seção II deste Capítulo, 
iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhecimento do dano e de sua 
autoria.

Parágrafo único. < Vetado t.

SEÇÃO V

Da Desconsideração da Personalidade jurídica

Art. 28. O Juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade 
quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de po
der. infração da lei, (ato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato so
cial. A desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de 
insolvència, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração.

S 1. । Vetado i

S 2. As sociedades integrantes dos grupos societários e as sociedades con
troladas. são subsidiariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes deste 
Código.

J; 3 .' As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis pelas obri
gações decorrentes deste Código.

t; 4 As sociedades coligadas só responderão por culpa.

$ 5. Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 
personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos cau
sados aos consumidores.

CAPITULO V

Das Práiicas Comerciais

SECÃO I

Das Disposições Gerais

Art. 29. Para os fins deste Capitulo e do seguinte, equiparam-se aos consu
midores todas as pessoas determináveis ou não, expostas às práticas nele previs
tas.



SECÃO II

Dit Olerla

Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, veiculada 
por qualquer forma ou meio de comunicação com relação a produtos e serviços 
oferecidos ou apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se 
utilizar e integra o contrato que vier a ser celebrado

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 
informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em lingua portuguesa sobre 
suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos 
de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apre
sentam ã saúde e segurança dos consumidores.

Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de com
ponentes e peças de reposição enquanto não cessar a fabricação oti importação 
do produto.

Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá ser 
mantida por período razoável de tempo, na forma da lei

Art. 33. Em caso de oferta ou venda por telefone ou reembolso postal, deve 
constar o nome do fabricante e endereço na embalagem, publicidade e em todt”^ 
os impressos utilizados na transação comercial.

Art. 34. O fornecedor do produto ou serviço é solidariamente responsável 
pelos atos de seus prepostos ou representantes autônomos.

Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar cumprimento á 
oferta, apresentação ou publicidade, o consumidor poderá, alternativamente e à sua 
livre escolha:

I — exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da oferta, apre
sentação ou publicidade;

II — aceitar outro produto ou prestação de serviço equivalente;
III — rescindir o contrato, com direito à restituição de quantia eventualmen

te antecipada, monetariamente atualizada, e a perdas e danos

SEÇÃO 111

Da Publicidade

Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o consumidor, fá 
cil e imediatamente, a identifique como tal.

Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus produtos ou serviços, 
manterá, em seu poder, para informação dos legítimos interessados. dados 
fáticos, técnicos e científicos que dão sustentação à mensagem.

Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva.
§ 1." Ê enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação dc- 

caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou. por qualquer outro modo, 
mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da natu
reza. características, qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e quais
quer outros dados sobre produtos e serviços.

§ 2.“ É abusiva, dentre outras, a publicidade discriminatória de qualquer 
natureza, a que incite à violência, explore o medo ou a superstição, se aproveite 
da deficiência de Julgamento e experiência da criança, desrespeita valores am
bientais, ou que seja capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma 
prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança.

§ 3." Para os efeitos deste Código, a publicidade é enganosa por omjçsãn 
quando deixar de informar sobre dado essencial do produto ou servir-'

§ ,4.’' (Vetado).

Art. 38. O ônus da prova da veracidade e correcão da informação ou comu
nicação publicitária cabe a quem as patrocina



SEÇÃO IV

Das 1’ráticas \btisivus

Ar! 3<> i- I r n>- i-rodiinç. u »

I — < r nda icnar o r n nevtmcnfo rU* produto hi Ar m>: viç<> m. toi: :r< imen' <; 
!■ 'Ui 'i <11; mu-.-u.u, bem como. sem insta í”1tis;i. a limite: qmm t itni i vos-

II — recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida 
de suas disponibilidades de estoque, e. ainda, de conformidade com os usos e 
costumes;

III — enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer 
produto, ou fornecer qualquer serviço;

IV — prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista 
sua idade, saúde, conhecimento òu condição social, para impingir-lhe seus produ
tos ou serviços;

A' — exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;

VI — executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização 
expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre 
as partes:

VII — repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo con
sumidor no exercício de seus direitos:

VIII — colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em de
sacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes, ou, se nor
mas especificas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia. Normaliza
ção e Qualidade Industrial — CONMETRO;

IX — deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou dei
xar a fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério:

X — (vetado).

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues 
ao consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grá
tis, inexistindo obrigação de pagamento.

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor or
çamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipa
mentos a serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de 
início e término dos serviços.

§ 1." Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo 
de 10 (dez) dias, contado de seu recebimento pelo consumidor.

$ 2." Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraen- 
tes e somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes.

S 3. O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decor
rentes da contratação de serviços de terceiros, não previstos no orçamento prévio.

Art. 41. No caso de fornecimento de produtos ou de serviços sujeitos ao re
gime de controle ou de tabelamento de preços, os fornecedores deverão respeitar 
os limites oficiais sob pena de, não o fazendo, responderem pela restituição da 
quantia recebida em excesso, inonetnrinmnnre [dualizada. podendo o consumidor, 
exigir, à sua escolha, o desfazimenlo do neg<'>io, sem premiro dc outras san
ções cabíveis.

SEÇÃO V

Da Cobrança de Dívidas

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será expos 
to a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à 
repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acres 
cido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.



SECÁO V!

Dos liamos ne Ditdos e Cadastros dc Consumidores

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no artigo 86. terá acesso às 
informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de con 
sumo arquivados sobre ele. bem como sobre as suas respectivas fontes.

5 1. Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, ver
dadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações 
negativas referentes a período superior a ã (cinco) anos.

S 2. A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo 
deverá ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por 
ele.

5 3." O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e ca
dastros poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de 
5 tcinco) dias úteis, comunicar a alteração aos eventuais destinatários das infor
mações incorretas.

§ 4.' Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços 
de proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter pú
blico.

§ 5." Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, 
não serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quais
quer informações que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto 
aos fornecedores.

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 
atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e servi
ços. devendo divulgá-lo pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclama 
ção foi atendida ou não pelo fornecedor.

5 1." É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e 
consulta por qualquer interessado.

S 2." Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas 
no artigo anterior e as do parágrafo único, do artigo 22. deste Código.

Art. 45. (Vetado).

CAPITULO VI

Da Proteção Contratual

SEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os 
consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento pré
vio de seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de mo
do a dificultar a compreensão de seu sentido e alcance.

Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais favo
rável ao consumidor.

Art. 48. As declarações de vontade constantes de escritos particulares, reci
bos e pré-contratos relativos às relações de consumo vinculam o fornecedor, en
sejando inclusive execução especifica, nos termos do artigo 84 e parágrafos.

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 fsete) dias a 
contar de sua assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sem
pre que a contratação de fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do 
estabelecimento comercial, especialmente por telefone ou a domicilio.

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento pre
visto neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer titulo, durante o 
prazo de reflexão, serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados.



Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida me
diante termo escrito.

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado 
e esclarecer, de maneira adequada, em que consiste a mesma garantia, bem como 
a forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do con
sumidor. defendo ser lhe entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no 
ato do fornecimento, acompanhado de manual de instrução, de instalação e uso 
de produto em linguagem didática, com ilustrações.

SEÇÃO II

Das Cláusulas Abusivas

Art. 51 São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais re
lativas ao fornecimento de produtos e serviços que:

I — impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor 
por vicios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia 
ou disposição de direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consu
midor. pessoa jurídica, a indenização poderá ser limitada, em situações justificá
veis;

II — subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos 
casos previstos neste Código;

III — transfiram responsabilidades a terceiros;

IV — estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem 
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé 
ou a equidade;

V — (vetado):

VI — estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuizo do consumidor;

VII — determinem a utilização compulsória de arbitragem;

VIII — imponham representante para concluir ou realizar outro negócio ju
rídico pelo consumidor;

IX — deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora 
obrigando o consumidor;

X — permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de 
maneira unilateral;

XI — autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que 
igual direito seja conferido ao consumidor;

XII — obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obri
gação. sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;

XIII — autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou 
a qualidade do contrato, após sua celebração;

XIV — infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;
XV — estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;

XVI — possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias ne
cessárias.



§ 1.' Presume se exagerada, entre outros casos, a vantagem que:

I — ofende os princípios fundamentais do sistema juridico a que pertence:

II — restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do 
contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou o equilibrio contratual;

III — se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se 
a natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias 
peculiares ao caso.

§ 2." A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, 
exceto quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus 
excessivo a qualquer das partes.

§ 3." (Vetado).

$ 4." É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente reque
rer ao Ministério Público que ajuize a competente ação para ser declarada a nu
lidade de cláusula contratual que contrarie o disposto neste Código ou que de 
qualquer forma não assegure o justo equilíbrio entre direitos e obrigações das 
partes.

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de cré
dito ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre 
outros requisitos, informá-lo prévia e adequadamente sobre:

I — preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional:

II — montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;

III — acréscimos legalmente previstos;

IV — número e periodicidade das prestações;

V — soma total a pagar, com e sem financiamento
§ 1" As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no 

seu termo não poderão ser superiores a IO0» (dez por cento) do valor da prestação.
§ 2." Ê assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente. mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.

tj 3. (Vetado)

Art. 53 Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante 
pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, con
sideram-se nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das 
prestações pagas em benefício do credor que. em razão do inadimplemento. plei
tear a resolução do contrato e a retomada do produto alienado.

$ 1. (Vetado).
§ 2." Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a compen

sação ou a restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá descon
tada. além da vantagem econômica auferida com a fruição, os prejuízos que o 
desistente ou inadimplente causar ao grupo.

§ 3" Os contratos de que trata o "capul” deste artigo serão expressos em 
moeda corrente nacional.

SEÇÃO líl
Dos Coulnitos de Adesão

Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas 
pela autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de 
produtos ou serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar substan
cialmente seu conteúdo.

§ 1.' A inserção de cláusula no formulário não desfigura a natureza de ade
são do contrato.

í 2.” Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória. desde que al
ternativa. cabendo a escolha ao consumidor, ressalvando-se o disposto no S 2." do 
artigo anterior.

S 3 Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com 
caracteres ostensivos e legíveis, de modo a facilitar sua compreensão pelo consu 
midor.

§ 4. As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deve
rão ser redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão.

$ 5 (Vetado)



CAPITULO VII

l)</s Hi/nçdcs Administrativas

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e 
nas suas respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas 
ã produção, industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços

ti 1." A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 
controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos 
e serviços e o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da sau
de, da segurança, da informação e do bem-estar do consumidor, baixando as nor 
mas que se fizerem necessárias.

§ 2: i Vetado i.

$ 3 Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federai e municipais com 
atribuições paru fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão comis
sões permanentes para elaboração, revisão e atualização das normas referidas 
no j !;. si tido obrigatória a participação dos consumidores e fornecedores.

■S 4. Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para 
que, sob pena de desobediência, prestem informações sobre questões de interesse 
do consumidor, resguardado o segredo industrial.

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 
conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natu
reza civil, penai e das definidas em normas especificas-

I — multa;

II — apreensão do produto;

III — inutilização do produto;

IV — cassação do registro do produto junto ao órgão competente:
V — proibição de fabricação do produto;

VI — suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;

VII — suspensão temporária de atividade;

VIII — revogação de concessão ou permissão de uso;

IX — cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;

X — interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;

XI — intervenção administrativa;

XII — imposição de contrapropaganda.

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela auto
ridade administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumu
lativamente. inclusive por medida cautelar antecedente ou incidente de procedi
mento administrativo.

Art. 57 A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, 
a vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada me
diante procedimento administrativo nos termos da lei. revertendo para o Fundo 
de que trata a Lei n. 7.347 ('). de 24 de julho de 1985, sendo a infração ou dano 
de âmbito nacional, ou para os fundos estaduais de proteção ao consumidor nos 
demais casos.

Parágrafo único. A muita será em montante nunca inferior a 300 (trezentas) 
e não superior a 3.000.000 (três milhões) de vezes o valor do Bônus do Tesouro 
Nacional — BTN. ou índice equivalente que venha substitui-lo.

(11 Leq. Fed.. 1985. páa. 626.



Art. As penas de apreensão, de ínutiiização de produtos, de r; «...çao de 
labricação cp- produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou serviço, de 
cassarão do registro do produto e revogação da concessão ou permissão de uso 
serão aplicadas pela administração, mediante procedimento administrativo, asse
gurada ampla delesa. quando forem constatados vícios de quantidade ou de quali
dade pm inadequação nu insegurança do nroivim ou serviço

Art. =!■! As penas de cassação de alvura de Hcenca. de interdição e de suspen
são temporária da atividade, dem como a de intervenção administrativa serão 
aplicadas mediante procedimento administrativo, assegurada ampla di-fesa. quan 
do o fornecedor reincidir na pratica das infrações de maior gravid-id” previstas 
neste Coibgo e na legislação de consumo.

; 1 A pena de cassação da concessão será aplicada á ' om essionária d- 
■mrvicu mímico. quando violar obrigação legal ou contratual.

■j 2. A pena de intervenção administrativa serà aplicada sempre que as cir
cunstâncias de fato desaconselharem a cassação de licença, a interdição nu sus
pensão da atividade

S 3. Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de penalidade 
administrativa, não tiavera reincidência até o trânsito em julgado da sentença

Art. 60 A imposição de contrapropaganda será cominada quando o fornecedor 
incorrer na prática de publicidade enganosa ou abusiva, nos termos do artigo .<« 
e seus paragrafos, sempre às expensas do infrator

S 1/ A contrapropaganda será divulgada pelo responsável da mesma foinui. 
freqiiència e dimensão e. preferencialmente no mesmo veiculo, local, espaço e ho
rário. de forma capaz de desfazer o malefício da publicidade enganosa ou abusiva

S 2.” ! Vetado >.
% 3. ■ Vetado >

r ÍTUI.O II

Das Infrações Penais

Art. 61 Constituem crimes contra as relações de consumo previstas neste 
Código, sem prejuízo do disposto no Código Penal e leis especiais, as condutas 
tipificadas nos artigos seguintes.

Art. 62. i Vetado i.

Art. 63. Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a nocividade oti perictilo 
sidade de produtos, nas embalagens, nos invólucros, recipientes ou publicidade:

Pena - Detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois! anos e muita.

S l. Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de alertar, mediante recomen
dações escritas ostensivas, sobre a periculosidade co serviço a ser prestado.

Ü 2." Se o crime é culposo:

Pena ■ Detenção de l i um i a 6 < seis > meses ou multa

Art. 64. Deixar de comunicar á autoridade i-ompetenie e aos consumidores 
e nocividade ou periculosidade de produtos cujo conhecimento seja pnsterim a 
sua colocação no mercado:

Pena — Detenção de 6 (seis' meses a 2 idras' anos e multa

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas quem deixar dc retirar do mer
cado, imediatamente quando determinado pela autoridade competente, as produ
tos nocivos ou perigosos, na forma deste artigo.

Art. 65. Executar serviço de alto grau de periculosidade. contrariando do 
terminação de autoridade competente:

Pena — Detenção de 6 (seisi meses a 2 <dois> anos e multa.

Parágrafo único. As penas deste artigo são aplicáveis sem preinirn rias cor 
respondentes a lesão corporal e á morte.



Art. 66. Fazer atirmaçáo falsa ou enganosa, ou omitir mfnrmmão mlevi-nre 
sobre a natureza, característica, qualidade, quantidade, segurança, desemp nho. 
durabilidade, preço ou garantia de produtos ou serviços:

Pena — Detenção de 3 (trési meses a 1 uim> ano e multa

í 1. Incorrera nas mesmas penas quem pai rcc.mar a oferta
í 2. Se o crime e culposo-

Pena — Detenção cie 1 uimi a f> < seis > meses ou multa

Art. 67. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser enga
nosa ou abusiva:

Pena — Detenção de 3 t três i meses a 1 ium> ano e multa.

Parágrafo único < Vetado).

Art. 68. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser capaz 
de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou peritmsa a sua 
saúde ou segurança:

Pena — Detenção de 3 t1rêsi meses a 1 <um> ano p multa.

Parágrafo único, i Vetado).

Art. 69. Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e científicos que dão base 
à publicidade:

Pena — Detenção de 1 (um> a 6 iseisi meses ou multa.

Art. 70. Empregar, na reparação de produtos, peças ou componentes de repo
sição usados, sem autorização do consumidor:

Pena — Detenção de 3 i três) meses a 1 tumi ano e multa.

Art. 71. Utilizar, na cobrança de dividas, de ameaça, coação, ccnslrangimento 
físico ou moral, afirmações falsas, incorretas ou enganosas ou de qualquer outro 
procedimento que exponha o consumidor, injust.ificadamente. a ridículo nu interfira 
com seu trabalho, descanso ou lazer:

Pena — Detenção de 3 itrês) meses a 1 <um > ano e multa.

Art. 72. Impedir ou dificultar o acesso do consumidor ás intormacóes que 
sobre ele constem em cadastros, banco de dados, fichas e registros:

Pena - Detenção de 6 i seis > meses a 1 tum) ano ou muita.
Art 73 Deixar de corrigir imediatamente informação sobre consumidor cons

tante de cadastro, banco de dados, fichas ou registros que sabe ou deveria saber 
ser inexata:

Pena -- Detenção de 1 tum) a 6 tseis) meses ou multa.
Art. 74. Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia adequada

mente preenchido e com especificação clara de seu conteúdo:
Pena — Detenção de I i um i a 6 <seis) meses ou muita.
Art. 75. Quem, de qualquer forma, concorrer para os crimes referidos neste 

Código incide nas penas a esses cominadas na medida de sua culpabilidade, bem 
como o diretor, administrador ou gerente da pessoa juridica que promover, per
mitir ou por qualquer modo aprovar o fornecimento, oferta, exposição à venda 
ou manutenção em depósito de produtos ou a oferta e prestação de serviços nas 
condições por ele proibidas.

Art. 76. São circunstâncias agravantes dos crimes tipificados neste Código:
I — serem cometidos em época de grave crise econômica ou por ocasião de 

calamidade;

II — ocasionarem grave dano individual ou coletivo;

IH — dissimular-se a natureza ilicita do procedimento;

IV — quando cometidos:
ai por servidor público, ou por pessoa cuja condição econõmico-social seja 

manifestamente superior à da vítima;
b> em detrimento de operário ou rurícola; de menor de 18 (dezoito) ou maior 

de 60 (sessenta) anos ou de pessoas portadoras de deficiência mental, interditadas 
ou não.

V — serem praticados em operações que envolvam alimentos, medicamentos 
ou quaisquer outros produtos ou serviços essenciais.

Art. 77 A pena pecuniária prevista nesta Seção será fixada em dias-multa, 
correspondente ao minimo e ao máximo de dias de duração da pena privativa da 
liberdade cominada ou crime. Na individualização desta multa, o Juiz observará o 
disposto no artigo 60, 6 1 . do Código Penal.



Art. 78. Além das penas privativas de liberdade e de muita, podem ser im
postas. cumulativa ou alternndamente, observado o disposto nos artigos, 44 a 47, 
do Código Penal:

I — a interdição temporária de direitos;

II — a publicação em órgãos de comunicação de grande circulação ou au
diência. as expensas do condenado, de noticia sobre os fatos e a condenação;

III — a prestação de serviços à comunidade.

Art. 79. O valor da fiança, nas infrações de que trata este Código, será fixa
do pelo Juiz, ou pela autoridade que presidir o inquérito, entre 100 (cem) e 200.000 
(duzentas mill vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacional — BTN, ou índice 
equivalente que venha substitui lo

Parágrafo único. Se assim recomendar a situação econômica do indiciado ou 
réu, a fiança poderá ser

a» reduzida até a metade de seu valor mínimo:

b) aumentada pelo Juiz até 20 (vinte) vezes.

Art. 80. No processo penal atinente aos crimes previstos neste Código, bem 
como a outros crimes e contravenções que envolvam relações de consumo, pode
rão intervir, como assistentes do Ministério Público, os legitimados indicados no 
artigo 82, incisos III e IV, aos quais também é facultado propor ação penal sub
sidiária. se a denúncia não for oferecida no prazo legal.

TÍTULO lll

Du Defesa do Consumidor em luízo

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 81 A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas 
poderá ser exercida em Juizo individualmente, ou a título coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar dc:

I — interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste Códi
go, os transindividuais. de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas 
indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato;

II — interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste Có 
digo, os transindividuais de natureza indivisível de que seja titular grupo, catego
ria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma rela
ção juridica-base;

III — interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os 
decorrentes de origem comum.

Art. 82. Para os fins do artigo 100. parágrafo único, são legitimados concor
rentemente:

I — o Ministério Público;
II — a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal:
III — as entidades e órgãos da Administração Pública. Direta nu Indireta, 

ainda que sem personalidade jurídica, especificamente destinados á defesa dos 
interesses e direitos protegidos por este Código:

IV — as associações legalmente constituídas há pelo menos l <um» ano e que 
incluam entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e dire.itos protegi
dos por este Código, dispensada a autorização assemblear.

S 1." O requisito da pré-constituição pode ser dispensado pelo Juiz, nas ações 
previstas no artigo 91 e seguintes quando haja manifesto interesse social eviden
ciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do hem juridi 
co a ser protegido.

§ 2. " i Vetado i.

§ 3. " (Vetado).

Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este Código 
são admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada 
e efetiva tutela

Parágrafo único. «Vetadot.



Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de fazer 
ou não fazer, o Juiz concederá a tutela especifica da obrigação ou determinará 
providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.

t; 1." A conversão da obrigação em perdas e danos somente será admissível 
se por elas optar o autor ou se impossível a tutela específica ou a obtenção do 
resultado prático correspondente.

tf 2/ A indenização por perdas e danos se fará sem prejuízo da multa । artigo 
287 do Código de Processo Ci'.i!)

í 3 ' Sendo relevante o fundamento da demanda i- havendo justificado receio 
de ineficácia do provimento final, é lícito ao Juiz conceder a tutela liminarmente 
ou apôs justificação prévia, citado o réu

li 4. O Juiz poderá, na hipótese do ti 3 ou na sentença, impor multa diária 
ao réu. independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com 
a obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito

lj 5 Para a tutela especifica ou para a obtenção do resultado prático equi 
valente, poderá o Juiz determinar as medidas necessárias, tais como busca e 
apreensão, remoção de coisas e pessoas, desfazimento de obra, impedimento de 
atividade nociva, além de requisição de força policial.

Art 85. 'Vetado;

Art. 86. (Vetado).

Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este Código não haverá adianta
mento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, 
nem condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorário de 
advogados, custas e despesas processuais.

Parágrafo único. Em caso de litigãncia de má-fé, a associação autora e os 
diretores responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados 
em honorários advocaticios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabi
lidade por perdas e danos.

Art. 88 Na hipótese do artigo 13. parágrafo único, deste Código, a ação de 
regresso poderá ser ajuizada em processo autônomo, facultada a possibilidade 
de prosseguir-se nos mesmos autos, vedada a denunciação da lide.

Art. 89. (Vetado).

Art. 90. Aplicam-se às ações previstas neste Titulo as normas do Código de 
Processo Civil e da Lei n. 7.347, de 24 de junho de 1985. inclusive no que respeita 
ao inquérito civil, naquilo que não contrariar suas disposições.

CAPÍTULO 11

Das leões Coletivas paru a Defesu de Interesses 
Iinlividnats I luitn<eèneos

Art. 91. Os legitimados de que trata o artigo 81 poderão propor, em nome 
próprio e no interesse das vítimas ou seus sucessores, ação civil coletiva de res
ponsabilidade pelos danos individualmente sofridos, de acordo com o disposto nos 
artigos seguintes.

Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a ação, atuará sempre como 
fiscal da lei.

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a 
causa a justiça local:

I — no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de âm
bito local:

II — no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos 
de âmbito nacional ou regional, aplicando-se as regras do Código de Processo Civil 
aos casos de competência concorrente.

Art. 94. Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial, a fim de 
que os interessados possam intervir no processo como litisconsortes. sem prejuí
zo de ampla divulgação pelos meios de comunicação social por parte dos órgãos 
de defesa do consumidor.

Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a condenação será generica. fi
xando a responsabilidade do réu pelos danos causados.

Art. 96. ( Vetado ).



Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão ser promovidas pela 
vitima e seus sucessores, assim como pelos legitimados de que trata o artigo 82

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos legitimados 
de que trata o artigo 81. abrangendo as vitimas cujas indenizações já tiverem 
sido fixadas em sentença de liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras 
execuções.

5 1. A execução coletiva far se á com base em certidão das sentenças de 
liquidação, da qual deverá constar a ocorrência ou não do trânsito cin julgado.

§ 2." Ê competente para a execução, o Juizo:

I — da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de execução 
individual;

II — da ação condenatória, quando coletiva a execução.

Art. 99. Em caso de concurso de créditos decorrentes de condenação pre
vista na Lei n. 7.347. de 24 de julho de 1985, e de indenizações pelos prejuízos 
individuais resultantes do mesmo evento danoso, estas terão preferência no pa
gamento.

Parágrafo único. Para feito do disposto neste artigo, a destinação da impor
tância recolhida ao Fundo criado pela Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, ficará 
sustada enquanto pendentes de decisão de segundo grau as ações de indenização 
pelos danos individuais, salvo na hipótese de o patrimônio do devedor ser tnani 
festamente suficiente para responder pela integralidade das dividas.

Art. 100. Decorrido o prazo de 1 <um) ano sem habilitação de interessados 
em número compatível com a gravidade do dano, poderão os legitimados do ar 
tigo 82 promover a liquidação e execução da indenização devida.

Parágrafo único. O produto da indenização devida reverterá para o Fundo 
criado pela Lei n. 7.347. de 24 de julho de 1985.

CAPÍTULO III

Deis lçõe> dc Responsabilidade do Fornecedor 
de Produtos e Serviços

Art. 101. Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de produtos e ser
viços. sem prejuízo do disposto nos Capítulos I e II deste Título, serão obser
vadas as seguintes normas:

I — a ação pode ser proposta no domicilio do autor;
II _ o réu que houver contratado seguro de responsabilidade poderá chamar 

ao processo o segurador, vedada a integração do contraditório pelo Instituto de 
Resseguros do Brasil. Nesta hipótese, a sentença que julgar procedente o pedido 
condenará o réu nos termos do artigo 80 do Código de Processo Civil. Se o réu 
houver sido declarado falido, o sindico será intimado a informar a existência de 
seguro de responsabilidade facultando-se. em caso afirmativo, o ajuizamento de 
ação de indenização diretamente contra o segurador, vedada a denuncíaçâo da lide 
ao Instituto de Resseguros do Brasil e dispensado o litisconsórcio obrigatório 
com este.

Art. 102. Os legitimados a agir na forma deste Código poderão propor ação 
visando compelir o Poder Público competente a proibir, em todo o Território Na
cional, a produção, divulgação, distribuição ou venda, ou a determinar alteração 
na composição, estrutura, fórmuia ou acondicionamento de produto, cujo uso ou 
consumo regular se revele nocivo ou perigoso à saúde pública e à incolumidade 
pessoal.

$ 1." i Vetado).

$ 2." (Vetado)



CAPITULO IV

Da Cuisa I

Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este Código, a sentença fará coisa 
julgada:

I — "erga omnes", exceto se o pedido for julgado improcedente por insufi
ciência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra 
ação, com idêntico fundamento, valendose de nova prova, na hipótese do inciso 
I, do parágrafo único, do artigo 81:

II — “ultra partes", mas iimitadamente ao grupo, categoria ou classe, salvo 
improcedência por insuficiência de provas, nos termos do inciso anterior, quando 
se tratar da hipótese prevista no inciso II. do parágrafo único, do artigo 81;

III — erga omnes ’. apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar 
todas as vitimas e seus sucessores, na hipótese do inciso III, do parágrafo único, 
do artigo 81.

$ 1: Os efeitos da coisa julgada previstos nos incisos I e II não prejudicarão 
interesses e direitos individuais dos integrantes da coletividade, do grupo, cate
goria ou classe.

S 2.' Na hipótese prevista no inciso J ti. em caso de improcedência do pedido, 
os interessados que não tiverem intervindo nu processo como Htisconsortes pode
rão propor ação de indenização a titulo individual

S 3.'' Os efeitos da coisa julgada de que cuida o artigo 16, combinado com o 
artigo 13 da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, não prejudicarão as ações de 
indenização por danos pessoalmente sofridos, propostas individualmente ou na 
forma prevista neste Código, mas, se procedente o pedido, beneficiarão as vitimas 
e seus sucessores, que poderão proceder à liquidação e à execução, nos termos 
dos artigos 96 a 99.

§ 4.'' Aplica-se o disposto no parágrafo anterior à sentença penal condena- 
tória.

Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II, do parágrafo único, 
do artigo 81. não induzem litispendência para as ações individuais, mas os efeitos 
da coisa julgada "erga omnes” ou “ultra partes" a que aludem os incisos II e 
III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não 
for requerida sua suspmsão no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência 
nos autos do ajuizamento da ação coletiva.

TÍTULO IV

Do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor

Art. 105. Integram o Sistema Nacional de Defesa ao Consumidor — SNDC 
os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais e as entidades pri 
vadas de defesa do consumidor.

Art. 106. O Departamento Nacional de Defesa do Consumidor, da Secretaria 
Nacional de Direito Econômico — MJ. ou órgão federal que venha substitui-lo. é 
organismo de coordenação da política do Sistema Nacional de Defesa do Consu
midor, cabendo-lhe:

I — planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a politica nacional de 
proteção ao consumidor:

II — receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias ou suges
tões apresentadas por entidades representativas ou pessoas jurídicas de direito 
público ou privado;

III — prestar aos consumidores orientação permanente sobre seus direitos e 
garantias;

IV — informar, conscientizar e motivar o consumidor através dos diferentes 
meios de comunicação:

V — solicitar ã Policia Judiciária a instauração de inquérito policial para a 
apreciação de delito contra os consumidores, nos termos da legislação vigente:

VI — representar ao Ministério Público competente para fins de adoção de 
medidas processuais no âmbito de suas atribuições:

VII — levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infrações de ordem 
administrativa que violarem os interesses difusos, coletivos, ou individuais dos 
consumidores;



VIII — solicitar o concurso de órgãos e entidades da l’niã<>. Estados, do Dis 
.rito Federal e Municípios, bem como auxiliar a fiscalização de prc<-i>s abasio- 
timento. quantidade r <■ curanca de bens e serviços:

IX — incenttvm u 'T <-om imirsos financeiros i- .edios prnuramas es 
•levinis a fotmaeão de 'ijid.nás ib-fesa rto consumidor pola iiomdaom .■ pelos 

mãos núblic s estaduais e municipais;

.v — । vetado):
XI — (vetado):
XII — < vetado i:

XIII — desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades.
Parágrafo unieo. Para a consecução de seus objetivos, o Departamento Na

cional de Defesa do Consumidor poderá solicitar o concurso de órgãos e enti 
dades de notória especialização teenico-cientifica.

TÍTULO V

Da Convenção Cuieliva de Consumo

Art. 107. As entidades civis de consumidores e as associações de fornece
dores ou sindicatos de categoria econômica podem regular, por convenção escrita, 
relações de consumo que tenham por objeto estabelecer condições relativas ao 
preço, á qualidade, á quantidade, á garantia e características de produtos e ser
viços. bem como â reclamação e composição do conflito de consumo.

ü 1" A convenção tornar se-á obrigatória a partir do registro do instrumento 
no cartório de titulos e documentos

$ 2 A convenção somente obrigará os filiados às entidades signatárias.
r 3: Não se exime de cumprir a convenção o fornecedor que se desligar da 

entidade em data posterior ao registro do instrumento.

Art. 108. t Vetado).

TÍTULO VI

Disposições Finais

Art. 109. । Vetado).

Art. 110. Acrescente se o seguinte inciso IV. ao artigo 1", da Lei n. 7.347. de 
24 de julho de 1985:

"IV — a qualquer outro interesse difuso ou coletivo."

Art 111. O inciso II. do artigo 5. . da Lei 7.347. de 24 de julho dc 1985, passa 
a ter a seguinte redação:

"II — inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao 
meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, estético, his
tórico. turístico p paisagístico, ou a qualquer outro interesse difuso 
ou coletivo."

Art. 112. O i 3". do artigo 5.'. da Lei n. 7.347. de 24 de julho de 1985. passa 
a ter a seguinte redação:

"t; 3." Em caso de iTsisténcia infundada ou abandono ria ação 
por associação legitimada, o '.linistério Público ou outro legitimado 
assumirá a titularidade ativa "



Art. 113. Acrescente-se os seguintes Çfj 4". 5.' e 6 . no ártico 5 . 'ia r^i n. 
7.347. de 24 de julho de 1985:

”5 4." O requisito da pré-constituicão poderá ser dispensado pelo 
Juiz, quando haja manifesto interesse social evidenciado pela dimen
são ou característica do dano, ou pela relevância do bem iuridico a 
ser protegido.

j 5. Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios 
Públicos da União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos 
interesses e direitos de que cuida esta Lei.

ü 6.' Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessa
dos compromisso de ajustamento de sua conduta ás exigências legais, 
mediante commações. que terá eficácia de titulo executivo extraju
dicial.''

Art. 114. O artigo 15 da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985. passa a ter a 
seguinte redação-

"Art. 15. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito “m julgado 
da sentença condenatória. sem que a associação autora lhe promova 
a execução, deverá fazè lo o Ministério Público, facultada igual ini
ciativa aos demais legitimados."

Art. 115. Suprima-se o "caput”. do artigo 17. da Lei n. 7.347, de 24 de julho 
de 1985, passando o parágrafo único a constituir n "caput". com a seguinte 
redação:

"Art. 17. Em caso de litigància de má-fé, a danos.”

Art. 116. Dê-se a seguinte redação ao artigo 18 da Lei n. 7 347. de 24 de 
julho de 1985:

"Art. 18. Nas ações de que trata esta Lei, não haverá adianta
mento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer ou
tras despesas, nem condenação da associação autora, salvo compro
vada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas proces
suais.”

Art. 117. Acrescente-se à Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985. o seguinte dis
positivo. renumerando-se os seguintes:

“Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, 
coletivos e individuais, no que for cabível, os dispositivos do Titulo 
III da lei que instituiu o Código de Defesa do Consumidor.''

Art. 118. Este Código entrará em vigor dentro de 180 icento e oitenta' dias a 
contar de sua publicação.

Art. 119. Revogam-se as disposições em contrário

Fernando Collor — Presidente da República.
Bernardo Cabral.
Zélia M. Cardoso de Mello.

Ozires Silva.



LEI N. 7.783 — DE 28 DE JUNHO DE 1989

Dispõe sobre o exercício do direito de greve, define as atividades 
essenciais, regula o atendimento das necessidades inadiáveis 

da comunidade, e dá outras providências

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1? Ê assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores deci

dir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio 
dele defender.

Parágrafo único. O direito de greve será exercido na forma estabelecida nes
ta Lei.

Art. 2.’ Para os fins desta Lei, considera-se legítimo exercício do direito de 
greve a suspensão coletiva, temporária e pacifica, total ou parcial, de prestação 
pessoal de serviços a empregador.

Art. 3.’ Frustrada a negociação ou verificada a impossibilidade de recurso 
via arbitrai, é facultada a cessação coletiva do trabalho.

Parágrafo único. A entidade patronal correspondente ou os empregadores 
diretamente interessados serão notificados, com antecedência mínima de 48 (qua
renta e oito) horas, da paralisação.

Art. 4.* Caberá à entidade sindical correspondente convocar, na forma do 
seu estatuto, assembléia-geral que definirá as reivindicações da categoria e deli
berará sobre a paralisação coletiva da prestação de serviços.

§ 1? O estatuto da entidade sindical deverá prever as formalidades de con
vocação e o “quorum" para a deliberação, tanto da deflagração quanto da cessa
ção da greve.

§ 2." Na falta de entidade sindical, a assembléia-geral dos trabalhadores In
teressados deliberará para os fins previstos no “caput", constituindo comissão de 
negociação.

Art. 5.' A entidade sindical ou comissão especialmente eleita representará os 
interesses dos trabalhadores nas negociações ou na Justiça do Trabalho.

Art. 6* São assegurados aos grevistas, dentre outros direitos:
I — o emprego de meios pacíficos tendentes a persuadir ou aliciar os traba

lhadores a aderirem à greve;
II — a arrecadação de fundos e a livre divulgação do movimento.
§ !.• Em nenhuma hipótese, os meios adotados por empregados e emprega

dores poderão violar ou constranger os direitos e garantias fundamentais de 
outrem.

§ 2.° Ê vedado às empresas adotar meios para constranger o empregado ao 
comparecimento ao trabalho, bem como capazes de frustrar a divulgação do mo
vimento.

§ 3." As manifestações e atos de persuasão utilizados pelos grevistas não po
derão impedir o acesso ao trabalho nem causar ameaça ou dano à propriedade 
ou pessoa.

Art. 7“ Observadas as condições previstas nesta Lei, a participação em greve 
suspende o contrato de trabalho, devendo as relações obrigacionals durante o 
período ser regidas pelo acordo, convenção, laudo arbitrai ou decisão da Justiça 
do Trabalho.

Parágrafo único. Ê vedada a rescisão de contrato de trabalho durante a gne 
ve, bem como a contratação de trabalhadores substitutos, exceto na ocorrência 
das hipóteses previstas nos artigos 9.* e 14.

Art. 8.* A Justiça do Trabalho, por Iniciativa de qualquer das partes ou do 
Ministério Público do Trabalho, decidirá sobre a procedência, total ou parcial, ou 
improcedência das reivindicações, cumprindo ao Tribunal publicar, de imediato, o 
competente acórdão.

Art. 9.’ Durante a greve, o sindicato ou a comissão de negociação, mediante 
acordo com a entidade patronal ou diretamente com o empregador, manterá em 
atividade equipes de empregados com o propósito de assegurar os serviços cuja 
paralisação resultem em prejuízo irreparável, pela deterioração irreversível de 
bens, máquinas e equipamentos, bem como a manutenção daqueles essenciais à 
retomada das atividades da empresa quando da cessação do movimento.

Parágrafo único. Não havendo acordo, é assegurado ao empregador, enquan
to perdurar a greve, o direito de contratar diretamente os serviços necessários a 
que se refere este artigo.



Art. 10. São considerados serviços ou atividades essenciais:
I — tratamento e abastecimento de água; produção e distribuição de energia 

elétrica, gás e combustíveis;
II — assistência médica e hospitalar;
III — distribuição e comercialização de medicamentos e alimentos;
IV — funerários;
V — transporte coletivo;
VI — captação e tratamento de esgoto e lixo;
VII — telecomunicações;
VIII — guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e 

materiais nucleares;
IX — processamento de dados ligados a serviços essenciais;
X — controle de tráfego aéreo;
XI — compensação bancária.
Art. 11. Nos serviços ou atividades essenciais, os sindicatos, os empregado

res e os trabalhadores ficam obrigados, de comum acordo, a garantir, durante a 
greve, a prestação dos serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades 
inadiáveis da comunidade.

Parágrafo único. São necessidades inadiáveis da comunidade aquelas que, 
não atendidas, coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a se
gurança da população.

Art. 12. No caso da inobservância do disposto no artigo anterior, o Poder Pú
blico assegurará a prestação dos serviços Indispensáveis.

Art. 13. Na greve em serviços ou atividades essenciais, ficam as entidades 
sindicais ou os trabalhadores, conforme o caso, obrigados a comunicar a decisão 
aos empregadores e aos usuários com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) 
horas da paralisação.

Art. 14. Constitui abuso do direito de greve a Inobservância das normas con
tidas na presente Lei, bem como a manutenção da paralisação após a celebração 
de acordo, convenção ou decisão da Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. Na vigência de acordo, convenção ou sentença normativa 
não constitui abuso do exercício do direito de greve a paralisação que:

I — tenha por objetivo exigir o cumprimento de cláusula ou condição;
II — seja motivada pela supervenlêncla de fato novo ou acontecimento Im

previsto que modifique substancialmente a relação de trabalho.
Art. 15. A responsabilidade pelos atos praticados, ilícitos ou crimes cometi

dos, no curso da greve, será apurada, conforme o caso, segundo a legislação tra
balhista, civil ou penal.

Parágrafo único. Deverá o Ministério Público, de ofício, reauisitar a abertura 
do competente inquérito e oferecer denúncia quando houver Indicio da prática 
de delito.

Art. 16. Para os fins previstos no artigo 37, inciso VII, da Constituição, lei 
complementar definirá os termos e os limites em que o direito de greve poderá 
ser exercido.

Art. 17. Fica vedada a paralisação das atividades, por iniciativa do emprega
dor, com o objetivo de frustrar negociação ou dificultar o atendimento de reivin
dicações dos respectivos empregadores (“lokout”).

Parágrafo único. A prática referida no “caput” assegura aos trabalhadores o 
direito à percepção dos salários durante o período de paralisação.

Art. 18. Ficam revogados a Lei n. 4330 (■), de 1.” de junho de 1964, o Decreto- 
Lei n. 1.632 (2), de 4 de agosto de 1978, e demais disposições em contrário.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

José Sarney — Presidente da República."
Oscar Dias Corrêa.
Dorothea Wemeck.



DECRETO-LEI Na 271 — de 28 de
rtVEREIRC DE 1967

Disoóe sobre ic:eamento urbano res
ponsabilidade do icreaaor •■onces- 
ão de uso e estaco aereo e da ou

tras providencias.

O Presidente da Republica, usan
do da atribuição que lhe confere o 

irt. 9’. í 2°. do Ato Institucional 
n" 4 as 7 de dezemoro de 1966, de
creta:

Art. r O loteamento urbano rc- 
çe-se por este decreto-lei.

P Contidera-se loteamento ur
bano a subdivisão de area em lotes 
destinados á edificação de qualquer 
natureza que não se enquadre no 
disposu no § 2° deste artigo.

; 2° Considera-se desmembramen
to a subdivisão de area uroana -m 
lotes para euíficaçáo na qual seja 
aproveitada o si.tema viário oficiai 
da cidade ou vtia sem que se aoram 
novas vias ou tczraoouros públicos e 
.:tm que se prolonguem ou se modi
fiquem o? existentes.

i 3? Considera-se zona urbana, 
para os fins dè.te decreto-lei. a da 
edificação continua das povoacóes, 
as partes adjacentes e as áreas que. 
a critério dos Municípios, possivel
mente vendam a ser ocupadas por 
edificações continuas dentro dos se
guintes 10 ruez) anos.

Art. 2n Obedecidas as normas ce- 
rats de diretrizes. apresentação» de 
projeto, especificações técnicas e di
mensionais e aprovação a serem bai
xadas pelo Banco Nacional de Ha
bitação dentro do prazo de 91) f no
venta i dias, cs .Municípios poderão, 
quanto aos ioteamentos:

I — obriear a sua suoordinação ás 
necessidades iccais. inclusive quanto 
a destmacáo e utilização das áreas, 
de modo a permitir o desenvolvi
mento local adequaao:

II — recusar a sua aprovação ain
da que seja apenas para evitar ex
cessivo numero de lotes com o con- 
leqüente aumento de investimento 
jUbutiiizado em obras de míra-es- 
trutura e custeio de serviços.

Art. 3'1 Apiica-íe aos ioteamentos 
a Lei nú 4.591. de 16 de dezemgro 
de 1964. equiparando-se o loteador 
ao incorporador. os compradores de 
iote aos condôminos e as ooras ne 
infra-estrutura à construção da edi
ficação.

i r O Poder Executivo, aencro 
de 180 dias, reguiamentara éste de- 
creto-lei. especiaimente quanto á 
apiicacáo da Lei nJ 4.591. de 16 de 
dezemoro de 1964. aos Ioteamentos. 
fazendo inclusive as necessárias 
adaptações.

t 2" O ioteamenta poderá ser di
vidida cr. etapas discriminadas. ;. 
criter..- d? .oisadar. cada uma tias 
quais constituira um condomínio au-.- 
pooeiu se: dissolvido quando aa ace:- 
tacao ao ioteamenta peia Freíe:-

Art ■: D.sas u data ca inscri
ção do it>: es mento passam a inte
ntar o domir.it púoiico de Município 
as vi:- e praças e u. areas aesuna- 
cas a edificic. púcliccs e outro; 
equipamentos urbanos constantes t. ■ 
projeto e a a memormi descritivo.

Paracraio umer. O proprietária 
cj loteadir podsrr. reouorcr ao Ju.t 
competi:;;. .. remietirncá.'» em sei: 
Ccrnimo ca: carie: mencionados :: • 
corpo oesie arncc. auanc? .'rno tv 
efetuarem vendai dê lotes.

Art. f' Nas pesaprcpriacós.-.. na? 
se indenizarão uenienorias ou 
ccnstruccr: realizarias em lotes ou 
ioteamentos irreçuiares. nem se cor- 
siderarão ccmo terrenos ipteapos ou 
loteaveis. para fms de moenizacão. 
as nao inscritas ou irrecma:-
mente inscritas ccmo ioteamentos ur
banos ou para :m= uroancs.

Art. 6" O loteador, ainda que 
tenha venuido toaos os lotes, ou cs 
vizinho: são partes lezAima.- para 
promover acão destmaaa a impedir 
construção cm aesacordo com as 
restrições uroantsneas ao loteamen
to ou contrarias a quaisquer outras 
normas de edificação ou de urbani
zação reierentes aos lotes.

Art. 7° £ instituída a concessão de 
uso de terrenos públicos cu particu
lares. remunerada ou gratuita, per 
tempo certo ou indeterminado, como 
direito real resoluvei. para fins es
pecíficos de urbanizarão, industriali
zação, edificação, cultivo da terra, ou 
outra utilização de interesse sociai.

t lu A concessão de uso poderá ser 
contratada por instrumento público 
ou particular, ou por simples termo 
administrativo, e sera inscrita e ean 
ceiada em livro especial.

t 2° Desde a inscncão da conces
são de uso. o concessionário fruiru 
plenamente do terreno para cs fms 
estabelecido: no contrato e respon
derá por todos os encargos civis, ad
ministrativos e tributários que ve
nham n incidir sõbre o ímovei e 
suas renda"

t 3° Resolve-se a ccncessao 
de seu termo, desde que o concss::. - 
nario de ao imóvel destmacáo diver
sa da estabelecida no contrate v.i 
termo, ou descumpra ciausu.u reso- 
lutoria cio ajuste. perdendo, neste 
caso, as benfeitorias ae quaiquer n?- 
tureza.

í 4’’ A concessão ce uso. salvo dl.— 
pcsicão contratur.l em centrar::- 
transiere-se cor a:o mter zuc.-. o.. 
per sucessão legitima ou testamen- 
tarta. como o: aema.s direitos rec? 
sõore coisas aiheias. registrando-se . 
transferência.

Art. 8° £ permitida a concessão o-, 
uso do espaço aereo sõore a supe. - 
fic:“ de terrenos públicos ou parti
culares. tomada em projeção verticu.. 
nos termos e para os fins do artigo 
anterior e na forma que fór regui.i- 
msntada.

Art. 9° Êste decreto-lei não se apli
ca aos ioteamente-s que na data d., 
publicação deste decreto-lei ja esti
verem protocolados ou aprovaur- 
nes prefeituras municipais par?. 1 ■ 
quais continua prevalecendo a ieg.-- 
lacão em vigor ate essa data.

Parazraío único. As alterações t : 
Ioteamentos enquadrados no -capu: 
deste artiao estão, porem, sujeitas 
disposto neste aecreto-iei.

Art. 10. Este decreto-lei entrar
em visor na cm de st i publicação, 
mantidos o Deere.o-ie: nJ 58, de A 
de dezembro de 1937 e o Decreto nu
mero 3.079, de lo ae setembro c.,- 
1938. no que couber e não fõr revo
gado por dispositivo expresso deste 
decreto-lei. da Lei n5 4.591. de 1? 
de dezemoro de 1964 e dos atos nor
mativos mencionados no art. 2? destr 
decreto-lei.

domir.it


SENADO FEDERALSUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO PROJETO DE LEI DO SENADO Na 179, DE 1990
(ns 202/91, naquela Casa)

Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços 
públicos previsto^ no art. 175 da 
Constituição Federal e dá outras 
providênc ias.

0 CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1* - As concessões de serviços públicos, 
precedidas ou não da execução de obras públicas, e as 
permissões de serviços públicos reger-se-ão pelos termos do 
art. 175 da Constituição Federal, por esta lei e pelas normas 
legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis 
contratos.

Parágrafo único. A União, os Estados, o
Distrito Federai e os Municípios promoverão a revisão e as 
adaptações necessárias de sua legislação às prescrições desta 
lei, buscando atender às peculiaridades das diversas 
modalidades dos seus serviços.

Art. 2 - Para os fins do disposto nesta lei, 
considera-se:

I - poder concedente: a União, o Estado, o 
Distrito Federal ou o Município, em cuja competência se 
encontre o serviço público, precedido ou não da execução de 
obra pública, objeto de concessão ou permissão;

II - concessão de serviço público: a delegação 
de sua prestação feita pelo poder" concedente, mediante 

licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica 
ou consórcio de empresas cue demonstre capacidade para seu 
desempenho, por sua conta e risco e por prazo oeterminado;



III - concessão de serviço publico greceoida da 
execução ae obra pública: a construção, total tu parcial, 
conservação, reforma, ampliação ou melhoramento ue quaisquer 
obras de interesse público delegada pelo poder -onceaente, 
mediante llcitaçao, na modalidade de concorrência, a pessoa 
jurídica ou consórcio de emoresas que demonstre caoacidaae 
para a sua realizaçao, por sua conta e risco, de forma que o 
investimento da concessionária seja remunerado e amortizado 
mediante a exploração do serviço ou da obra por prazo 
determinado;

IV - permissão de serviço público: a delegação,- 
a título precário, mediante licitação, da prestação de 
serviços públicos feita pelo poder concedente à pessoa física 
ou jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por 
sua conta e risco.

Art. 3 - As concessões e permissões sujeitar- 
se-ào à fiscalização pelo poder concedente responsável pela 
delegação, com a cooperação dos usuários.

Art. 4 - A concessão ,de serviço público, 
precedida ou não da execução de obra pública, será formalizada 
mediante contrato, que deverá observar os termos desta lei, 
das normas pertinentes e do edital de licitação.

Art. 52 - O poder concedente publicará, 
previamente ao editai de licitação, ato justificando a 
conveniência da outorga de concessão ou permissão, 
caracterizando seu objeto, área e prazo.

I - motivada por razões de ordem técnica ou 
de segurança das instalações; u,

II - por inadimplemento do usuário, 
considerado o interesse da coletividade.

CAPÍTULO II 
DO SERVIÇO ADEQUADO

Art. 6 2 ~ Toda concessão ou permissão pressupõe 
a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos 
usuários, conforme estabelecido nesta lei, nas normas 
pertinentes e no respectivo contrato.

§ 1 - Serviço adequado é o que satisfaz as 
condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação 
e modicidade das tarifas.

§ 2 - A atualidade compreende a. modernidade 
das técnicas, do equipamento e das instalações e a sua 
conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço, na 
medida das necessidades dos usuários.

§ 3® - Não se caracteriza como desccntinuidade 
ao serviço a sua interrupção em situação de emergência ou aoós 
prévio aviso, quando:



CAPÍTULO III
LOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS

Art.. 7® - Sem prejuízo do disposto na Lei r. ® 
8.078, de 11 de setembro oe 1990 , são direitos e .irrigações 
dos usuários:

I - receber serviço adequado;
II - receber do poaer concedente e da 

concessionária informações para a defesa de .nteresses 
individuais ou coletivos;

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade 
de escolha, observadas as normas do poder concedente;

IV - levar ao conhecimento do poder público e 
da concessionária as irregularidades de que tenham 
conhecimento referentes ao serviço prestado;

V - comunicar às autoridades competentes os 
atos ilícitos praticados pela concessionária na prestação do 
serviço;

VI - contribuir para a permanência das boas 
condições dos bens públicos através dos quais lhes são 
prestados os serviços.

CAPÍTULO IV
DA POLÍTICA TARIFÁRIA

Art. 8® - A política tarifária da concessão de 
serviço público contemplará, obrigatoriamente, a preservação 
do valor da tarifa estabelecida no contrato.

Art. 9® - A tarifa do serviço público concedido 
será fixada pelo preço da proposta vencedora da licitação e 
preservada pelas regras de reajuste e revisão previstas nesta 
lei, no edital e no contrato.

§ 1 A tarifa não será suboroinada a
critérios baseados em taxas de rentabilidade, ou em quaisquer 
outros definidos erçi legislação especifica anterior.

§ 2 - A proposta de revisão das tarifas poderá
ser de iniciativa do poder concedente ou da concessionária e 
terá por objetivo restabelecer o inicial equilíbrio econômico- 
financeiro do contrato.

§ 3® - Hessnlvaclos os impostos sobre a renda, a 
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos Legais, após a apresentação da proposta, quando 
comprovado seu impacto, implicará a imediata revisão da tarifa 
para mais ou para menos conforme o caso. •

§ 4 - Em havendo alteração unilateral do
contrato que afete o seu inicial equilíbrio econômico- 
financeiro, o poder concedente deverá restabelecè-lo, 
concomitantemente à alteração.

Art. 10 - Sempre que forem atendidas as 
condições do contrato considera-se manr ido seu equilíbrio 
econômico-financeiro.



caca serviço público pocera 7 poder ocnceaente crever, em 
favor da concessionária, no edital ae -ioitação, a 
possibilidade de outras fontes provenientes :e receitas 
alternativas, complementares, acessórias ou de orojetos 
associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer 
a modicidade das tarifas, observado o disposto no art. 17 
desta lei.

Parágrafo unico. As fontes de receita
previstas neste artigo serão obrigatoriamente consideradas nos 
estudos para a aferição do inicial equilíbrio eccnómrco- 
financeiro do contrato/

Art. 12 - £ vedado ao poder concedente 
estabelecer privilégios tarifários que beneficiem segmentos 
específicos de usuários do serviço concedido, exceto se no 
cumprimento de lei que especifique as fontes de recursos.

Art. 13 - As tarifas poderão ser diferenciadas 
em função das características técnicas e dos custos 
específicos provenientes do atendimento aos distintos 
segmentos de usuários.

CAPÍTULO V 
DA LICITAÇÃO

Art. 14 - Toda concessão de serviço público, 
precedida ou não da execução de obra pública, será objeto de 
prévia licitação, nos termos da legislação própria e com 
observância dos princípios da legalidade, moralidade, 
publicidade, Igualdade do julgamento por critérios objetivos e 
oa vmculaçáo ao instrumento convocatório.

Parágrafo único - É inapiicável a licitação 
para concessão de serviços públicos a' ser outorgada a 

entidades estatais visando a exploração das atividades 
previstas no art. 177 e no § 22 do art. 25 da Constituição 
Federal.

Art. 15 - No julgamento da licitação será 
considerado um dos seguintes critérios :

I - o menor valor da tarifa do serviço público 
a ser prestado;

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao 
poder concedente pela outorga de concessão;

III - a combinação dos critérios referidos nos 
incisos I e II deste artigo.

§ 1® - A aplicação do critério previsto no 
inciso III só será admitida quando previamente estabelecida no 
edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas 
para avaliação económico-financeira.

§ 2a - 0 poder concedente recusará propostas 
maniíestamente inexeqüíveis ou financeiramente incompatíveis 
com os objetivos da licitação.



§ 3 - Em igualdade de condições, será dada 
preferência à proposta apresentada por empresa brasileira de 
capital nacional.

Art. 16 - A outorga de concessão ou permissão 
não terá caráter de exclusividade, salvo ao caso de 
inviabilidade técnica ou econômica justificada no ato a que se 
refere o art. 5a desta lei.

Art. 17 - Considerar-se-á desclassificada a 
proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou 
subsídios que não estejam previamente autorizados em lei da 
competência do poder concedente e à disposição de todos os 
concorrentes.

Parágrafo único. Considerar-se-á também 
desclassifiçada a proposta de entidade estatal alheia à esfera 
político-administrativa do poder concedente que, para sua 
viabilização, necessite de vantagens ou subsídios do poder 
público controlador da referida entidade.

Art. 18-0 edital de licitação será elaborado 
pelo poder concedente observados, no que couber, os critérios 
e as normas gerais da legislação própria sobre licitações e 
contratos e conterá, especialmente:

I - os objetivos, metas e prazo da concessão;-
II - a descrição das condições necessárias à 

prestação adequada do serviço;
III - os prazos para recebimento das propostas, 

julgamento da licitação e assinatura do contrato;
IV - prazo, local e horário em que serão 

fornecidos aos interessados os dados, estudos e projetos 

necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das 
propostas;

V - os critérios e a relação dos documentos 
exigidos para a aferição da capacidade técnica, da idoneidade 
financeira e da regularidade jurídica e fiscal;

VI - as possíveis fontes de receitas 
alternativas, complementares ou acessórias, bem como as 
provenientes de projetos associados;

VII - os direitos e obrigações do poder 
concedente e da concessionária em relação a alterações e 
expansões a serem realizadas no futuro para garantir a 
continuidade da prestação do serviço;

VIII - os critérios de reajuste e revisão da 
tarifa;

IX - os critérios, indicadores, fórmulas e 
parâmetros a serem utilizados no julgamento técnico e 
econômico-financeiro da proposta;

X - a indicação dos bens reversíveis;

XI - as características dos bens reversíveis e 
as condições em que estes serão postos à disposição de nova 
concessionária, nos casos em que houver sido extinta a 
concessão anterior;



XII - ú sxpressa maicacão io responsável pelo 
ônus das desapropriações necessárias a execução co serviço ou 
da obra pública, ou para a instiouiçao oe servidão 
administrativa'

XIII - as condições de liderança ca empresa 
responsável na hipótese em jue for permitida a partitipacão 
de empresas em consorcio;

XIV - nos casos de concessão, a minuta do 
respectivo contrato, que conterá as cláusulas essenciais 
referidas no art. 23 desta lei, quando aplicáveis;

XV - nos casos de concessão de ' serviços 
públicos precedida da execução de obra pública, os dados 
relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto 
básico que permitam sua plena caracterização; e

XVI - nos casos de permissão, os termos do 
contrato de adesão a ser firmado.

Art. 19 - Quando permitida na licitação a 
participação de empresas em consórcio, observar-se-ão as 
seguintes normas:

I - comprovação de compromisso público ou 
particular, de constituição de consórcio subscrito pelas 
consorciadas;

II - indicação da empresa responsável pelo 
consórcio;

III - apresentação dos documentos exigidos nos 
incisos V e XIII do artigo anterior, por parte de cada 
consorciada;

IV - impedimento de participação de empresas 
consorciadas na mesma licitação por intermédio ae mais de um 
consórcio ou isoladamente.

§ 1" - No consórcio de empresas brasileiras e 
estrangeiras a liderança caberá a empresa brasileira.

§ 22 - 0 licitante vencedor fica oorigado a 
promover, antes da celebração do contrato, a constituição e 
registro do consórcio, nos termos do comoromisso referido no 
inciso I deste artigo.

§ 3“ A empresa líder do consórcio é a 
responsável perante o poder concedente pelo cumprimento do 
contrato de concessão, sem prejuízo da responsabilidade 
solidária das demais consorciadas.

Art. 20 - X facultado ao ooder concedente, 
desde que previsto no edital, no interesse do serviço a ser 
concedido, determinar que <> licitante vencedor, no caso de 
consórcio, se constitua em empresa antes da celebração do 
contrato.

Art. 21 - Os estudos, investigações, 
levantamentos, projetos, obras e despesas ou investimentos já 
efetuados, vinculados à concessão, de utilidade para a 
licitação, realizados pelo poder concedente ou com a sua 
autorização, estarão a disposição dos interessados, devendo o 
vencedor da licitação ressarcir os dispéndios correspondentes 
especificados no edital.



Art. ..2 - 2 ósseguraaa a guaicuer pessoa a 
obtenção ce certidão soore atos, contratos, cecisces ou 
pareceres relativos à licitação ou as próprias concessões.

CAPÍTULO VI 
DO CONTRATO DE CONCESSÃO

Art. 23 - São cláusulas essenciais do contrato 
de concessão as relativas:

I - ao objeto, à área e ao prazo da concessão;
II - ao modo, forma e condicões de prestação do 

serviço;
III ~ aos critérios, indicadores, fórmulas e 

parâmetros definidores da qualidade do serviço;
IV - ao preço do serviço e aos critérios e 

procedimentos para o reajuste e a revisão das tarifas;
V - aos direitos, garantias e obrigações do 

poder concedente e da concessionária, inclusive os 
relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e 
expansão do serviço e consequente modernização, 
aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e das 
instalações;

VI - aos direitos e deveres dos usuários para 
obtenção e utilização do serviço;

VII - à forma de fiscalização das instalações, 
dos equipamentos, dos métodos e práticas de execução do 
serviço, bem como a indicação dos órgãos competentes para 
exercê~la;

VIII - às penalidades contratuais e 
administrativas a que se sujeita a concessionária e sua rorma 
de aplicação;

IX - aos casos de extinção da concessão;
X - aos bens reversíveis;
XI - aos critérios para o cálculo e a forma de 

pagamento das indenizações devidas à concessionária e na 
extinção do contrato;

XII - às condições para prorrogação do 
contrato, que poderá ser feita uma única vez, por prazo, no 
máximo, igual ao contratado originalmente, desde que prevista 
no edital de licitação e que o prazo total, incluído o da 
prorrogação, não exceda a cinquenta anos;

XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade 
da prestação de contas da concessionária ao poder conceaente;

XIV - à exigência da publicação de 
demonstrações financeiras periódicas da concessionária;

XV - ao foro e ao modo amigável de solução cas 
divergências contratuais.

Parágrafo único. Os contrates 
concessão de serviço público precedido da exec 
pública deverão, adicionalmente:

relativos à 
icão de obra



I - estipular os cronogramas f is ico-f ir.anceiros 
ce execução das coras vinculadas á concessão; e

II - exigir garantia do fiei cumprimento, pela 
concessionária, das obrigações relativas as ooras vinculacas a 
concessão.

Art. 24 - Incumbe à concessionária a execução 
do serviço concedido, cabendo-lhe responder por todos os 
prejuízos causados ao poder concedente, aos usuários ou a 
terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão 
competente exclua ou atenue essa responsabilidade.

§ 1Q - Sem prejuízo da responsabilidade a que 
se refere este artigo a concessionária poderá contratar com 
terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, 
acessórias ou complementares ao serviço concedido, bem como a 
implementação de projetos associados.

§ 22 - Os contratos celebrados entre a 
concessionária e os terceiros a que se refere o parágrafo 
anterior reger-se-ão pelo direito privado, não se 
estabelecendo qualquer relação jurídica entre os terceiros e o 
poder concedente.

§ 3Q - A execução das atividades contratadas 
com terceiros pressupõe o cumprimento das normas 
regulamentares.da modalidade do serviço concedido.

Art. 25 - São vedadas:
I - a transferência da concessão; e
II - a subconcessão.
Art. 26 - A transferência do controle 

societário da concessionária sem prévia anuência do poder 
concedente implicará a caducidade da concessão.

Parágrafo único - Para fins de obtenção da 
anuência de que trata o caput deste artigo o pretendente 
deverá:

I - atender as exigências de capacidade 
técnica, idoneidade i iiiauc;e i ra o regularidade jurídica^ e 
fiscal necessárias à assunçao do serviço, nas condiçoes 
previstas no edital que regulou a licitação;

II - comprometer-se a cumprir todas as 
cláusulas do contrato em vigor; e ,

III - assumir todas as obrigações ca 
concessionária.

Art. 27 - Nos contratos de financiamento as 
concessionárias poderão oferecer em garantia cs direitos 
emergentes da concessão, até o limite que não comprometa a 
operacionalização e a continuidade da prestação do serviço.

Parágrafo único. Nos casos em que o 
organismo financiador for instituição financeira pública, 
deverão ser exigidas outras garantias da concessionária para 
viabilização do financiamento.



CAPÍTULO VII
DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE

Art. 23 - Incumbe ao poder concedente:
I - regulamentar o serviço concedido e 

fiscalizar permanentemente a sua prestação;
II - aplicar as penalidades regulamentares e 

contratuais;
III - intervir na prestação do serviço, nos 

casos e condições previstos nesta lei;
IV - extinguir a concessão nos casos previstos 

nesta lei e na forma prevista no contrato;
V - homologar reajustes e proceder à revisão 

das tarifas na forma desta lei das normas pertinentes e do 
contrato;

VI - cumprir e fazer cumprir as disposições 
regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais da 
concessão;

VII - zelar pela boa qualidade do serviço, 
receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos 
usuãrios;

VIII - declarar de utilidade pública os bens 
necessários à execução do serviço ou obra pública, promovendo 
as desapropriações, diretamente ou mediante outorga de poderes 
à concessionária, caso em que será desta a responsabilidade 
pelas indenizações cabíveis;

IX - declarar de necessidade ou utilidade
pública para fins de instituição de servidão administrativa os 
bens necessários à execução de serviço ou obra pública
promovendo-a diretamente ou mediante outorga de poderes à 
concessionária, caso em que será desta a responsabilidade 
pelas indenizações cabíveis.

X - estimular o aumento da qualidade, 
produtividade, preservação do meio-ambiente e conservação;

XI - incentivar a competitividade; e
XII - estimular a formação de associações de 

usuários para defesa de interesses relativos ao serviço.

Art. 29 - No exercício da fiscalização o poder 
concedente terá acesso aos dados relativos à administração, 
contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros da 
concessionária.

Parágrafo único. A fiscalização do serviço 
será feita por intermédio de órgão técnico do poaer 
concedente ou por entidade com ele conveniada, e, 
periodicamente, conforme previsto em norma regulamentar, por 
comissão composta de representantes do poder concedente, ca 
concessionária e dos usuários.



CAPITULO VIII
DOS ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA

Art. 30 - Incumce u concessionária:
I - prestar serviço aaequaoo .na icrma prevista 

nesta lei, nas normas técnicas aplicáveis e no contrato;
II - manter em dia o inventário e o registro 

dos bens vinculados ã concessão;

III - prestar contas da gestão do serviço ao 
poder concedente nos termos definidos no contrato;

IV - cumprir e fazer cumprir as normas do 
serviço e as cláusulas contratuais da concessão;

V - permitir aos encarregados da fiscalização 
livre acesso em qualquer época às obras, aos equipamentos e às 
instalações integrantes do serviço, bem como a seus registros 
contábeis;

VI - promover as desapropriações e constituir 
servidões autorizadas pelo poder concedente conforme previsto 
no edital e no contrato;

VII - zelar pela integridade dos bens 
vinculados à prestação do serviço bem como segurá-los 
adequadamente; e

VIII - captar, aplicar e gerir os recursos 
financeiros necessários à prestação do serviço.

Parágrafo único. As contratações, inclusive 
de mão de obra, feitas pela concessionária serão regidas pelas 
disposições de direito privado e pela legislação trabalhista, 
não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros 
contratados pela concessionária e o poder concedente.

CAPÍTULO IX
DA INTERVENÇÃO

Art. 31-0 poder concedente poderá intervir na 
concessão com o fim de assegurar a adequação na prestação do 
serviço, bem como o fiel <'iimpr i mento das normas contratuais, 
regulamentares e legais po rt i. nentcs •

Parágrafo único. A intervenção far-se-á por 
decreto do poder concedente que conterá a designação do 
interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites 
da medida.

Art. 32 - Deciarada a intervenção, o poder 
concedente deverá, no prazo de trinta dias, instaurar 
procedimento administrativo para comprovar as causas 
determinantes da medida e apurar responsabilidades, assegurado 
o direito de ampla defesa.

§ Ia - Se ficar comprovado que a intervenção 
não observou os pressupostos legais e regulamentares será 
declarada sua nulidade, devendo o serviço ser imediatamente 
devolvido à concessionária, sem prejuízo de seu direito à 
indenização.



§ 2' - j procedimento administrativo a que se 
rerere o caput deste artigo deverá ser concluído no prazo de 
até cento e oitenta ciar :.ou ; . ■ n. s dc considerar-se Inválida a 
intervenção, aplicanoo-se o disoosto no paragraio anterior.

Art. 33 - Cessada a intervenção, se não cor 
extinta a concessão, a administração do serviço será devolvida 
à concessionária precedida de prestação de contas peio 
interventor, que respondera pelos atos praticados durante a 
sua gestão.

CAPÍTULO X
DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO

Art. 34 - Extingue-se a concessão por:
I - advento do termo contratual;
II - encampação;
III - caducidade;
IV - rescisão;
V - anulação;
VI - falência ou extinção da empresa 

concessionária e falecimento ou incapacidade do titular, no 
caso de empresa individual.

§ 1 - Extinta a concessão, retornam ao poder 
concedente todos os bens reversíveis, conforme previsto no 
edital e estabelecido no contrato.

§ 2 - Extinta a concessão, haverá a imediata 
assunção do serviço pelo poder concedente, procedendo-se aos 
levantamentos, avaliações e liquidações necessários.

§ 3 - A assunção do serviço autoriza a 
ocupação das Instalações e a utilização, pelo poder 
concedente, de todos os bens reversíveis.

§ 42 Nos casos previstos nos incisos I e II 
deste artigo o poder concedente, antecipando-se à extinção da 
concessão, procederá aos levantamentos e avaliações 
necessários à determinação dos montantes da indenização que 
será devida à concessionária, na forma dos arts. 35 e 36, 
parágrafo único desta lei.

Art. 35 - A reversão no advento do termo 
contratual far-se-á com a prévia indenização das parcelas dos 
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não 
amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o 
objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço 
concedido.

Art. 36 - Considera-se encampação a retomada do 
serviço pelo poder concedente durante o prazo da concessão, 
por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa 
específica e após prévio pagamento da indenização, na forma do 
artigo anterior.

Art. 37 - A inexecução total ou parcial do 
contrato acarretará, a critério ' do poder concedente, a 
declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das 



sanções contratuais, respeitadas as discosicces oeste artiço, 
ao art. 26 e as normas convencionadas entre as nartes.

§ 1 A caducidade da concessão poderá ser 
aeciarada peio poder conceaente quando:

L - o serviço ,?stiver senuo prestaao ne forma 
inadequada ou deficiente, tendo por base as normas, critérios, 
indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço;

II - a concessionária descumprir cláusulas 
contratuais ou disposições legais ou regulamentares 
concernentes à concessão;

III - a concessionária paralisar o serviço ou 
concorrer para tanto, ressalvadas as hipóteses decorrentes de 
caso fortuito ou forca maior;

IV - a concessionária perder as condições 
econômicas, técnicas ou operacionais para manter a aaequada 
prestação do serviço concedido;

V - a concessionária não cumprir as penalidades 
impostas por infrações nos devidos prazos;

VI - a concessionária não atender a intimação 
do poder concedente no sentido de regularizar a prestação do 
serviço;

VII - a concessionária for condenada em 
sentença transitada em julgado por sonegação de tributos, 
inclusive contribuições sociais.

§ 2 - A declaração da caducidade da concessão
deverá ser precedida da verificação da inadimplência da 
concessionária em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa.

§ 3 - Não será Instaurado processo
administrativo de inadimplência antes de comunicados à 
concessionária, detalhadamente, os descumprimentos contratuais 
referidos no § 1 deste artigo, dando-lhe um prazo de 15 
(quinze) dias para corrigir as falhas e transgressões 
apontadas, findo o qual, náo i.ondo sido sanadas completamente 
as irregularidades, nova, idêntica e única comunicação será 
feita, concedendo o mesmo prazo para o enquadramento da 
concessionária nos termos contratuais.

§ 4 Instaurado o processo administrativo e 
comprovada a inadimplência a caducidade será declarada por 
decreto do poder concedente, independentemente de indenização 
previa calculada no decurso do processo.

§ 5® - A indenização de que trata o parágrafo 
anterior será devida na forma do art. 35 desta lei e do 

contrato, descontado, quando for o caso, o vaior das multas 
contratuais e dos danos causados pela concessionária.

§ 6Q - Declarada a caducidade não resultará 
para o poder concedente qualquer espécie de responsaoilidade 
em relação aos encargos, ônus, obrigações ou comoromissos com 
terceiros ou com empregados da concessionária.

Art. 38-0 contrato de concessão poderá ser 
rescindido- por iniciativa da concessionária, no caso de



•iescumprimento das normas . 'tu ra rua is pelo poder concedente, 
mediante ação judicial i o 1 monte intentada para esse fim.

Paraguaio mncu. da hipótese prevista no 
’caput" deste ártico os serviços prestados pela
concessionária não poderão ser interrompidos ou paraiisaocs, 
até a decisão judiciai transitada em julgado.

CAP1TULO XI 
DAS PERMISSÕES

Art. 39 - A permissão de serviço público será 
formalizada mediante contrato de adesão que observará os 
termos desta lei, das demais normas pertinentes e do edital de 
licitação. Inclusive quanto à precariedade e à revogabi1 idade 
unilateral do contrato pelo poder concedente.

Parágrafo unico. Aplica-se às permissões, no 
que couber, o disposto nesta lei.

CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 40-0 disposto nesta lei não se aplica à 
concessão, permissão e autorização para o serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens.

Art. 41 - As concessões de serviço público 
outorgadas anteriormente à entrada em vigor desta lei 
consideram-se válidas pelo prazo fixado no contrato ou no ato 
de outorpa, observado o disposto no art. 42 desta lei.

§ 1 Vencido o prazo da concessão o poder 
concedente proceder^ a sua licitação nos termos desta lei.

§ 2 As concessões em caráter precário, 
as que estiverem com prazo vencido e as que estiverem em vigor 
por prazo indeterminado, inclusive por força de legislação 
anterior, permanecerão válidas pelo prazo necessário à 
realização dos levantamentos e avaliações Indispensáveis à 
organização das licitações que precederão a outorga das 
concessões que as substituirão, prazo esse que não será 

inferior a 24 (vinte e quatro) nem superior a 50 (sessenta) 
meses, a contar da publicação desta lei.

Art. 42 - Ficam extintas todas as concessões de 
serviços públicos outorgadas sem licitacão na vigência da 
Constituição de 1988.

Parágrafo único. Ficam também extintas todas as 
concessõesoutorgadas sem licitação anteriormente à 
Constituição de 1988, cujas obras ou serviços não tenham sido 
^niciados ou que se encontrem paralisados quando da entrada 
em vigor desta lei.

Art. 43 - As concessionárias que tiverem obras 
que se encontrem atrasadas na data da publicação desta lei, 
apresentarão ao poder concedente, dentro de cento e oitenta 
cias, plano efetivo de conclusão das obras.



Paragraio .nico. ''aso ; conccss^onarla nac 
apresente o piano a.cus se catere este arcico cu se nst? niano 
não crerecer conaiçóes -efetivas oara o termino ca cora, 
poaer conceaente poaerá declarar extinta a concessão relativa 
a essa obra.

Art. 44 - Mas hipóteses de que tratam cs arts. 
42 e 43 desta iei, o poder concedente indenizará as obras e 
serviços reaiizados somente no caso e com os recursos da nova 
licitação.

Parágrafo único. A licitação de que trata o 
"caput" deste artigo devera, obrigatoriamente, levar em conta, 
para fins ae avaliação o estágio das obras paralisadas ou 
atrasadas, de modo a permitir a utilização do critério de 
julgamento estabelecido no inciso III do art. 15 desta lei.

Art. 45 - Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 46 - Revogam-se as disposições em 
contrário.

Ã Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Publicado no DCN /-Seção II- de 13.6.92



SUBSTITUTIVO

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Na 59, DE 1992

Estabelece normas gerais sobre Licitações e 
contratos administrativos e dá outras 
proví dênc ias.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

SEÇÃO I

DOS PRINCÍPIOS

Art. Ia _ Esta Lei estabelece normas gerais sobre 
licitações e contratos administrativos, pertinentes a obras, 
serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações no âmbito da Administração 
Pública.

§ Ia _ Subordinam-se ao regime desta lei os órgãos da 
Administração direta, as autarquias, as fundações públicas, 
as empresas públicas, as sociedades de econsomia mista e 
demais empresas controladas direta ou indiretamente pela 
União.

§ 2e _ As normas estabelecidas por esta Lei aplicam-se, 
também, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

Art. 2S _ As obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, alienações, concessões, permissões e locações da 
Administração Pública, quando contratadas com terceiros, 
serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas 
as hipóteses previstas nesta Lei e em legislação específica

Art. 3° _ A licitação se destina a selecionar a proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública, e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da motivação, da igualdade, da 
impessoalidade, da publicidade, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são 
correlatos.

S 3; O procedimento licitatório previsto nesta lei 
caracteriza ato administrativo formal, qualquer que seja a 
esfera da Administração Pública em que praticado.

§ 2? _ E vedado aos agentes públicos admitir, prever, 
incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que:



I _ comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 
competitivo do procedimento licitatório;

II _ estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes, 
ressalvado o disposto no art. 3S da Lei n« 8.248, de 23 de 
outubro õe 1991;

III _ impeçam a apresentação de cotações parciais, quando 
o objeto da licitação for de natureza divisível.

§ 3a _ Em igualdade de condições, como critério de 
desempate, será assegurada preferência, sucessivamente:

I _ aos bens e serviços produzidos ou prestados por 
microempresas ou por empresas de pequeno porte, assim 
definidas em lei;

II _ aos bens e serviços produzidos ou prestados por 
empresas brasileiras de capital nacional;

III _ aos bens e serviços produzidos no país;

IV _ aos bens e serviços produzidos ou prestados por 
empresas brasileiras.

S 4a A licitação não será sigilosa, sendo públicos e 
acessíveis ao público os atos de seu procedimento, salvo 
quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.

Art. 4a _ Todos quantos participem de licitação promovida 
pelos órgãos ou entidades a que se refere o art. I5 têm 
direito público subjetivo à fiel observância do pertinente 
procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer 
cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não 
interfira de modo a perturbar

ou impedir a 
realização dos trabalhos.

Art. 5e _ Todos os valores, preços e custos utilizados 
nas licitações terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 41 desta 
Le i.

SEÇÃO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 6S _ Para os fins desta Lei, considera-se:

I _ Obra _ toda construção, reforma ou ampliação, 
realizada por execução direta ou indireta;

II _ Serviço de engenharia _ todo trabalho técnico que 
envolva atribuição legalmente definida como privativa do 
engenheiro ou do arquiteto, exceto serviço de consultoria ou 
congênere;



III _ Serviço _ toda atividade destinada a obter 
determinada utilidade concreta de interesse para a 
Administração, tais como demolição, conserto, instalação, 
montagem, fabricação, recuperação, operação, conservação, 
reparação?!, manutenção, transporte, locação de bens móveis, 
publicidade, comunicação ou trabalhos técnico-profissionais;

IV _ Compra _ toda aquisição remunerada de bens para 
fornecimento de uma só vez ou parceladamente;

V _ Alienação _ toda transferência de domínio de bens a 
terceiros;

VI _ Execução direta _ a que é feita pelos próprios 
órgãos ou entidades da Administração;

VII _ Execução indireta _ a que o órgão ou entidade 
contrata com terceiros, sob qualquer das seguintes formas:

a) empreitada por preço global _ quando se contrata a 
execução da obra ou do serviço, por preço certo e total;

b) empreitada por preço unitário _ quando se contrata a 
execução da obra ou do serviço, por preço certo de unidades 
determinadas;

c) administração contratada _ quando se contrata, 
excepcion»almente, a execução de serviços técnicos altamente 
especializados, cujo custo não se possa calcular 
previamente, mediante reembolso das despesas incorridas para 
a sua execução e pagamento da remuneração ajustada para os 
trabalhos de administração;

d) tarefa _ quando se ajusta mão-de-obra para pequenos 
trabalhos, por preço certo, com ou sem fornecimento de 
materiais.

VIII _ Projeto _ conjunto dos elementos e informações 
indispensáveis à integral definição, qualitativa e 
quantitativa, dos atributos técnicos, administrativos, 
econômicos e financeiros dos trabalhos necessários à 
execução completa da obra ou serviço, de acordo com as 
normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas-ABNT;

IX _ Contratante _ é o órgão ou entidade signatária do 
instrumento contratual;

X _ Contratado _ a pessoa física ou jurídica signatária 
do contrato e responsável pela execução do objeto da 
licitação;

XI _ Administração Pública _ a administração direta e 
indireta da União, dos ELstado_s, do Distrito Federal e dos 
Municípios- abranqenao inclusive as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do 
poder público e as fundações por ele instituídas ou 
rnanr i das;



XII _ Obra, serviço e compra de grande vulto sâo aqueles 
cujo valor estimado sejam superior a 25 (vinte e cinco) 
vezes os respectivos limites estabelecidos por esta Lei para 
concorrência.

XIII _ Otimização ôe projeto _ atividade destinada a 
reduzir custos, prazos de execução e a assegurar a qualidade 
das obras e serviços, utilizando técnicas de análise e 
engenharia de valor ou metodologias similares, executada, em 
qualquer hipótese, por equipe de trabalho diferente daquela 
que elaborou o projeto.

SEÇÃO III

DAS OBRAS E SERVIÇOS

Art. 7® _ As obras e os serviços somente poderão ser 
licitados quando:

I _ houver definição precisa do seu objeto, caracterizado 
por projeto, devidamente aprovado pela autoridade 
competente;

II _ existir levantamento preciso dos respectivos custos;

III _ houver previsão de recursos orçamentários 
suficientes ao desenvolvimento normal dos trabalhos a serem 
executados no exercício financeiro em curso;

IV _ o objeto da licitação estiver contemplado nas metas 
estabelecidas no plano plurianual de que trata o art. 165 da 
Constituição Federal, se for o caso;

V _ tiverem sido adotadas todas as providências para o 
desembaraço, ocupação, utilização, aquisição ou 
desapropriação dos bens imóveis necessários à execução dos 
trabalhos.

§ lc _ 0 disposto neste artigo aplica-se também aos casos 
de dispensa e inexigibilidade de licitação, ressalvadas as 
hipóteses previstas nos incisos II, III e IX do artigo 22.

§ 2e _ A infringência•do disposto neste artigo implica a 
nulidade dos atos ou contratos realizados e a 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

§ 3S _ É vedado incluir no objeto da licitação:

I _ a obtenção de recursos financeiros para sua execução, 
qualquer que seja a sua origem;

II __ o fornecimento de materiais e serviços sem previsão 
de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às 
previsões reais do projeto, exceto nos casos de serviços de 
manutenção ou reparo, em que não seja tecnicamente possível 
prever a quantidade de material a ser empregado ou 
substituído, e na modalidade de execução indireta por 
administração contratada.



Art. 8° _ A execução das obras e dos serviços devem 
programar-se, sempre, em sua totalidade, previstos seus 
custos atual e final e considerados os prazos de sua 
execução.

S 1® _ É proibido o parcelamento da execução de obra ou 
de serviço, se existente previsão orçamentária para sua 
execução total, salvo insuficiência de recursos ou 
comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 
circunstanciado das autoridades a que se refere o art. 24.

§ 2® _ Na execução parcelada, a cada etapa ou conjunto de 
etapas da obra ou serviço, há de corresponder licitação 
distinta, preservada a modalidade de licitação pertinente.

S 3® _ Em qualquer caso, a autorização da despesa será 
feita para o custo final da obra ou serviço projetados.

Art. 9° _ Não poderá participar, direta ou indiretamente, 
da licitação ou da execução de obra ou serviço e do 
fornecimento de bens a eles necessários:

I _ o autor do projeto, pessoa física ou jurídica;

II _ empresa, isoladamente ou em consórcio, da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista, 
quotista ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado;

III _ servidor ou dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação.

§ 1° _ É permitida a participação do autor do projeto ou 
da empresa a que se refere o inciso II deste artigo, na 
licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor 
ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou 
gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração 
interessada.

S 2® _ Considera-se participação indireta, para fins do 
disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou parentesco por consanginidade ou afinidade 
até segundo grau entre o autor do projeto, pessoa física ou 
jurídica, e o licitante ou responsável pelas obras e 
fornecimentos de bens e demais serviços a elas necessários.

S 3a _ 0 disposto no parágrafo anterior aplica-se aos 
membros da comissão de licitação.

Art. 10 _ As obras e serviços poderão ser executados nos 
seguintes regimes:

I _ execução direta;

II _ execução indireta, nas seguintes formas:

a) empreitada por preço global;

b) empreitada por preço unitário;



c) administração contratada;

d) tarefa.

Parágrafo único _ Somente se admitirá a contratação na 
modalidade de empreitada por preço unitário em casos 
excepcionais, onde o objeto da licitação, 
caracteristicamente, for passível de significativas 
alterações, no curso de sua execução, pela atuação de 
fatores ou agentes alheios ao controle da Administração, os 
quais, por seu caráter imprevisível, impossibilitem a prévia 
especificação, qualitativa e quantitativa, dos trabalhos, 
com razoável grau de aproximação.

Art. 11 _ As obras e serviços destinados aos mesmos fins 
terão projetos padronizados por tipos, categorias ou 
classes, exceto quando o projeto-padrão não atender às 
condições peculiares do local ou às exigências específicas 
do empreendimento.

Art. 12 _ Nos projetos de obras e serviços serão 
considerados principalmente os seguintes requisitos:

I _ segurança;

II _ funcionalidade e adequação ao interesse público;

III _ economia na execução, conservação e operação;

IV _ possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, 
tecnologia e matérias-primas existentes no local para 
execução, conservação e operação;

V _ facilidade na execução, conservação e operação, sem 
prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço;

VI _ adoção de normas técnicas adequadas;

VII _ impacto ambiental.

Parágrafo único _ Além dos requisitos previstos neste 
artigo, será exigido para obras e serviços de grande vulto a 
otimização de projeto, definida no inciso XIII do art. 6° 
desta Lei.

SEÇÃO IV

DAS COMPRAS

Art. 13 _ Nenhuma compra será feita sem a adequada 
caracterização de seu objeto e indicação dos recursos 
orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do 
ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.

Parágrafo único _ A aquisição de imóveis por compra, por 
doação com encargo ou por permuta, pela Administração 
Pública direta, autárquica ou fundacional, depende de prévia 
avaliação e autorização legislativa.



Art. 14 _ As compras, sempre que possível, deverão:

I _ atender ao princípio da padronização, que imponha 
compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, 
observadas, quando for o caso, as condições de manutenção e 
assistência técnica;

II _ ser processadas através de sistema de registro de 
preços;

III _ submeter-se às condições de aquisição e pagamento 
semelhantes às do setor privado;

IV _ ser subdivididas em tantas parcelas quantas 
necessárias para aproveitar as peculiaridades do mercado, 
visando economicidade;

V _ balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos 
órgãos e entidades da Administração.

S l5 _ O sistema de registro de preços será regulamentado 
por decreto, atendida as peculiaridades regionais.

§ 2B _ Nas compras deverão ser observadas, ainda:

I _ especificação completa do material, sem indicação de 
marda do produto;

II _ quantidade adquirida em função do consumo e
utilização prováveis;

III _ condições de guarda e de armazenagem que não 
permitam a deterioração do material.

SEÇÃO V

DAS ALIENAÇÕES

Art. 15 _ A alienação de bens da Administração Pública, 
subordinada à existência de interesse público devidamente 
justificado, será sempre precedida de avaliação e obedecerá, 
ainda, às seguintes normas:

I _ quando imóveis, dependerá de autorização legislativa 
para órgãos da Administração direta e entidades autárquicas 
e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades 
paraestatais, dependerá de avaliação prévia e licitação na 
modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes 
casos:

a) dação em pagamento;

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou 
entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de 
governo;

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos 
constantes do inciso XI do art. 22;



d) investidura.

II _ quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de 
licitação, dispensada esta nos seguintes casos:

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de 
interesse social, após avaliação de sua oportunidade e 
conveniência sócio-econômica relativamente à escolha de 
outra forma de alienação;

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou 
entidades da Administração Pública;

c) venda de ações, quando negociadas em bolsa, observada 
a legislação específica;

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente;

e) venda de bens produzidos ou comercializados por 
entidades da Administração Pública, em virtude de suas 
f inalidades ;

f) venda de materiais e equipamentos disponíveis, para 
outros órgãos ou entidades da Administração Pública.

S l5 _ Os imóveis doados com base na alínea "b , inciso 
I, deste artigo, cessadas as razões que justificaram a sua 
doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, 
vedada.a sua alienação pelo beneficiário.

§ 25 _ A Administração poderá conceder, mediante 
concorrência, direito real de uso de bens imóveis, 
dispensada esta somente quando o-uso se destinai a outro 
órgão ou entidade da Administração Pública.

§ 3S _ Entende-se por investidura, para fins desta Lei, a 
alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área 
remanescente ou resultante de obra pública, área esta que se 
torne inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior 
ao da avaliação.

§ 4£ _ A doação com encargo poderá ser licitada, e de seu 
instrumento constarão, obrigatoriamente, os encargos, prazo 
de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de 
nulidade do ato. " -

Art. 16 _ Na concorrência para a venda de bens imóveis, a 
fase de habilitação limitar-se-á à comprovação do 
recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por 
cento) da avaliação.

Parágrafo único _ Para a venda de bens móveis avaliados 
isolada ou globalmente, em quantia não superior ao limite 
previsto de tomada de preços para compras e serviços, a 
Administração poderá permitir o leilão.

CAPÍTULO II

DA LICITAÇÃO



SEÇÃO I 

DAS MODALIDADES E DOS LIMITES

Art. 17 _ As licitações serão efetuadas no local onde se 
situar a repartição interessada, salvo por motivo de 
interesse público, devidamente justificado.

Art. 18 _ O disposto no artigo anterior não impedirá a
habilitação de interessados residentes ou sediados em outros 
locai s.

Art. 19 _ São modalidades de licitação:

I _ concorrência;

II _ tomada de preços;

III _ conv i te;

IV _ concurso;

V leilão.

S Ia _ Concorrência é a modalidade de licitação entre 
quaisquer interessados, cadastrados ou não, que, na fase de 
habilitação, comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital.

S 2a _ Tomada de preços é a modalidade de licitação entre 
interessados regularmente cadastrados, observada a 
necessária qualificação.

S 3a _ Convite é a modalidade de licitação entre 
interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados 
ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 5 
(cinco' licitantes pela unidade administrativa, que dhxard 
ein local de racil acesso ao público, cópia do instrumento 
convocatório, admitida a oarticipação de quaisquer outros 
intere.sjs_ajdo.s que temio solicitado o convite em termo habil, 
apresentem proposta.

§ 4a _ Concurso é a modalidade de licitação entre 
quaisquer interessados para escolha de trabalho técnico, 
científico, literário ou artístico, mediante a instituição 
de prêmios aos vencedores.

§ 5a _ Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer 
interessados para a venda de bens móveis inservíveis para a 
Administração, ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, a quem oferecer maior lance, igual ou superior 
ao da avaliação.

§ 6a _ Na hipótese do S 3a, existindo na praça mais de 
cinco possíveis interessados, é vedado repetir o convite aos 
mesmos escolhidos na licitação imediatamente anterior, 
realizada para objeto idêntico ou assemelhado, dando-se, 
sempre que possível, preferência às micro e pequenas 



empresas, assim definidas em lei, conforme disposto no art. 
179 da Constituição Federal.

§ 7 = _ Na modalidade de licitação por convite, dar-se-á
preferência, sempre que possível, às microempresas e às 
empresas de pequeno porte, assim definidas lei, conforme 
disposto no art. 179 da Constituição Federal.

§ 82 _ Quando por limitações do mercado ou desinteresse
dos convidados, for impossível a obtenção do número mínimo 
de candidatos exigidos no § 32, essas circunstâncias deverão 
ser devidamente justificadas no processo, sob pena de 
repetição do convite.

S 92 _ E vedada a criação de outras modalidades de
licitação ou a combinação das espécies referidas neste 
artigo.

Art. 20 _ As modalidades de licitação a que se referem os 
incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em 
função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estimado da contratação:

I _ para obras ou serviços de engenharia:

a) convite _ até Cr$900.000.000,00

b) tomada de preços _ até Cr$9.000.000.000,00

c) concorrência _ acima de Cr$9.000.000,000,00

II _ para compras e serviços não referidos no inciso 
anter ior:

a) convite _ até Cr$220.000.000,00

b) tomada de preços _ até Cr$6.000.000.000,00

c) concorrência _ acima de Cr$6.000.000.000,00

§ ls _ Os Estados e o Distrito Federal poderão 
estabelecer, para os seus órgãos e entidades, limites 
inferiores aos fixados neste artigo para cada modalidade de 
licitação.

§ 22 _ Os Municípios, inclusive para as entidades que
lhes sejam vinculadas, também poderão fixar limites 
próprios, observados os tetos abaixo fixados, mediante a 
aplicação do seguinte critério, estabelecido a partir dos 
valores indicados neste artigo para cada modalidade de 
1i c i tação:

a) até 25% (vinte e cinco por cento) dos valores 
indicados, quando a população não exceder a 20.000 (vinte 
mil) habitantes;

b) até 50% (cinqüenta por cento) dos valores indicados, 
quando a população se situar entre 20.001 (vinte mil e um) e 
100.000 (cem mil) habitantes;



c) até 75% (setenta e cinco por cento) dos valores 
indicados, quando a população se situar entre 100.001 (cem 
mil e_ um) e 500 (quinhentos mil) habitantes;

d) até 100% (cento por cento) dos valores indicados, 
quando a população ultrapassar a 500.000 (quinhentos mil) 
habitantes.

Art. 21 _ À concorrência é a modalidade de licitação 
cabível, qualquer que seja o valor de seu objeto, na compra 
ou alienação de bens imóveis, nas concessões de direito real 
de uso, bem como nas licitações internacionais, admitida, 
neste último caso, a tomada de preços, desde que o órgão ou 
entidade disponha de cadastro internacional de fornecedores 
e sejam observados os limites deste artigo.

§ lc _ Nos casos em que couber convite, a Administração 
poderá utilizar a tomada de preços e, em qualquer caso, a 
concorrência.

§ 2B _ É vedada a utilização da modalidade de "conviteí'' 
ou da "tomada de preços^, conforme o caso, para parcelas de 
uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras ou serviços 
da mesma natureza que possam ser realizados simultânea ou 
sucessivamente, sempre que o somatório de seus valores 
caracterizar o caso de "tomada de preçosí ou "concorrênciaí, 
respectivamente, exceto para as parcelas de natureza 
específica que possam ser executadas por pessoas ou empresas 
de especialidade diversa daquela do executor da obra ou 
serviço.

Art. 22 _ É dispensável a licitação:

I _ nas contratações cujos valores correspondam a até 5% 
(cinco por cento) dos limites estabelecidos nas alínea "aí 
dos incisos I e II do art. 20, desde que não se refiram a 
parcelas de uma mesma obra, serviço, inclusive serviço de 
engenharia, ou compra, de mesma natureza ou maior vulto que 
possam ser realizadas simultânea ou sucessivamente, 
inserindo-se as alienações para os efeitos deste inciso, nos 
casos previstos em lei;

II _ nos casos de guerra;

III _ nos casos de calamidade pública ou de emergência, 
caracterizada a urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, somente para os bens estritamente 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam 
ser concluídas no prazo máximo de noventa dias consecutivos 
e ininterruptos, contado da data da ocorrência, vedada a 
prorrogação dos contratos decorrentes;

IV _ na contratação de remanescente de obra, serviço ou 
fornecimento, em consequência de rescisão contratual, desde 
que atendida a ordem de classificação de licitação anterior, 
e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante 
vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;



V _ quando houver comprovado interesse da Administração 
em complementar fornecimento, obras ou serviços, em 
andamento, observados os te os e os limites previstos no S 
12 do art. 63 .

VI _ quando a operação envolver exclusivamente pessoas 
jurídicas de direito público interno ou entidades 
paraestatais, ou ainda, aquelas sujeitas ao seu controle 
majoritário, exceto se houver empresas privadas, que possam 
prestar ou fornecer os mesmos bens ou serviços, hipótese em 
que exigível a licitação;

VII _ quando as propostas apresentadas consignarem preços 
manifestamente superiores aos praticados no mercado 
nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos 
oficiais competentes, casos em que, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 45, e persistindo a situação, será 
admitida a adjudicação direta dos bens, obras ou serviços, 
desde que os preços sejam compatíveis com os praticados no 
mercado;

VIII _ nas compras eventuais de gêneros alimentícios 
perecíveis, em centro de abastecimento ou similar, 
realizadas diretamente com base no preço do.dia;

IX _ quando houver possibilidade de comprometimento da 
segurança nacional, a juízo do Presidente da República, 
ouvido o Conselho de Defesa Nacional;

X _ para a aquisição ou restauração de obras de arte e 
objetos históricos, de autenticidade certificada, desde que 
compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
ent idade;

XI _ para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
serviço público, cujas necessidades de instalação e 
localização condicionem a sua escolha, desde que o preço 
seja compatível com o valor de mercado com base em avaliação 
prévia;

XII _ na aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros 
padronizados ou uniformizados, por órgão oficial, observado 
o preço de mercado.

Parágrafo único _ Não se aplica a exceção prevista no 
final do inciso VI deste artigo, no caso de fornecimento de 
bens ou prestação de serviços à própria Administração 
Pública, por órgãos que a integrem, ou entidade paraestatais 
criadas para esse fim específico, bem assim no caso de 
fornecimento de bens ou serviços sujeitos a preço tabelado 
ou tarifa, estipulados pelo Poder Público.

Art. 23 _ É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição em especial, para a aquisição 
de materiais, equipamentos ou gêneros que, comprovadamente, 
somente possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca.



S 1° _ Considera-se fornecedor exclusivo, para os efeitos 
deste artigo, aquele que distribua ou forneça material, 
equipamento ou gênero, atendendo as seguintes condições:

a) sendo o produto de origem estrangeira, comprove a 
condição de representante ou distribuidor exclusivo em 
contrato firmado com o produtor, registrado na Câmara de 
Comércio da sede deste e visado pelo Cônsul brasileiro da 
localidade, bem como pelas autoridades diplomáticas no 
Brasil;

b) quando se tratar de produto nacional, seja detentor de 
contrato de exclusividade para determinada praça ou região, 
devidamente registrado em cartório.

S 2° _ Em qualquer caso, a comprovação de exclusividade 
deverá ser apresentada anteriormente à autorização da 
compra.

§ 3C _ Em qualquer hipótese, se comprovado 
superfaturamento/respondem solidariamente pelo dano causado 
à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e 
o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções 
legais cabíveis.

Art. 24 _ Nos óroão= da Administração direta e nas 
autarquias, fundações públicas e empiresas públicas, as 
dispensas previstas nos incisos III, IV, VII, X, XI e XII, 
do artigo 22, e a hipótese de inexigibi1 idade prevista no 
artigo anterior, devem ser previamente autorizadas coruforme 
o caso, pelo M.Ln.i st r n de E.s.tado ou pela autoridade máxima, 
dos outros óroàos ou entj dade^ re.fe.r±das ne_ste ardd_gxu,. 
indelegalmente, devendo ficar comprovado< ainda. que 
sumarxamente, mas de modo inequívoco, que os preços aceitos 
sao, pelo menos, os ae mercado.

S l5 _ Nas sociedades de economia mista, as dispensas e 
inexigibi1idades previstas neste artigo, bem como o 
parcelamento de despesa previsto na parte final do § 1 5 do 
art. 85, deverão ser previamente autorizadas pela autoridade 
de nível hierárquico imediatamente superior àquela 
competente para autorizar o dispêncio.

§ 2e _ Nos órgãos e entidades mencionados no "caput^ 
deste artigo, os atos de autorização de dispensa e de 
inexigibi1 idade das licitações- assim como o parcelamento 
referido na narte rinal ao ls do art. 8C deverão ser 
publicados no Diário oficial, até o ultimo dia útil de cada 
mê's, indicando-se, aentre outros dados:

a) especificação do objeto da licitação, das quantidades 
e dos preços unitários e globais contratados;

b) o nome da autoridade responsável;

c) o fundamento legal do ato de exceção;

d) identificação da pessoa física ou jurídica contratada;



e) indicação da entidade que 
exclusividade, quando for o caso.

emitiu a declaração de

SEÇÃO II

DA HABILITAÇÃO

Art. 25 _ Para a habilitação nas licitações exigir-se-á
dos interessados, exclusivamente, documentação relativa à:

I _ capacidade jurídica;

II _ regularidade fiscal;

III _ qualificação técnica;

IV _ qualificação econômico-financeira.

Parágrafo único _ É vedada a exigência de comprovação de 
atividade do licitante por tempo mínimo ou em locais 
específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, 
que inibam a participação na licitação.

Art. 26 _ A documentação relativa à capacidade jurídica, 
conforme o caso, consistirá em:

I _ cédula de identidade;

II _ registro comercial, no caso de empresa individual;

III _ ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados 
de documentos de eleição de seus admnistradores;

IV _ inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

V _ decreto de autorização, devidamente arquivado, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.

Art. 27 _ A documentação relativa à regularidade fiscal, 
conforme o caso, consistirá em:

I _ prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC);

II _ prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

III _ prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do local da obra ou serviço e do 



domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei;

IV _ prova de regularidade relativa à Seguridade Social, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei.

Art. 28 _ A documentação relativa à qualificação técnica, 
conforme o caso, consistirá em:

I _ registro ou inscrição na ent idade profissional 
competente;

II _ comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível, em características, quantidades e 
prazos, com o objeto da licitação;

III _ indicação das instalações e do aparelhamento 
técnico adequado e disponível para realização do objeto da 
1i c i tação;

IV _ prova de atendimento de requisitos previstos em 
norma ou lei especial, quando for o caso.

S l5 _ A comprovação de aptidão referida no inciso II 
será feita, no caso de licitações:

a) pertinentes a obras e serviços de engenharia, através 
de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente certificados pela entidade 
profissional competente;

b) para fornecimento de bens e contratação de demais 
serviços, através de atestados fornecidos por pessoa 
jurídica de direito público ou privado;

c) para aquisição de material, equipamento ou contratação 
de serviço que, por sua natureza, utilização ou 
complexidade, seja recomendável a certificação do sistema de 
qualidade do licitante, através do competente atestado.

S 2= O atestado previsto no incio anterior poderá ser 
fornecido por sistemas próprios de avaliação técnica ou por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
credenciada para o exercício da certificação de sistemas de 
qual idade.

§ 38 _ A exigência de comprovação de aptidão, através de 
certidões ou atestados de obras, serviços ou fornecimentos 
já realizados pelo licitante não poderá ser qualitativamente 
distinta do objeto da licitação, nem ser inferior a 50% 
(cinquenta por cento), nem exceder a 70 (setenta por cento) 
dos quantitativos deste.

Art. 29 _ A documentação relativa à qualificação 
econômico-financeira, conforme o caso, consistirá em:

I _ demonstrações contábeis do último exercício, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, ou balanço 
de abertura, no caso de empresa recém-constituída;



II _ certidão negativa de falência ou concordata, ou 
execução patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica ou domicílio da pessoa física.

S Ia _ Nas compras para entrega futura, nas obras e 
serviços de grande vulto, a Administração poderá 
estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a 
exigência de patrimônio líquido mínimo, como dado objetivo 
de comprovação de idoneidade econômico-financeira das 
empresas licitantes e para efeito de garantia de 
adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado, 
limitado a 20% do valor estimado da contratação.

S 2a _ Na hipótese do parágrafo anterior, exigir-se-á, 
ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante, 
que importem diminuição da capacidade operativa ou aosorção 
de disponibilidade financeira.

Art. 30 _ Os documentos necessários à habilitação poderão 
ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada, ou publicação em órgão de imprensa oficial.

S Ia _ A documentação de que tratam os artigos 26 a 29 
poderá ser dispensada, no todo ou em parte, nos casos de 
convite, concurso, fornecimento de bens para pronta entrega 
e leilão.

S 2a _ O certificado de registro cadastral a que se 
refere o S Ia do art. 34 substitui os documentos referidos 
neste artigo, obrigada a parte a declarar, sob as 
penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da 
habilitação.

§ 3a _ As empresas estrangeiras, que não funcionem no 
País atenderão, nas licitações internacionais, tanto quanto 
possível, às exigências dos parágrafos anteriores, mediante 
documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo 
ter representação legal no Brasil, com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou 
judie ialmente.

§ 4a _ Não se exigirá, para a habilitação de que tratam 
os artigos 26 a 29, prévio recolhimento de taxas ou 
emulumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, 
quando solicitado, com os seus elementos constitutivos, 
limitados ao valor do custo efetivo de reprodução gráfica da 
documentação fornecida.

§ 5a _ O disposto no S 3a deste artigo, no § Ia do art. 
31 e no parágrafo único do art. 53, não se aplica às 
liei tações internacionais para a aquisição de bens e
serviços cujo pagamento seja feito com o produto de 
financiamento concedido por organismo financeiro
internacional de que o Brasil faça parte, ou por agência 
estrangeira de cooperação, nem os casos de contratação com 
empresa estrangeira, para a compra de equipamentos 
fabricados e entregues no exterior, desde que para este caso 
tenha havido prévia autorização do Presidente da República.



Art. 31 _ Quando permitida na licitação a participação de 
empresas em consórcio, observar-se-ão as seguintes normas:

I _ comprovação do compromisso, público ou particular, de 
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;

II _ indicação da empresa responsável pelo consórcio que 
deverá atender às condições de liderança, obrigatoriamente 
fixadas no edital;

III _ apresentação dos documentos exigidos nos arts. 26 a 
29, por parte de cada consorciado, admitindo-se, para efeito 
de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de 
cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico- 
financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na 
proporção de sua respectiva participação, podendo a 
Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de 
até 30% (trinta por cento) dos valores exigidos para 
licitante individual, excetuando-se este acréscimo para os 
consórcios compostos de micro e pequenas empresas.

IV _ impedimento de participação de empresa consorciada, 
na mesma licitação, através de mais de um consórcio ou 
i soladamente.

V _ responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos 
praticados sob consórcio, tanto na fase de licitação quanto 
na de execução do contrato, inclusive pelas obrigações 
referidas no artigos 67 a 69.

S 1° _ No consórcio de empresas nacionais e estrangeiras, 
a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa nacional, 
observado o disposto no inciso II deste artigo.

§ 2a _ Nas concorrências para obras ou serviços de grande 
vulto, será sempre admitida a participação de empresas 
consorc i adas.

S 3a _ O licitante vencedor fica obrigado a promover, 
antes da celebração do contrato, a constituição e o registro 
do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I 
deste artigo.

SEÇÃO III

DOS REGISTROS CADASTRAIS

Art. 32 _ Para os fins desta lei, os órgãos e entidades 
da Administração que realizem freqüentemente licitações 
manterão cadastro para efeito de habilitação, na forma 
regulamentar, atualizado, pelo menos, uma vez por ano, 
devendo ser amplamente divulgado e estar permanentemente 
aberto ao ingresso de novos interessados.

§ Ia _ o disposto neste artigo não impede a instituição 
de sistema de registro cadastral centralizado.



S 2° _ É facultado às unidades administrativas 
utilizarem-se de registros cadastrais de outros órgãos ou 
entidades da Administração Pública.

Art. 33 _ Ao requerer inscrição no cadastro, ou 
atualização deste, a qualquer tempo, o interessado fornecerá 
os elementos necessários à satisfação das exigências do 
arts. 26 a 29.

Art. 34 _ Os inscritos serão classificaôos por 
categorias, tendo-se em vista sua especialização, 
subdivididos em grupos, segundo a qualificação técnica e 
econômica avaliada pelos elementos constantes da 
documentação relacionada nos arts. 26 a 29.

S l5 _ Aos inscritos será fornecido certificado, 
renovável sempre que o cadastro for atualizado.

S 2= _ A atuação do licitante no cumprimento de 
obrigações assumidas será anotada no respectivo registro 
cadastral.

Art. 35 _ A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso 
ou cancelado o registro do inscrito que deixar de satisfazer 
às exigências dos arts. 26 a 29, ou as estabelecidas para 
classificação cadastral ou, ainda, no caso da aplicação das 
penalidades previstas nesta Lei.

SEÇÃO IV

DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

Art. 36 _ A licitação será sempre precedida de 
requisição, que importará responsabilidade da autoridade 
requisitante quanto à quantidade e à necessidade das obras, 
serviços e fornecimentos solicitados.

Parágrafo único _ A requisição deverá conter a 
especificação das obras ou serviços a contratar ou dos bens 
a adquirir, acompanhada do pronunciamento da área 
competente, se for o caso, e será submetida ao ordenador de 
despesas ou autoridade equivalente, que, aprovando-a, 
determinará a abertura do respectivo processo 
admi n istrativo.

Art. 37 _ 0 procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado, contendo a autorização, a indicação 
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa e 
ao qual serão juntados oportunamente:

I _ instrumento convocatório da licitação e respectivos 
anexos, quando for o caso;

II _ comprovante das publicações e outros atos de 
divulgação ou comunicação previstos nesta Lei;



III _ ato de designação da comissão de licitação, do 
leiloeiro oficial ou administrativo, ou do responsável pelo 
convite;

IV _ original das propostas e documentos que as 
instruírem;

V _ atas, relatórios, deliberações, petições e decisões 
atinentes às sessões de abertura dos invólucros contendo os 
documentos ou propostas, à habilitação, ao julgamento, ao 
pregão e aos recursos eventualmente interpostos, e 
respectivas manifestações e decisões;

VI _ pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a 
licitação, dispensa ou inexigibi1idade;

VII _ atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua 
homologação;

VIII _ declaração de licitação deserta ou prejudicada;

IX _ despacho de anulação ou de revogação da licitação, 
quando for o caso, fundamentado circunstancialmente;

X _ termo de contrato ou instrumento equivalente, 
conforme o caso;

XI _ comprovação, no caso de investimento cuja execução 
ultrapasse um exercício financeiro, de que houve sua prévia 
inclusão no plano plurianual ou que esta inclusão está 
autorizada em lei;

XII _ outros comprovantes de publicações, inclusive os 
relativos ao contrato e suas alterações;

XIII _ demais documentos relativos à licitação.

Parágrafo único _ As minutas dos editais de licitação, 
bem como dos contratos, acordos, convênios ou ajustes, devem 
ser previamente examinados pelo órgão jurídico competente.

Art. 38 _ O edital conterá no preâmbulo o número de ordem 
em série anual, o nome da repartição interessada e de seu 
setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a finalidade, a menção de que será regida por 
esta Lei, o local, ia e hora para recebimento da 
documentação e proposta, bem como para início da abertura 
dos envelopes, e indicará obrigatoriamente o seguinte:

I _ objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

II _ prazo e condições para a assinatura do contrato ou 
retirada do instrumento contratual, previsto no art. 62, 
execução do contrato e entrega do objeto da licitação;

III _ sanções para o caso de inadimplemento;

IV _ condições de pagamento, que deverá ocorrer no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis da apresentação da fatura, desde que 
devidamente liquidada a despesa, sob pena de atualização 



monetária pelo mesmo índice de correção de tributos na 
respectiva esfera de governo.

V _ condições de reajustamento de preços, quando for o 
caso, ooservadas as normas legais pertinentes;

VI _ condições de recebimento do objeto da licitação;

VII _ condições para participação na licitação, em 
conformidade com os arts. 26 a 29, e forma de apresentação 
das propostas;

VIII _ critério objetivo de julgamento;

IX _ locais, horários e números dos meios de comunicação 
à distância em que serão fornecidos elementos, informações e 
esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto;

X _ projeto e especificação completa da obra, material ou 
serviçc, que poderá constar de anexo;

XI _ outras indicações específicas ou peculiares da 
1i c i tação.

S 1£ _ 0 original do edital deverá ser datado e assinado 
pela autoridade que o expedir, permanencendo no processo de 
licitação e dele extraindo-se as cópias integrais e de seus 
elementos constitutivos, para afixação em local da 
repartição, de fácil acesso ao público.

S 2S _ Os avisos contendo os resumos dos editais deverão 
ser publicados no Diário Oficial, com as antecedências 
referidas no parágrafo seguinte, durante 3 (três) dias 
consecutivos, com indicação do local em que os interessados 
poderãc ler e obter o texto integral com todas as 
informações sobre o objeto da licitação, devendo ainda a 
Administração, no caso de concorrência e leilão, utilizar-se 
õe outros meios de divulgação para ampliar a 
compet itividaae.

§ 3e _ O prazo mínimo será de trinta dias para 
concorrência e concurso, de quinze dias para tomada de 
preços e leilão, contados da primeira publicação do edital, 
e de 3 (três) dias úteis para convite, antes da abertura das 
propostas.

S 4£ _ Quando se tratar de convite para obra ou serviço 
de engenharia, será obrigatória a publicação do aviso, uma 
única vez, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, 
no Diário Oficial.

§ Sí _ Em se tratando de- licitação rte.aiiz.ada pela 
Administração Pública Estadual, do Distrito Federal, ou 
Municipal, e cu.jo objeto seja execução de obras ou serviços 
financiados integral ou parcialmente com recursos rederais 
ou garantidos por instituições federais, a publicação do 
edital em resumo devera ser feita no Diário oficial da 



respectiva unidade federativa e no da União, procurando-se, 
'tanto quanto possível, a simultaneidade aas publicações.

§ 6a _ Qualquer modificação no edital ou convite exigirá 
divulgação pela mesma forma adotada para o texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.

Art. 39 _ E vedada a inclusão no edital de cláusulas, 
critérios ou condições que possam ensejar o favorecimento de 
qualquer dos licitantes.

Art. 40 _ A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, a que se acha estritamente vinculada.

§ Ia _ Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 
edital de licitação por irregularidade na aplicação desta 
Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis, 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 
habitação, no caso de tomada de preços, e de 15 (quinze) 
dias úteis na hipótese de concorrência, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 
(três) dias úteis.

S 2a _ Decairá do direito de impugnar, perante a 
Administração, os termos do edital de licitação, aquele que, 
tendo-o aceito sem objeção, venha a apontar, depois do 
julgamento definitivo, falhas ou irregularidades que o 
teriam viciado, devendo, contudo, a Administração, em caso 
de ilegalidade, e se procedentes, as razões apresentadas, 
declarar a nulidade do procedimento licitatório, nos termos 
do art. 46.

S 3a _ A inabilitação do licitante importa preclusão do 
seu direito de particpar das fases subsequentes do processo 
licitatório.

Art. 41 _ Nas licitações de âmbito internacional, o 
edital deverá ajustar-se às diretrizes da política monetária 
e do comércio exterior e atender às exigências dos órgãos 
competentes.

§ Ia _ Quando for permitido ao licitante estrangeiro 
cotar preço em moeda estrangeira, igualmente o poderá fazer 
o licitante brasileiro, para efeito exclusivo de equalizaçào 
das propostas e facilidade de julgamento.

§ 2a _ A contratação de licitante brasileiro proclamado 
vencedor será efetuada em moeda brasileira.

§ 3a _ Para fins de julgamento da licitação, as propostas 
apresentadas por licitantes estrangeiros serão acrescidas 
dos valores referentes à internalização dos bens ou serviços 
no Brasil.

§ 4a _ Para a realização de obras, prestação de serviços 
ou aquisição de bens, com recursos provenientes de 
financiamento ou doação oriundos de agência oficial de 
cooperação estrangeira ou organismo financeiro multilateral 



adotadas à livre escolha dos licitantes, na conformidade dos 
critérios objetivamente fixados no ato convocatório.

S 2° _ Para aquisição de bens e serviços de informática, 
a Administração Pública observará o disposto no art. 3B da 
Lei n« R.24B. de 23 de outubro de 1991- leando em conta, com 
a adoção da licitação de técnica e preço, os fatores 
especificados em seu § 2C.

§ 3a _ É vedada a utilização de outros tipos de licitação 
não previstos neste artigo.

Art. 45 _ Serão desclassificadas as propostas:

I _ que não atendam às exigências do ato convocatório da 
licitação;

II _ com preços excessivos ou manifestamente 
inexequíve i s.

Parágrafo único _ Quando todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos 
licitantes o prazo de até oito dias úteis para a 
apresentação de outras escoimadas das causas referidas neste 
artigo.

Art. 46 _ À Administração poderá revogar a licitação por 
interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou mediante provocação de terceiros.

S Ia _ A anulação do procedimento licitatório, por motivo 
de ilegalidade, não gera obrigação de indenizar, ressalvado 
o disposto no parágrafo único do art. 57.

§ 2B _ À nulidade do procedimentc1icitatório induz a do 
contrato.

§ 3B _ O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica- 
se aos atos do procedimento de dispensa e inexigibi1 idade de 
licitação.

Art. 47 _ A Administração não poderá celebrar o contrato, 
sob pena de nulidade, com preterição da ordem de 
classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao 
procedimento licitatório.

Parágrafo único _ Os pagamento devidos pelos órgãos ou 
entidades serão feitos na ordem cronológica da apresentação 
das faturas, devidamente atestadas.

Art. 48 _ A habilitação preliminar, a inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento, e as 
propostas serão processadas e julgadas por comissão de 
licitação, permanente ou especial, de, no mínimo, três 
membros.

Art. 49 _ Os membros das comissões de licitação 
responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 
comissão, salvo se posição individual divergente estiver 



de que o Brasil seja parte, a respectiva licitação poderá 
admitir as normas e procedimentos daquelas entidades e as 
condições decorrentes de convenções ou tratados 
internacionais, aplicando-se esta Lei, supletivamente.

S 5® _ Para efeito de julgamento, as cotações de todos os 
licitantes serão para entrega no mesmo local de destino.

Art. 42 _ A licitação será processada e julgada com 
observância dos seguintes procedimentos:

I _ abertura dos envelopes contendo a documentação 
relativa à habilitação dos concorrentes e sua apreciação;

I I _ devolução dos envelopes fechados aos concorrentes 
inabilitados, contendo as respectivas propostas, desde que 
não tenha havido recurso ou após sua denegação;

I II _ abertura dos envelopes contendo as propostas dos 
concorrentes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem 
interposição de recurso, ou tenha havido desistência 
expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;

I V _ verificação da conformidade de cada proposta com os 
requisitos do edital e, conforme o caso, com os preços 
correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 
competente, ou ainda com os constantes do sistema de 
registro de preços, os quais deverão ser devidamente 
registrados na ata de julgamento, promovendo-se a 
desclassificação das propostas desconformes ou 
incompat íve i s;

V _ julgamento e classificação das propostas, de acordo 
com critérios objetivos de avaliação constantes do edital;

V I _ deliberação da autoridade competente quanto à 
homologação e adjudicação do objeto da licitação.

§ 1® _ À abertura dos envelopes contendo a documentação 
para habilitação e as propostas será realizada sempre em ato 
público previamente designado, do qual se lavrará ata 
circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela 
comissão.

S 2® _ Todos os documentos e propostas serão rubricados 
pelos licitantes presentes e pela comissão.

S 3® _ É facultada à comissão ou autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta.

S 4® _ O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, 
ao concurso, ao leição, à tomada de preços e ao convite, 
facultada, quanto a este último, a publicação na imprensa 
oficial.

5® _ Ultrapassada a fase de habilitação dos
concorrentes e abertas as propostas, não cabe desclassificá-



los, por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 
razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o 
julgamento.

S 62 _ Após a fase de habilitação, não cabe desistência 
de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela comissão.

Art. 43 _ No julgamento das propostas, a comissão levará 
em consideração os critérios objetivos definidos no edital 
ou convite, que não devem contrariar as normas e princípios 
estabelecidos por esta Lei.

S 1® _ É vedada a utilização de qualquer elemento, 
critério ou fator sigiloso, secreto, objetivo ou reservado, 
que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da 
igualdade entre os licitantes.

S 2® _ Não se considerará qualquer oferta de vantagem não 
prevista no edital ou no convite, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes.

S 3® _ Não se admitirá proposta que apresente prçeo 
global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos.

S 4® _ Em caso de empate, após esgotados os critérios de 
avaliação objetivamente previstos no edital e observado o 
disposto no § 32 do art. 3®, o certame será decidido 
mediante sorteio público, na presença dos interessados.

§ 52 _ É vedado incluir nas cotações, previsões para 
compensação de inflação futura, sendo os preços contratados 
com a Administração reajustáveis de acordo com a variação de 
índice a ser estipulado no instrumento convocatório, desde a 
data da abertura das propostas até a data do adimplemento da 
obrigação que õer origem aos pagamento.

Art. 44 _ Constituem tipos de licitação:

I _ a de menor preço _ quando o critério de seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração determinar que 
será vencedor o licitante que apresentar a proposta de 
acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar 
o meno rpreço;

II _ a de técnica e preço _ é aquela em que a 
Administração escolhe a proposta mais vantajosa 
economicamente, desde que satisfeitos os requisitos técnicos 
mínimos exigidos no instrumento convocatório.

§ 1® _ A licitação do tipo técnica e preço somente poderá 
ser utilizada nos casos em que o objeto pretendido admitir 
soluções alternativas e variações de execução, com 
repercussões significativas sobre sua qualidade, 
produtividade, rendimento, durabilidade ou outros atributos 
técnicos concretamente mensuráveis, e estas puderem ser 



devidamente fundamentada e registrada em ata lavradas na 
reunião em que tiver sido tomada a decisão.

Art. 50 _ 0 concurso a que se refere o § 4“ do art. 19 
deve se precedido de regulamento próprio a ser obtido pelos 
interessados no local indicado no edital.

S _ 1J _ o regulamento deverá indicar:

a) a qualificação exigida dos participantes;

b) as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho;

c) as condições de realização do concurso e os prêmios a 
serem concedidos.

S 2= _ Em se tratando de projeto, o vencedor deverá 
autorizar a Administração a executá-lo quando julgar 
conveniente.

Art. 51 _ O leilão pode ser cometido a servidor designado 
pela Administração ou a leiloeiro oficial, procedendo-se na 
forma da legislação pertinente.

S 1° _ Todo bem a ser leiliado será previamente avaliado 
pela Administração para fixação do preço mínimo de 
arrematação.

S 2° _ Os bens arrematados serão pagos à vista, ou no 
percentual estabelecido no edital, e imediatamente entregues 
ao arrematante, após a assinatura da resepctiva ata lavrada 
no local do leilão.

§ 3S _ O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, 
principalmente no município em que se vai realizar.

CAPÍTULO III

DOS CONTRATOS 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 52 _ Os contratos de que trata esta Lei regulam-se 
pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito júiglico, 
aplicando-se-lhes, supletivamente, disposições de direito 
privado.

S ls _ Os contratos devem estabelecer com clareza e 
precisão as condições para sua execução, expressas em 
cláusulas que definam os direitos, obrigações e 
responsaoi1 idades das partes, em conformidade com os termos 
da licitação e da proposta a que se vinculam.

§ 25 _ Os contratos decorrentes de dispensa e de 
inexibilidade de licitação devem atender aos termos do ate 
que os autorizou e da respectiva proposta.



Art. 53 _ São cláusulas necessárias em todo contrato as
que estabeleçam:

I _ o objeto e seus elementos característicos;

II _ o regime de execução ou a forma de fornecimento;

III _ o preço e as condições de pagamento; os critérios, 
data-base e periodicidade do reajustamento de preços, 
critérios de atualização financeira entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

IV _ os prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão, de entrega, de observação e de recebimento 
definitivo, conforme o caso;

V _ o crédito pelo qual correrá a despesa, com a 
indicação da classificação funcional progrmática e da 
categoria econômica;

VI _ as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigidas;

VII _ os casos de rescisão;

VIII _ o reconhecimento dos direitos da Administração, em 
caso de rescisão administrativa, previstos no art. 75;

IX _ as responsabilidades das partes, bem como as 
penalidades e o valor das multas a serem aplicadas ao 
contratado;

X _ as condições de importação, a data e a taxa de câmbio 
para conversão, quando for o caso;

XI _ a vinculação ao edital de licitação ou termo que a 
dispensou ou ao convite, e à proposta do licitante vencedor;

XII _ a legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente aos casos omissos;

XIII _ a obrigação do contratado de manter durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
quali f icação exigidas na licitação.

Parágrafo único _ Nos contratos celebrados pela 
Administração Pública com pessoas físicas ou jurídicas 
domiciliadas no estrangeiro, deverá constar, 
necessariamente, claúsula que decldfè competente o foro do 
Distrito Federal para dirimir qualquer questão contratual, 
salvo o disposto no § 5; do art. 30 e § 4S do art. 41, 
permitido nesses casos c juízo arbitrai.

S 1= _ São modalidades de garantia:

Art. 54 _ A critério da autoridade competente, em cada
caso, e desde que prevista no instrumento convocatório, 
poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 
obras, serviços e compras.



a) caução em dinheiro, em títulos de dívida pública ou 
fidejussór i a;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária.

§ 2S _ As garantias a que se referem as alíneas "aí e "cí 
do parágrafo anterior, quando exigidas, não excederão de 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato.

S 4£ _ A garantia prestada pelo contratado será liberada 
ou restituída após a execução do contrato.

§ 4® _ Nos casos de contratação que importem entrega de 
bens pela Administração, dos quais o contratado ficará 
depositário, ao valor da garantia deverá ser acrscido o 
desses bens.

Art. 55 _ A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos, exceto 
quanto aos relativos a:

I _ investimentos ou projetos incluídos no plano 
plurianual, podendo ser prorrogada, em função do vulto e 
complexidade do objeto do contrato, se houver interesse da 
Administração, desde que isto tenha sido previsto no edital 
e sem exceder de cinco anos ou do prazo máximo para tanto 
fixado em lei, incluídas as eventuais interrupções;

II _ prestação de serviços a ser executada de forma 
contínua, podendo a duração estender-se por até 24 meses 
seguintes ao do início da vigência do contrato;

III _ prestação de serviços públicos essenciais de 
execução contínua, se houver interesses da Administração.

IV _ aluguel de equipamentos e utilização de programas de 
informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 
48 meses.

§ ls _ Os prazos de início, de etapas de execução, de 
conclusão e de entrega, observados os limites deste artigo e 
seus incisos, admitem prorrogação, mantidas as demais 
claúsulas do contrato, desde que ocorra algum dos seguintes 
mot ivos:

a) alteração do projeto ou especificações, pela 
Administração;

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 
estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente 
as condições de execução do contrato;

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do 
ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração;

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitiuos por esta Lei;



e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência;

f) omissão ou atraso de providências a cargo da 
Administração, do qual resulte diretamente impedimento ou 
retardamento na execução do contrato.

S 2= _ Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada 
por escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o contrato.

§ 35 _ 0 limite de cinco anos, a que se refere este 
artigo, não se aplica aos contatos de concessão de direito 
real de uso, de obra pública ou de serviço público, bem 
assim aos de locação de bem imóvel para o serviço público.

Art. 56 _ 0 regime jurídico dos contratos 
administrativos, instituído por esta Lei, confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:

I _ modificá-los unilateralmente para melhor adequação às 
finalidades do interesse público;

II _ rescindi-los, unilateralmente, nos casos 
especificados no inciso I do art. 76;

III _ fiscalizar-lhes a execução;

IV _ aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do ajuste;

V _ nos casos de serviços essenciais, ocupar 
provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e serviços 
vinculados ao objeto do contrato da hipótese da necessidade 
de acautelar apuração administrativa de faltas contraduais 
pelo contrato, bem como na hipótese de rescisão do contrato 
administrativo.

Art. 57 _ A declaração de nulidade do contrato 
administrativo opera retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos.

Parágrafo único _ A nulidade não exonora a Administração 
do dever de indenizar o contratado, pelo que este houver 
executado até a data em que ele for declarada, contato que 
não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de 
quem lhe deu causa.

Art. 58 _ Os contratos e seus aditamentos serão lavrados 
nas repartições interessadas, que manterão a arquivo 
cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático do 
seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre 
imóveis, que se formalizam por instrumento público, de tudo 
juntando-se cópia no processo que lhes deu origem.

Paragráfo único _ E nulo e de nenhum efeito o contrato 
verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras de 
pronto pagamento.



Art. 59 _ Todo contrato deve mencionar no preâmbulo os 
nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, 
o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo da 
licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos 
contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.

§ 1® _ A publicação resumida do termo de contrato ou de 
seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
Administração na mesma data de sua assinatura para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias, qualquer quer seja o seu valor, 
ainda que sem ônus.

S 2° _ É vedado atribuir efeitos financeiros retroativos 
aos contratos regidos por esta Lei, bem assim às suas 
alterações, sob pena de invalidade do ato e responsabilidade 
de quem lhe deu causa.

S 3° _ O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos 
casos de extrema e comprovada urgência, se a eventual 
demora, superior a 48 horas, para prévia celebração do 
contrato, puder acarretar danos irreparáveis à ordem 
coletiva, à saúde pública, à segurança nacional ou ao meio 
ambiente físico, hipótese em que a sua formalização deverá 
ocorrer no primeiro dia útil subsequente, convaliando a 
obra, a compra ou serviço cuja execução já se tenha 
porventura iniciado, pelo seu caráter inadiável.

Art. 60 _ O termo de contrato é obrigatório no caso de 
concorrência e no de tomada de preços e facultativo nos 
demais em que a Administração puder substituí-lo por outros 
instrumentos hábeis tais como carta contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 
execução de serviço.

§ 1® _ A minuta do termo de contrato integrará sempre o 
edital ou ato convocatório da licitação.

§ 2® _ À carta contrato, nota de empenho, autorização de 
compra, ordem de execução de serviço, ou outros instrumentos 
hábeis, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 53.

§ 3® _ Aplica-se o disposto nos artigos 53 e 56 a 59, e 
demais normas gerais, no que couber:

a) aos contratos de seguro, de financiamento, de locação, 
em qeu o Poder Público seja locatário, e aos demais cujo 
conteúdo seja regido, predominantemente, por uma norma de 
direito privado;

b) aos contratos em que a Administração for parte, como 
usuária de serviço público;

§ 4® _ É dispensável o termo de contrato e facultada a 
substituição prevista neste artigo, a critério da 
Administração e independentemente de seu valor, nos casos de 
compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 
dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive 
assistência técnica.



Art. 61 _ É permitido a qualquer licitante o conhecimento 
dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório 
e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia autenticada, 
com ônus para o requerente.

Art. 62 _ A Administração convocará regularmente o 
interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e 
condições estabelecidos, sob pena de recair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 61.

§ Ia _ 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma 
vez por igual período, quando solicitado durante o seu 
transcurso pela parte e desde que ocorra motivo justificaôo 
aceito pela Administração.

§ 2Q _ É facultado à Administração, quando o convocado 
não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classifcado, inclusive 
quanto aos preços, ou revogar a licitação, independemente da 
cominação prevista no art. 79.

S 3a _ Decorrido o prazo de validade das propostas, 
devidamente estabelecido no instrumento convocatório, e sem 
convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados 
dos compromissos assumidos.

SEÇÃO III _ DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 63 _ Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos:

I _ unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das 
especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites permitidos por esta Lei.

II _ por acordo das partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de 
execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução 
da obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em 
face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, 
por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o 



valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento 
com relação ao cronograma financeiro fixado sem a 
correspondente contraprestaçáo de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço.

S ls _ 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 10% do valor 
inicial do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamentos, até o limite de 25% para os 
seus acréscimos.

S 2e _ Se no contrato não houverem sido contemplados 
preços unitários para obras ou serviços esses serão fixados 
mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no parágrafo anterior.

§ 3S _ No caso de supressão de obras ou serviços, se o 
contratado já houver adquirido os materiais e postos no 
local dos trabalhos, deverão ser pagos pela Administração 
pelos custos de aquisição, regularmente comprovados.

S 4= _ Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, 
alterados ou extintos, após a apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a 
revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

S 5C _ A variação do valor contratual para fazer face ao. 
reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou penalizações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento nele previstas e 
demais penalidades pecuniárias, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 
valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por prova documental, anexa ao 
processo, dispensando-se a celebração de aditamento.

SEÇÃO IV

DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 64 _ O contrato deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, respondendo cada qual pelas conseqüências de sua 
inexecução total ou parcial.

Art. 65 _ A execução de qualquer contrato deverá ser 
fiscalizada e acompanhada por representante da 
Administração, formalmente designado, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 
informações pertinentes a essa atribuição.

Parágrafo único _ O representante da Administração 
anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. As decisões e providências que ultrapassem a sua 
competência deverão ser solicitadas a seus superiores, em 
tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.



Art. 66 _ 0 contratado deverá manter no local da obra ou 
serviço, preposto, aceito pela Administração, para 
representá-lo na execução do contrato.

Art. 67 _ 0 contratado é obrigado a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.

Art. 68 _ 0 contratado é responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa- ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado.

Art. 69 _ O contratado é responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato.

§ 1B _ A inadimplência do contratado, com referência aos 
encargos estabelecidos neste artigo, não transfere à 
Administração Pública a responsabilidade de seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso das obras e edificações, inclusive 
perante o Registro de Imóveis.

S 2© _ A Administração poderá exigir, também, seguro para 
garantia de pessoa e bens, devendo essa exigência constar do 
edital da licitação ou do convite.

Art. 70 _ A subcontração de obra ou serviço, somente será 
admitida quando prevista no edital, em quantitativo nunca 
superior a 30% do total do objeto contratado, e observadas 
as seguintes condições a serem avaliadas e aprovadas 
previamente pela Administração:

I _ apresentação, pelo licitante, da relação de empresas 
a serem subcontratadas, com especificação dos serviços que 
cada uma realizará;

II _ apresentação, pelos pretensos subcontratados, de 
declaração escrita de aceitação da subcontratação, bem como 
apresentação de justificativa consubstanciada de sua não 
participação no respectivo certame licitatório;

III _ apresentação, da parte das empresas que serão 
subcontratadas, de todos os documentos e informações 
exigidos dos licitantes no ato convocatório, exceto os 
relativos a capacidade técnico-operativa e capital mínimo, a 
critério da Administração.

Art. 71 _ Executado o contrato, o seu objeto será 
recebido:

I _ em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável pela sua 
fiscalização e acompanhamento, mediante termo 



circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada 
pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou de vistoria que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 
67 .

II _ em se tratando de compras de equipamentos.

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação 
da conformidade do material com a especificação;

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e conseqüente aceitação.

S 1* _ Nos casos de aquisição de equipamentos de grande 
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado 
e, nos demais, mediante recibo.

§ 2S _ O recebimento provisório ou definitivo não exclui 
a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, 
nem ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

S 3° _ O prazo a que se refere a alínea "bí do inciso I
deste artigo não pódera ser superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados 
e previstos no edital.

Art. 72 _ Poderá ser dispensado o recebimento provisório 
nos seguintes casos.

I _ gêneros perecíveis, alimentação preparada e outros 
materiais, a critério da Administração;

II _ serviços profissionais;

III _ obras e serviços até o valor fixado para convite, 
desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e 
instalações sujeitos à verificação de funcionamento e 
produt ividade.

Parágrafo único _ Nos casos deste artigo o recebimento 
será feito mediante recibo.

Art. 73 _ Salvo disposições em contrário constantes do 
edital, convite ou de ato normativo, os ensaios, testes e 
demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a 
boa execução do objeto do contrato correm por conta do 
contratado.

Art. 74 _ A Administração rejeitará, no todo ou em parte, 
obra, serviço ou fornecimento, se em desacordo com o 
contrato.

SEÇÃO V

DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS



Art. 75 _ A inexecução total ou parcial do contrato 
enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento.

Art. 76 _ Constituem motivo para rescisão do contrato, a 
juízo da Administração:

I _ o descumprimento de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos;

II _ o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos e prazos;

III _ a lentidão no seu cumprimento, levando a 
Administração a presumir a não conclusão da obra, do serviço 
ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

IV _ o atraso injustificado no início da obra, serviço ou 
fornec imento;

V _ a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, 
sem justa caussa e prévia comunicação à Administração;

VI _ a subcontração total ou parcial do seu objeto, a 
associação do contrato com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, exceto quando admitida no edital e no 
contrato;

VII _ o desatendimento das determinações regulares da 
autoridade designada para fiscalizar e acompanhar a sua 
execução, assim como as de seus superiores;

VIII _ o cometimento reiterado de faltas na sua execução, 
anotadas na forma do parágrafo único do art. 65;

IX _ a decretação de falência, o pedido de concordata ou 
a instauração de insolvência civil;

X _ a dissolução da sociedade ou o falecimento do 
contratado;

XI _ a alteração social ou a modificação da finalidade ou 
da estrutura da empresa, que prejudique a^ execução do 
contrato;

XII _ protesto de títulos ou a emissão de cheques sem 
suficiente provisão, que caracterizem a insolvência do 
contratado;

XIII _ razões de interesse público, justificadas e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato.

XIV _ a supressão, por parte da Administração, de obras, 
serviços ou compras, acarretando modificação do valor 
inicial contratado, além do limite permitido no § l5 do- art. 
63;



XV _ a suspensão de sua execução, por ordem escrita da 
Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra;

XVI _ o atraso superior a 90 (noventa) dias dos 
pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de obras, 
serviços ou fornecimento já recebidos, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra;

XVII _ a não liberação, por parte da Administração, de 
área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto;

XVIII _ a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 
regularmente comprovados, impeditiva da execução do 
contrato;

XIX _ o não recolhimento pelo contratado das obrigações 
para com a Fazenda Nacional, das Contribuições 
Previdenciárias e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
cujas regular idades deverão ser comprovadas, quando 
solicitado, para efeito de pagamento parcial ou total, 
decorrente da contratação de obras ou serviços.

Art. 77 _ A rescisão do contrato poderá ser:

I _ determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XIII, 
XVIII e XIX do artigo anterior.

II _ amigável, por acordo entre as partes, reduzida a 
termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a Administração;

III _ judicial, nos termos da legislação;

§ 1® _ A rescisão administrativa ou amigável deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente.

S 2® _ No caso do inciso XIII do artigo anterior será o 
contratado ressarcido dos prejuízos, regularmente 
comprovados, que houver sofrido, tendo, ainda, direito a:

a) devolução da garantia;

b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a 
data da rescisão;

c) pagamento do custo de desmobilização.

Art. 78 _ A rescisão de que trata o inciso il do artigo 
anterior acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo 
das sancções previstas nesta Lei:

I _ assunção imediata do objeto do contrato, no estado e 
local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;



II _ ocupação e utilização do local, instalações, 
equipamentos, material e pessoal empregados na execução do 
contrato, necessários à sua continuidade, a serem devolvidos 
ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação;

III _ execução da garantia contratual, para ressarcimento 
da Administração e dos valores das multas e indenizações a 
ela devidos;

IV _ retenção dos créditos decorrentes do contato até o 
limite dos prejuízos causados à Administração.

§ lc _ A aplicação das medidas previstas nos incisos I e 
II deste artigo fica a critério da Administração, que poderá 
dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta.

S 2= É permitida à Administração, no caso de concordata 
do contratado, manter o contrato, assumindo o controle de 
determinadas atividades necessárias à sua execução.

S 3S Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá 
ser precedido de autorização expressa do Ministro de Estado 
ou autoridade equivalente.

S 4e A rescisão de que trata o inciso IV do artigo 
anterior permite à Administração, a seu critério, aplicar a 
medida prevista no inciso I deste artigo.

CAPÍTULO IV 
Das Penalidades

SEÇÃO I
Das Sanções Administrativas

Art. 79. A recusa do ajudicatário em assinar o contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades legalmente estabelecidas, ainda que não tenha 
sido caso de licitação.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica 
aos licitantes convocados nos termos do § 2S do art. 62 e do 
§ 1E do art. 78, que não aceitarem a contratação, nas mesmas 
condições, inclusive quanto a prazo e preço, das propostas 
pelo primeiro adjudicatário.

Art. 80. O atraso injustificado na execução do contrato 
sujeitará o contratante à multa de mora, fixada na forma 
prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

§ l5 A multa a que alude este artigo não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as outras sanções previstas nesta lei.



S 2a A multa será descontada dos pagamentos ou da 
garantia do respectivo contrato, ou, ainda, quando for o 
caso, cobrada judicialmente.

Art. 81. Pela inexecução total ou parcial do contrato a 
Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções:

I _ advertência;

II _ multa, na forma prevista no instrumento convocatório 
ou no contrato;

III _ suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos;

IV _ declaração òe inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridae que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos decorrentes e após 
decorrido prazo não inferior a dois anos.

§ Ia Se a multa aplicada for superior ao valor da 
garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 
cobrada judicialmente.

S 2a As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste 
artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 3a A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo só é 
de competência da autoridade máxima do órgão ou entidade, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de dez dias da abertura de vista.

§ 4a As sanções previstas no inciso IV deste artigo 
poderão ser publicadas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no 
Diário Oficial.

Art. 82. As sanções previstas nos incisos III e IV do 
artigo anterior poderão ser aplicadas às empresas ou aos 
profisisonais que, em razão dos contratos regidos por esta 
lei:

I _ praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal, no 
recolhimento õe quaisquer tributes;

II _ praticarem atos ilícitos, visando frustrar os 
objetivos da licitação;

III _ demonstrarem não possuir indoneidade para contratar 
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.



Art. 83. Os agentes administrativos que praticarem atos 
em desacordo com os preceitos desta lei ou visando frustrar 
os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções previstas 
nesta lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

SEÇÃO II

Da Tutela Judicial da Regularidade das Licitações

e dos Contratos da Administração Pública

SUBSEÇÃO I

Das Disposições Gerais

Art. 84. Os crimes definidos nesta lei, ainda que 
simplesmente tentados, sujeitam os seus autores, quando 
funcionários públicos, além das sanções penais, à perda do 
cargo, emprego, função ou mandato eletivo.

Art. 85. Considera-se funcionário público, para os fins 
desta lei, aquele que exerce, mesmo que transitoriamente ou 
sem remuneração, cargo, emprego ou função públicos.

S l2 Equipara-se a funcionário público, para os fins 
desta lei, quem exerce cargo, emprego ou função em entidades 
paraestatal, assim consideradas, além das fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista, as demais 
entidades sob controle, direto ou indireto, do Poder 
Público, e as concessionárias de obra ou de serviço público.

§ 2° A pena imposta será acrescida da terça parte, quando 
os autores dos crimes previstos nesta lei forem ocupantes de 
cargo em comissão ou de função de confiança em órgão da 
Administração direta, autarquia, empresa pública, sociedade 
de economia mista, fundação pública, ou outra entidade 
controlada direta ou indiretamente pelo Poder Público, e 
concessionária de obra ou de serviço público.

SUBSEÇÃO II

Dos Crimes

Art. 86. Di^nensar ou inexigir licitação fora das 
hipóteses previstas em lei, OU deixar de observar as 
iormaiícaaes pertinentes a dispensa ou mex i g Ibi 1 idade ;

Pena _ detenção, de dois a quatro anos, e multa.

Parágrafo único. Na mesma oena incorre aauele nue. 
beneficiando-se d^ disoensa ou inexigibi 1 idade ile_gal, vem a 
ceieorar contrato com u Poder Público.

Art. 87. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação 
ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 
procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou 
para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 
1i c i tação:



Pena _ detenção, de dois a quatro anos, e multa.

Art. 88. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 
privado perante a Àdminstração, dando causa à instauração de 
licitação ou à celebração de contrato, cuja invalidação vier 
a ser decretada, em ação popular constitucional, pelo Poder 
Judiciário:

Pena _ detenção, de seis meses a dois anos, e multa.

Art. 89. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer 
modificação ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, 
em favor do adjudicatório, durante a execução dos contratos 
celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no 
ato convocatório da licitação ou nos respectivos 
instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com 
preterição da ordem cronológica de sua apresentação:

Pena _ detenção, de seis meses a dois anos, e multa.

Parágrafo único. Incide na mesma pena o contratado, se 
obtém vantagem indevida ou se beneficia, injustamente, das 
modificações ou prorrogações contratuais.

Art. 90. Omitir, em documento, para efeito de pré- 
qualificação, de habilitação, ou de obtenção do certificado 
de registro cadastral, declaração que dele devia constar, ou 
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da 
que devia ser mencionada sobre fato juridicamente relevante:

Pena _ reclusão, de dois a cinco anos, e multa.

Art. 91. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de 
qualquer ato de processo licitatório:

Pena _ detenção, de seis meses a dois anos, e multa.

Art. 92. Devassar, injustamente, o sigilo de proposta 
apresentada em procedimento licitatório, ou proporcionar a 
terceiro o ensejo de devassá-lo:

Pena _ detenção, de dois a três anos, e multa.

Art. 93. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio 
de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem de qulquer tipo:

Pena _ detenção, de um a três anos, e multa, além da pena 
correspondente à violência.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou 
desiste de licitar, em razão da vantagem oferecida.

Art. 94. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, 
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou 
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I _ elevando arbitrariamente os preços;



II _ vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria 
falsificada ou deteriorada;

II _ entregando uma mercadoria por outra;

IV _ alterando substância, qualidade ou quantidade da 
mercadoria fornecida;

V _ tornando, por qualquer modo, injustamente, mais 
onerosa a proposta ou a execução do contrato;

Pena _ detenção, de três a seis anos, e multa.

Parágrafo único. É aumentada a pena de um terço, se o 
crime ocorre em período de grave crise econômica.

Art. 95. Admitir à licitação ou celebrar contrato com 
empresa ou profissional declarado inidôneo:

Pena _ detenção, de seis a dois anos, e multa.

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, 
declarado inidôneo, venha a licitar ou a contratar com a 
Administração.

Art. 96. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a 
inscrião de qualquer interessado nos registros cadastrais ou 
promover indevidamente a alteração, suspensão ou 
cancelamento de registro do inscrito:

Pena _ detenção, de seis a dois anos, e multa.

Art. 97. Incluir, no edital ou ato convocatório da 
licitação, cláusulas oucondições que visem a comprometer o 
seu caráter competitivo:

Pena _ detenção, de dois a quatro anos, e multa.

Art. 98. A pena de multa cominada nesta lei consiste no 
pagamento de quantia fixada na sentença e calculada em 
índices percentuais, cuja base corresponderá ao valor da 
vantagem efetivamente obtida ou potencialmente auferível 
pelo agente.

§ 1£ Os índices a que se refere este artigo não poderão
ser inferiores a dois por cento, nem superiores a cinco por 
cento do valor do contrato licitado ou celebrado com 
dispensa ou inexigibilidade de licitação.

§ 2S O produto da arrecadação da multa reverterá, 
conforme o caso, .a Fazenda _Ee_d_e_naJ^ Distrital, Estadual ou 
Municipal.

Art. 99. As infracõpc oenais previstas nesta lei pertinem 
às licitações e aos contratos ueieoraaos pela União, 
Estados, Distrito Federai, Municioios. e respectivas 
autarauias. emoresas puoucas, soriedaoss de economia mista, 
funaacóps oúblicas, e uuaisquer outras entidades sob seu 
controle aireto ou inairetu.



SUBSEÇÃO III
Do Processo e Julgamento

Art. 100. Os crimes definidos nesta lei, imorescritíveis 
e inafiançáveis- são de ação penal pública' 
incondicionada, cauenao ao Ministério Público promovê-la.

Art. 101. Qualquer pessoa poderá provocar, para os 
efeitos desta lei, a iniciativa do Ministério Público, 
fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e sua 
autoria, indicando as circustâncias.

Parágrafo único. Quando a comunicação for verbal, mandará 
a autoridade reduzi-la a termo, assinado pelo apresentante e 
por duas testemunhas.

Art. 102. Quando em autos ou papéis de que conhecerem, os 
magistrados, os membros dos Tribunais ou Conselhos de Contas 
ou os titulares dos órgãos integrantes do sistema de 
controle interno de qualquer dos Poderes, verificarem a 
existência dos crimes definidos nesta lei, remeterão ao 
Ministério Público as cópias e os documentos necessários ao 
oferecimento da denúncia.

Art. 103. Será admitida ação penal privada subsidiária da 
pública, se esta não for ajuizada no prazo legal, aplicando- 
se, no que couber, o disposto nos arts. 29 e 30 do Código de 
Processo Penal.

Art. 104. Recebida a denúncia e citado o infrator, terá 
este o prazo de dez dias para apresentação de defesa 
escrita, contado da data do seu interrogatório, podendo 
juntar documentos, arrolar as testemunhas que tiver, em 
número não superior a cinco, e indicar as demais provas que 
pretenda produzir.

Art. 105. Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa 
e praticadas as diligências instrutórias deferidas ou 
ordenadas pelo juiz, abrir-se-á, sucessivamente, o prazo de 
5 (cinco) dias a cada parte para alegações finais.

Art. 106. Decorrido esse prazo, e conclusos os autos 
õen-tro de vinte e quatro horas, terá o juiz 10 (dez) dias 
para proferir a sentença.

Art. 107. Da sentença cabe apelação, interponível no 
prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 108. No processo e julgamento das infrações penais 
definidas nesta lei, assim nos recursos e na execução que 
lhes digam respeito, aplicar-se-ão, subsidiar iamente, o 
Código de Processo Penal e a Lei de Execução Penal.

CAPÍTULO V

Do Direito de Petição



Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da 
aplicação desta lei cabem:

I _ recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;

b) julgamento das propostas;

c) anulação ou revogação da licitação;

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento;

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do 
art. 77;

f) aplicação das penas de advertência, suspensão 
temporária ou de multa;

II _ representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da 
intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação 
ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

II I _ pedido de reconsideração de decisão proferida no 
caso do § 3° do art. 81, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
intimação do ato.

S ls A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas 
b, c e e deste artigo, excluídos os de advertência e multa 
de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial.

§ 2° O recurso previsto na alínea a do inciso I deste
artigo terá efeito suspensivo, podendo a autoridade 
competente, motivada em.razão de interesse público, atribuir 
ao recurso interposto eficácia suspensiva, nos casos 
previstos nas alíneas b e e do inciso I deste artigo.

§ 3S Interposto o recurso será comunicado aos demais 
licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis.

S 4Q O recurso, devidamente fundamentado, será dirigido à 
autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 
de cinco dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, caso em que a decisão deverá ser 
proferida dentro do prazo de cinco dias úteis, contado do 
recebimento do recurso.

CAPÍTULOVI
Disposições Finais e Transitórias

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta lei 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, 
e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário.



Parágrafo único. Somente se iniciam e vencem os prazos 
referidos neste artigo em dia de expediente no órgáo ou na 
entidade.

Art. 111. A Administração somente pagará ou premiará 
projeto desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a 
ele relativos e possa utilizá-lo de acordo com o previsto no 
regulamento de concurso ou no ajuste para sua elaboração.

Parágrafo único. Quando o projeto referir-se a obra e 
material de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, 
a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os 
dados, documentos e elementos de informação pertinentes à 
tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte 
físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

Art. 112. Quando o objeto do contrato interessar a mais 
de uma entidade pública, caberá ao órgão contratante, 
perante a entidade interessada, responder pela sua boa 
execução, fiscalização e pagamento.

Parágrafo único. Fica facultado à entidade interessada o 
acompanhamento da execução do contrato.

Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos 
contratos e demais instrumentos regidos por esta lei será 
feito pelo Tribunal de Contas competente, na forma da 
legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da 
Administração responsáveis pela demonstração da legalidade, 
regularidade e economicidade da despesa e execução, nos 
termos da Constituição e sem prejuízo do sistema de controle 
interno nela previsto.

§ 1° Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou 
jurídica poderá representar ao Tribunal de Contas ou aos 
órgãos integrantes do sistema de controle interno de 
qualquer dos Poderes, contra irregularidades na aplicação 
desta lei, para fins do disposto neste artigo.

§ 2Q No exercício dos controles externos e internos, os 
Tribunais de Contas e os órgãos de controle interno são 
competentes para examinar e fiscalizar os registros 
contábeis e demais controles das empresas privadas 
contratadas para a execução de obras, serviços ou 
fornecimento de materiais.

§ 3 Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do 
sistema de controle interno poderão exigir, em função do 
valor, a remessa de editais de licitação para exame e 
pronunciamento antes da abertura das propostas.

5

S 1° Entend-ese por licitação de alta complexidade 
técnica, para fins do disposto neste artigo, aquela 
relevância para garantir a execução do objeto a ser

Art. 114. 0 sistema instituído nesta lei não impede a 
pré-qualificação de licitantes nas concorrências de alta 
complexidade técnica, sempre que o objeto da licitação 
recomende análise mais detida da qualificação técnica dos 
interessados.



contratado, ou que possa comprometer a continuidade da 
prestação de serviços públicos essenciais.

S 2° Na pré-qualificação serão observadas as exigências 
desta lei, relativas à concorrência, quanto à convocação dos 
interessados, ao procedimento e julgamento da documentação.

Art. 115. Os órgãos da Administração Pública poderão 
expedir normas peculiares às suas obras, serviços, compras, 
alienações, transferências de tecnologia, trabalhos em 
parceria para desenvolvimento de equipamentos, materiais e 
processos, que atendam às peculiaridades do desenvolvimento 
científico e tecnológico, observadas as disposições desta 
lei.

Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo 
serão aprovadas por decreto.

Art. 116. Aplicam-se as disposições desat lei, no que 
couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros 
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da 
Administração.

S l8 A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos 
órgãos ou entidades da Administração Pública depende de 
prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto 
pela organização interessada, o qual deverá conter, no 
mínimo, as seguintes informações:

I _ identificação do objeto a ser executado;

II _ metas a serem atingidas;

III _ etapas ou fases de execução;

IV _ plano de aplicação dos recursos financeiros;

V _ cronograma de desembolso;

VI _ previsão de início e fim da execução do objeto, bem 
assim da conclusão das etapas ou fases programadas; e

VII _ se o ajuste compreender obra ou serviço de 
engenharia:

a) projeto, entendido como o conjunto dos elementos que 
definam o objeto e possibilite sua avaliação e a estimativa 
do custo e prazo de conclusão, segundo as respectivas etapas 
de execução;

b) comprovação de que os recursos próprios para 
complementar a execução do objeto estão devidamente 
assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair 
sobre o órgão ou entidade descentralizador.

§ 28 Assinado o convênio, o órgão ou entidade repassador
dará ciência do mesmo à assembléia legislativa ou à câmara 
municipal respectiva, conforme o caso.



S 3° A primeira parcela do convênio ou sua cota única, se 
for o caso, sob pena de responsabilidade do dirigente 
omisso, será liberada, impreterivelmente, no prazo máximo 
de:

a) trinta dais da assinatura do convênio, se não estiver 
prevista a contratação de obra ou serviço de engenharia;

b) qui ze dias da celebração do contrato de obra ou 
serviço pelo convenente executor, ressalvada a hipótese de 
irregularidades no contrato em questão.

S 42 As parcelas seguintes do convênio, se previstas, 
serão liberadas em estrita conformidade com o plano de 
aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as 
mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades 
ocorrentes:

I _ quando não tiver havido comprovação da boa e regular 
aplicação da parcela anteriormente recebida, na forma da 
legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de 
fiscalização local, realizados periodicamente pelo órgão ou 
entidade descentralizador dos recursos ou pelo órgão 
competente do sistema de controle interno da Administração 
Pública;

II _ quando verificado desvio de finalidade na aplicação 
dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos 
princípios fundamentais de AdministraçãoPública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do 
convênio ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;

II I _ quando o executor deixar de adotar as medidas 
saneadores apontadas pelo partícipe repassador dos recursos.

S 5® Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, 
serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança 
de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso 
for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação 
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto 
lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização 
dos mesmos for se dar em prazos menores que um mês.

S 6a Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
do convênio, acordo ou ajuste, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 
obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos ao órgão ou entidade repassador dos recursos, no 
prazo improrrogável de trinta dias do evento, sob pena da 
imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente do 
órgão ou entidade titular dos recursos.

Art. 117. As obras, serviços, compas e alienações 
realizadas pelos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, do Ministério Público e dos Tribunais de Contas 
regem-se pelas normas desta lei, nas três esferas 
admi n istrativas.



Art. 118. As empresas públicas, as sociedades de economia 
mista e as entidades que explorem atividade econômica, cujo 
regime juridico é próprio das empresas privadas, enquanto 
não editada lei que estabeleça normas específicas sobre suas 
licitações e contratos, continuam sujeitas às disposições 
desta lei.

Art. 119. Os valores fixados por esta lei serão 
automaticamente corrigidos, na mesma periodicidade e 
proporção da variação do índice oficial da inflação, com 
base no mês de outubro de 1992.

S 1B O Poder Executivo Federal fará publicar no Diário 
Oficial da União os novos valores.

§ 25 Enquanto não fixarem limites inferiores próprios, os 
Municípios adotarão como valor máximo, em cada modalidade de 
licitação, o quantitativo decorrente da aplicação do 
percentual definido como teto no S 2C do art. 20 desta lei.

Art. 120. Fica o Poder Público autorizado a conceder 
gratificação especial, padronizada e não cumulativa, aos 
servidores responsáveis pela fiscalização e acompanhamento 
da execução dos contratos administrativos, na forma do art. 
65, bem como aos servidores integrantes das comissões de 
licitação, a ser concedida, exclusivamente, pelo período em 
que o servidor desempenhar as atividades de que trata este 
artigo.

Art. 121. À Un’ão, os Estados, o Distrito Federal. r>s 
Municípios e as entiaaoes aa Administração indireta,, poderão 
conceder direito iesl de uso de bens imõvej_s e empresas 
nascentes de base tecnológica. nos parques e distritos 
industriais e tecnoiogicos.

Parágrafo único. Considera-se empresa de base 
tecnológica, para os efeitos desta lei, aquela intensiva em 
tecnologia e que se caraterize por fundamentar sua atuação 
na vantagem comparativa de possuir autocapacidade de criar e 
aperfeiçoar tecnologias.

Art. 122. Os contratos relativos a imóveis do patrimônio 
da União continuam a reger-se pelas disposições do Decreto- 
Lei ne 9.760, de 5 de outubro de 1946, com suas alterações, 
e os relativos a operações de crédito interno ou externo 
celebrados pela União ou a concessão de garantia do Tesouro 
Nacional continuam regidos pela legislação pertinente, 
aplicando-se esta lei, no que couber.

Art. 123. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 124. Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente os Decretos-Leis n2s. 2.300, de 21 de novembro 
de 1986, 2.348, de 24 de julho de 1987, 2.360, de 16 de 
setembro de 1987, e a Lei ne 8.220, de 4 de setembro de 
1991.

Sala das Comissões, de de 1992. _ , 
Presidente _ , Relator.
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PROJETO DE LEI No 053, de 1891.

Substitutivo do Relator

Dispõe sobre a Política Nacio
nal de Saneamento, seus Instru
mentos e dá outras providências.

0 CONGRESSO NACIONAL decreta:

Capítulo I - Da Política Nacional de Saneamento

Seção I -Dos Objetivos e Fundamentos

Artigo 1o - A Política Nacional da Saneamento reger-se-ê
pelas disposições desta lei, de seus regulamentos e das normas 
administrativas deles decorrentes, e tem por objetivo assegurar os 
benefícios da salubrldade ambiental à totalidade da população 
brasileira, mediante ação articulada entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal, os Territórios e os Municípios.

Parágrafo único: Para os efeitos desta lei cons I dera-se:

I -Saneamento ou Saneamento Ambiental como o conjunto de
ações sócIo-econõmlcas que tám por obJetlvo alcançar níveis 
crescentes de salubrldade ambiental, por melo do abastecimento de 
água potável, coleta e disposição sanitária de resíduos líquidos, 
sólidos e gasosos, promoção da disciplina sanitária do uso e 
ocupação do solo, drenagem urbana, controle de vetores e 
reservatórios de doenças transmissíveis e demais serviços e obras 
especializados, com a finalidade de proteger e melhorar as 
condições de vida, tanto nos centros urbanos, quanto nas 
comunidades rurais e propriedades rurais mais carentes;

Salubrldade Ambiental como o estado de hlgidez em
que vive a população urbana e rural, tanto no que se refere à sua 
capacidade de Inibir, prevenir ou Impedir a ocorrência de endemias 
e epidemias veiculadas pelo melo ambiente, como no tocante ao seu 
potencial de promover o aperfeiçoamento de condições mesológlcas 
favoráveis ao pleno gozo de saúde e bem estar.

Artigo Eo - A salubrldade ambiental, Indispensável á 
segurança sanitária e a melhoria da qualidade de vida , é direito e 



dever de todos e obrigação lo Estado, assegurada por poIí11ca■ 
aoclale, prioridades financeiras e eflcllncie gerencial qul 
viabilizem o aceseo universal a IgualItárlo aos benefícios d| 
saneamento.

Artigo 3o - Compete aos Municípios e ao Distrito Federal 
organizar e prestar diretamente, ou mediante regime de concessão oi| 
permissão, oe serviços públicos de saneamento de interesse local.

Parágrafo ónlco: Os serviços de saneamento deverít| 
Integrar-se com as demais funções essenciais de competSnclJ 
municipal, de modo a assegurar prioridade para a segurança 
sanitária e o bem estar ambiental de seus habitantes.

Artigo ^o - Os Estados e o Distrito Federal, em cooperação 
com os Municípios, deverão promover a organização, o planejamento 
e a execução das funções públicas de saneamento de Interesse comum, 
nas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas, ou outrse 
regiões constituídas por Municípios limítrofes agrupados, onde a 
ação eupra-local se fizer necessária.

Artigo 5o - A União, em cooperação com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, deverá promover a organização, o 
planejamento e a execução das funções de saneamento de Interesse 
comum, no ãmblto Interestadual.

Artigo 6o - Os contratos de concessão ou permissão para 
exploração de serviços públicos de saneamento, sempre autorizados 
por iel específica, formalizados mediante právia licitação, 
estabelecerão as condições de seu controle e fiscalização pelo 
poder concedente, término, reversão doe bens e serviços, direitos 
dos concessionários ou permIssI onárI os , prorrogação, caducidade e 
remuneração, que permitam o atendimento das necessidades de 
saneamento da população e que disciplinem os aspectoe econõmlco- 
financairos dos contratos.

Seção II - Das Diretrizes da Política

Artigo 7o - As diretrizes da Político Nacional de 
Saneamento articularão as ações governamentais, respeitada a 
autonomia po l í11co-admInIstra11va da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, em harmonia com as Políticas 
Nacionais de Saúde Pública, de Desenvolvimento Urbano, de Recursos 
Hídricos e de Melo Ambiente.

Artigo 8o - A organização polítlco-admlnlstratlva dos 
serviços de saneamento resultará das diferentes peculiaridades 
vigentes no País e contará com o apoio da União, desde que 
obedecidas as diretrizes seguintes:

l - adoção de modelo gerencial progressIvamente 
descentralizado e eficiente, valorizando a capacitação estadual e



municipal;

II - participação da comunidade no planejamento e 
controle dos serviços e obras de saneamento de seu interesse, 
notadamente nos processos de decisão e fiscalização sobre custos, 
qualidade dos serviços, prioridades financeiras e planos de 
I nvestImentos.

III - articulação Inter I nstltuc l ona I , inserindo o 
saneamento no processo de desenvolvimento regional Integrado, em 
cooperação com as demais ações de saúde pública, meio ambiente, 
recursos hídricos e desenvolvimento urbano e rural;

IV - incentivo à Implantação de soluções inter- 
municipais ou Interestaduais conjuntas, mediante planos regionais 
i ntegrados.

V - prestação de serviços de saneamento orientada pela 
busca permanente da máxima produtividade;

VI - destlnação de recursos financeiros para o saneamento, 
segundo critérios de proteção e melhoria da saúde pública e do meio 
ambiente, de maximlzação da relação benefíclo/custo e do 
potencial de aproveitamento das Instalações existentes e de 
estimulo ao desenvolvimento da capacidade técnica, gerencial e 
financeira das entidades beneficiadas.

Artigo 9o - A União orientará e apoiará o desenvolvimento 
do saneamento, pautando-se pelas diretrizes seguintes:

I - coordenação e fomento do saneamento em nível 
nacional, mediante Plano Nacional de Saneamento;

II - incentivos aos Estados para que desenvolvam 
mecanismos Institucionais e financeiros destinados a assistir os 
Municípios em suas necessidades de saneamento, por melo de planos 
quadrienais estaduais de saneamento, aprovados pelas respectivas 
assembléias legislativas, que levem em conta as peculiaridades 
regionais, o desenvolvimento integrado do Estado e as propostas dos 
Municípios.

III - apoio aos programas de saneamento do Distrito 
Federal e dos Municípios, nestes últimos mediante articulação com 
os respectivos planos quadrienais estaduais de saneamento;

IV - incentivos às organizações dedicadas ao 
desenvolvimento científico, tecnológico e gerencial no campo do 
saneamento, com prioridade para :

a - aperfeiçoamento de soluções Institucionais, 
técnicas e gerenciais apropriadas aos estágios econômicos, sociais 
e culturais das diferentes comunidades urbanas e rurais do País;

b - Investigação e divulgação sistemática de



Informações eobre • evolução de Indicadores de saúda pública a do 
meio ambiento, dacorrlntt dos ações de saneamento;

c - Investigação e divulgação sistemática de 
Informações sobre ações preventivas e corretivas Imprescindíveis á 
garantia de ambiente salubre nas concentrações urbano-1ndustrIals, 
nas praias e outras áreas de lazer, assim como em garlmpos, 
empreendimentos de exploração de madeira e outras frentes de 
expansão geográfica de crescimento econômico.

V - apoio aos trabalhos de normalização de produtos, 
serviços e obras de saneamento, bem como da respectiva fiscalização 
sanitária e ambiental.

Artigo 10 - As ações decorrentes da Política Nacional de 
Saneamento serão executadas por melo dos seguintes instrumentos:

I ~ Sistema Nacional de Saneamento 
(I - Plano Nacional de Saneamento

I I l - Fundo Nacional de Saneamento - FUSAN

Capítulo ll - Do Sistema Nacional de Saneamento

Artigo 11 0 Sistema Nacional de Saneamento fica 
definido como o conjunto de agentes institucionais que, no âmbito 
das respectivas competínclas, atribuições, prerrogativas e funções, 
interagem de modo articulado, integrado e cooperativo para a 
formulação, execução e atualização do Plano Nacional de Saneamento, 
de acordo com o objetivo, fundamentos, diretrizes e instrumentos 
da Política Nacional de Saneamento.

Seção i - Do Conselho Nacional de Saneamento

Artigo 12 -Fica criado, come órgão colegiado consultivo e 
deliberativo, de nível estratégico superior,Conseibo Nacional de 
Saneamento, com tomposlção, organização, - competência e 
funcionamento definidos no regulamento desta lei.

Artigo 13 - Compete ao Conselho Nacional de Saneamento, 
dentre outras, as seguintes atribuições:

I - discutir e aprovar propostas de proJeto de lei 
referentes ao Plano Nacional de Saneamento, assim como as que devam 
ser incluídas nos projetos de lei sobre o plano plurlanual, as 
diretrizes orçamentárias e o orçamento da União;

II - aprovar e publicar o relatório anual sobre " A 
Situação da Saiubrldade Ambientai no Brasil”;

III - exercer funções normativas e deliberativas



è f o rmuI açio ,relativas
Nclonal de Saneamento.

Implantação e acompanhamento da Política

IV - estabelecer diretrizes para a formulação de 
programas anuais de aplicação de recursos do Fundo Nacional de 
Saneamento - FUSAN.

V - estabelecer diretrizes e macanlsmos para o 
acompanhamento, fiscalização e controle dos recursos do Fundo 
Nacional de Saneamento - FUSAN.

VI - decidir os conflitos no âmbito do Sistema Nacional 
de Saneamento, conforme dispuser o regulamento desta lei;

VII - articular-se com outros conselhos nacionais com 
vistas à Implementação do Plano Nacional de Saneamento;

Vlll - responder as consultas sobre temas específicos de 
saneamento, sempre que solicitadas pelo Presidente da República ou 
por iniciativa do próprio Conselho.

Artigo 14-0 Conselho Nacional de Saneamento compõe-se 
de Plenário e Secretaria Executiva, podendo criar câmaras técnicas 
de caráter consultivo.

Artigo 15 - 0 Conselho Nacional de Saneamento, 
assegurada a participação paritária da sociedade civil organizada 
em relação ao poder público, em seus níveis federal, estadual e 
municipal, será presidido pelo titular do Ministério responsável 
pelo saneamento e terá a seguinte composição:

I - Ministros de Estado e Secretários da Presidência 
da República, cuJas atividades se relacionem com o saneamento, a 
saúde pública, a proteção do meio ambiente, o desenvolvimento 
científico e tecnológico, o planejamento estratégico e a gestão 
financeira da União;

II - dirigentes de órgãos e entidades da 
administração direta e indireta da União, cuJas atividades se 
relacionem com o saneamento, os recursos hídricos, a saúde pública 
e a proteção ao meio ambiente;

lll - cinco representantes, sendo um de cada uma 
das regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul, eleitos 
pelos respectivos colegiados formados pelos Secretários Estaduais 
responsáveis pelo saneamento.

IV - cinco representantes, sendo um de cada uma 
das regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul, eleitos 
pelos respectivos colegiados formados pelos dirigentes municipais 
responsáveis pelo saneamento;

V - representantes da sociedade civil, por meio 
de suas organizações de âmbito nacional, provenientes de :



•) ucuírloa dos serviços públicos de aaneamento;

b) entidades associativas de organismos operedorei 
de serviços públicos de saneamento;

c) trabalhadores na atividade de saneamento, nos 
mel os urbano e rural ;

d) entldadee associativas de empresas de consultoria, 
prestação de serviços, construção, fabricação e comercialização de 
produtos industriais no campo do saneamento;

e> organizações não governamentais sem fins lucrativos, 
dedicadas A promoção e ao desenvolvimento do saneamento, da saúde 
pública ou do melo ambiente.

Parágrafo único - consideram-se colaboradores do 
Conselho Nacional de Saneamento as universidades e demais órgãos e 
entidades relacionados com o desenvolvimento científico e 
tecnológico em saneamento, nos termos do regulamento deste lei.

Seção II - Da Secretaria Executiva do Conselho Nacional de 
Saneamento

Artigo 16 - A Secretaria Executiva do Conselho Nacional de 
Saneamento ó responsável pela promoção das ações necessárias à 
dlnsmlzação e aperfeiçoamento da Política Nacional de Saneamento, 
Incluldo-se entre as suas competíncI as:

I - coordenar, em articulação com os demais agentes 
institucionais que Integram o Sistema Nacional da Saneamento, a 
formulação do Plano Nacional de Saneamento, submetendo-o ao 
Conselho Nacional de Saneamento, com a respectiva proposta de ante
projeto de l e l ;

II - elaborar, em articulação com os demais agentes 
Institucionais que Integram o Sistema Nacional de Saneamento, 
relatório anual sobre a "Situação de Salubrldade Ambiental no 
Brasil", e submetí-lo à apreciação e aprovação do Conselho 
Nacional de Saneamento;

III - providenciar a inserção do Plano Nacional de 
Saneamento nos projetos de lei do Plano Plurtanual, das Diretrizes 
Orçamentárias e do Orçamento Anual da União;

IV - gerenciar o Fundo Nacional de Saneamento - FUSAN, 
em articulação com as entidades financeiras I nterven I entes ou 
par11cI pentes;

V - Implantar e manter o Sistema de Informações sobre 
Saneamento de Interesse para o país;



VI ~ fomentar o desenvolvimento tecnológico • gerenciei 
nas entidades prestadoras de serviço de saneamento, com destaque 
pare o aumento da produtividade, a modernização gerencial e a 
valorização profissional;

VII - promover a Integração partlclptlva dos agentes do 
Sistsma Nacional de Saneamento;

VIII - coordenar as demais atividades necessárias ao 
exercício das funções do Sletema Nacional de Saneamento.

Parágrafo único - A Secretaria Executiva do Conselho 
Nacional de Saneamento terá organização estabelecida em 
regulamento, devendo ser dotada dos recursos materiais , humanos, 
financeiros, institucionais e administrativos necessários ao pleno 
cumprimento de suas funções.

Capítulo III - Do Plano Nacional de Saneamento

Artigo 17 - 0 Plano Nacional de Saneamento á o 
empreendimento coletivo de âmbito nacional, destinado a mobilizar, 
articular, Integrar e coordenar recursos naturais, humanos, 
Institucionais, tecnológicos, econômicos e financeiros, visando 
alcançar níveis crescentes e sustentáveis de salubrldade ambiental 
para toda a população brasileira.

Seção I - Da Natureza do Piano

Artigo 18 - O Plano Nacional de Saneamento será 
quinquenal e aprovado por lei, cuJo projeto deverá ser encaminhado 
•o Congresso Nacional atá 30 de abril do primeiro ano de mandato do 
Presidente da República, do qual deverio constar, 
obrigatoriamente, a revisão, a atualização e a consolidação do 
Plano anterIor.

Parágrafo 1o. - As necessidades financeiras para elaboração, 
Implantação e revisão do Plano Nacional de Saneamento deverão 
constar das leis do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias 
e do Orçamento Geral da União.

Parágrafo 2o. - 0 Plano Nacional de Saneamento será 
elaborado de forma articulada com as políticas nacionais de saúde 
pública, recursos hídricos e meio ambiente, a partir do quadro 
epldemio IógIco, doe Indicadores e parâmetros de qualidade 
ambientais e do nível de vida da população , levantados Junto aos 
Municípios e ao Distrito Federal e consolidados sucessIvamente em 
nível regional, estadual e federal.

Artigo 19 - Para a avaliação da eficácia do Plano, o



Conselho Nacional de Saneamento fará publicar, até 2B de fevereiro 
da cada ano, o relatório aobra a "Sítuaçio da SalubrKada Ambiental 
no Brasil*, objetivando dar transparência A adml n l atração pública e 
subsídios aos Poderes Executivo e Legislativo de Imbito municipal, 
estadual e federal.

Parágrafo 1o. - 0 relatório eobre a "Situação da 
Salubrldade Ambiental no Brasil" será elaborado a partir de 
relatórios eobre a sítuaçio da salubrldade ambientei em diferentes 
regiões do país, a serem definidos no regulamento desta lei .

Parágrafo 2o. - 0 relatório sobre "Situação da Salubrldade 
Ambiental no Brasil* deverá conter, no mínimo:

I - avaliação da salubrldade ambiental;

II - avaliação do cumprimento dos programas previstos no 
Plano Nacional de Saneamento;

III - a proposição de eventuais ajustes dos programas, 
cronogramas de obras e serviços e ajuste das necessidades de 
recursos humanos, materiais, economlco-fInanceIras, tecnológicas, 
institucionais e administrativas previstas no Plano Nacional de 
Sane ama n to ;

IV - as decisões tomadas pelo Conselho Nacional de 
Sane ame n to.

Parágrafo 3o. - 0 regulamento desta lei estabelecerá os 
critários e prazos para elaboração e aprovação do relatório 
definido no "caput" deste artigo.

Seção li - Do Conteúdo do Plano

Artigo 20 - 0 Plano Nacional de Saneamento conterá, 
entre outros elementos os seguintes:

I - caracterização e avaliação da salubrldade ambiental 
no país, através de Indicadores sanitários, de saúde pública e 
ambientais, destacando os fatores causais e euas relações com as 
deflclfinclas detectadas, bem como suas consequãnc I as para o 
desenvolvimento econômico e social;

ll - estabelecimento de objetivos de longo alcance e de 
metas de curto e de médio prazos, de modo a projetar estados 
progressivos de desenvolvimento da salubrldade ambiental no país;

III - Identificação de obstáculos reais ou potenciais, de 
natureza poIí11co-1nstItuclona I, legal, económl co-f I nancelra, 
jurídica, administrativa, cultural, tecnológica e de recursos 
humanos, que se interpõem á consecução das metas e objetivos 
estabe tecidos;



IV - formulação de estratégias, políticas ■ diretrizes 
pare a supersção doe obstáculos Identificados;

V - formulsção, de modo articulado a Integrado, das ações 
necessárias i realização das metas e objetivos estabelecidos, 
considerando as estratégias, políticas e diretrizes concebidas para 
a superação dos obstáculos I den11fIcad l os;

VI - definição de prazos para a execução das ações 
f ormuledas;

VII - caracterização, qualificação, quantificação, mobilização 
e desenvolvimento de recursos humanos, materiais, tecnológicos 
econômicos, financeiros, Institucionais e administrativos 
necessários i execução das ações formuladas;

VIII - formulação dos mecanismos de articulação e 
Integração dos agentes que compõem o Sistema Nacional de 
Saneamento, visando o seu envolvimento eficaz na execução das ações 
fo rmuI adas ;

IX - definição dos programas e projetos que conferem 
estrutura, organização e poder de consequfincla is ações formuladas;

X - formulação de mecanismos e procedimentos para a 
avaliação sistemática da eficácia das ações programadas;

XI - formulação de mecanismos e procedimentos para a 
prestação de assistíncla técnica e gerencial em saneamento, aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, pelos órgãos e entidades 
federais;

Parágrafo 1o. - 0 Plano Nacional de Saneamento Incluirá, 
entre outros, um programa permanente destinado a promover o 
desenvolvimento Institucional dos serviços públicos de saneamento, 
para o alcance de nivele crescentes de desenvolvimento técnico, 
gerencial econômico e financeiro e melhor aproveitamento das 
instai ações.

Parágrafo 2o. - Nas regiões metropIItanas, aglomerações 
urbanas a micro-regIões , na forma do artigo 25, parágrafo 3o. da 
Constituição Federal, o Plano previsto no *caput” deste artigo 
deverá considerar a organização e a execução de ações, serviços e 
obras de Interesse comum para o saneamento, respeitada a autonomia 
municipal.

Capítulo IV - Do Fundo Nacional de Saneamento

Seção I - Da gestão

Artigo 21 - Fica constituído o Fundo Nacional de



Saneamento - FUSAN para dar suporte financeiro A Política Nacional 
de Saneamento.

Parágrafo único - O FUSAN rager-se-á pelas normas estabelecidas 
nesta lei e no ssu regulamento.

Artigo 22-0 FUSAN será um fundo rotativo, de modo o 
gerar recursos flnancslros permanentes para o saneamento, devendo 
possuir mecanismos que Inibam a ImprodutlvIdade e a Ineficácia na 
sua aplicação.

Parágrafo 1o. - Os programas do Plano Nacional de 
Saneamento, que ee destinam a promover o desenvolvimento 
tecnológico, gerencial, Institucional, de recursos bumanos, do 
slstsma de Informações em saneamento e dos demais programas 
caracterizados como apoio, serão também suportados com os rscureos 
financeiros do FUSAN, nos termos do regulamento da lei.

Parágrafo 2o. - A utilização dos recursos do Fundo 
Nacional de Saneamento - FUSAN, Inclusive em operações a fundo 
perdido, deverá ser acompanhada de contrapartida da entidade 
tomadora, a fim da que esta tenha afetiva participação no 
empreendimento e, por outro lado, os recursos do Fundo possam 
beneficiar o maior número da comunidades.

Parágrafo 3o. - A aplicação de recursos do FUSAN, a 
título de concessão de subsídios ou a fundo perdido, dependerá da 
comprovação de Interesse público relevante ou da existência de 
riscos elevados á saúde pública, conforme critérios e diretrizes 
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Saneamento.

Parágrafo 4o. - As aplicações dos recursos do FUSAN serão 
feitas pela modalidade de empréstimo, objetivando garantir 
eficiência na utilização dos recursos públicos e na expansão do 
número de beneficiários, em decorrência da rotatividade das 
disponibilidades financeiras.

Parágrafo 5o. - Serão atendidas, sob condições especiais, 
as necessidades financeiras ds programas para a correção de 
desníveis sõcIo-sanltárI os regionais, assim como para o combate a 
esqu I stossomose, á malária, a doença de chagas, é poluição das 
águas e outras situações mesoIógIco-sanItárI as calamitosas, 
conforme estabelecido no Plano Nacional de Saneamento e nos 
orçamentos correspondentee.

Parágrafo 6o. - 0 Plano Nacional de Saneamento é o único 
Instrumento hábil para orientar a aplicação dos rscursos 
financeiros do Fundo Nacional ds Saneamento - FUSAN.

Parágrafo 7o. - Fica vedada a utilização de recursos do 
FUSAN para o pagamento de dívidas e cobertura de déflclts dos 
órgãos e entidades envolvidos direta ou IndI retamente na Política 
Nacional de Saneamento.



Artl90 23 - 0 Consslho Nacional da Saneamento fixará, 
anualmanto, am função das necessidades decorrentes da formulação, 
execução a atualização do Plano Nacional do Saneamento, o 
percentual doe recursos financeiros do Fundo Nacional do Saneamento 

FUSAN destinado A Secretaria Executiva do Conselho Nacional de 
Saneamento, com a finalidade de dar suporte ao exercício das 
atribuições estabelecidos no art.lB desta Iml.

Seção II - Da Origem dos Recursos

Artigo 24 - Constituem receita do FUSAN.

I - recursos provenientes de dotações orçamentárias 
específicas da União;

II - recursos provenientes de organismos e entidades 
nacionais, Internacionais e estrangeiras, públicas ou privadas;

III - recursos provenientes dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios;

IV - recursos provenientes de pessoas físicas, Jurídicas 
e de direito público, Inclusive do FGTS;

V - Juros, rendas, retorno e remuneração dos 
f I nancI ame ntos ;

VI - recursos provenientes dos sistemas de seguridade 
social, nos termos da Constituição Federal;

VII - outros que, por sua natureza, possam destlnar-se 
ao FUSAN.

Capítulo V - Das Disposições Transitórias

Artigo 25-0 primeiro relatório anual sobre a "Situação 
da Salubrldsde Ambiental no Brasil" deverá ser apresentado ao 
Congresso Nacional atá o dia 28 de fevereiro de 1993.

Artigo 26-0 primeiro Plano Nacional de Saneamento deverá 
ser apresentado ao Congresso Nacional até o dia 30 de abril de 
1993.

Artigo 27 - Fica o Poder Executivo autorizado a Incluir no 
orçamento de 1994 os recursos financeiros destinados A Implantação 
e funcionamento do Conselho Nacional de Saneamento, da Secretaria 
Executiva do Conselho Nacional de Saneamento e do Fundo Nacional 
de Saneamento.



Artigo EB - Os árgãoa • entidades federais, integrantes do 
Sistema Nacional de Saneamento, terão suas funções revistas e 
rsorgsnIzadas paro atender eficazments de forma Integrada o 
cooperativa, as disposições dests lei, devendo o Poder Executivo 
propor os proJetos de lei ou expedir os decretos necessários em atá 
180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua publicação.

Artigo 29 ~ Cabe ã Secretaria Nacional de Saneamento 
exercer, até que se efetue e reorganização prevista no artigo 
anterior, sem preJulzos de suas competinclas definidas pelo 
Decreto No. 99.816, de 24/12/90, ae funções de Secretaria 
Executiva do Conselho Nacional de Saneamento.

Artigo 30 - Para atender o disposto no artigo 29 e 31 
desta lei, o Poder Executivo criará um grupo de trabalho composto 
pelos representantes da Secretaria Nacional de Saneamento, na 
condição de coordenador, da Fundação Nacional de Saúde, da 
Secretaria de Desenvolvimento Regional e da Secretaria de 
Planejamento, que deverão atuar em articulação com o Comlti 
Nacional de Saneamento, criado por Decreto S/N de 10/09/91.

Capítulo VI - Das Disposições Finais

Artigo 31 - 0 Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua 
pu bII cação .

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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F U N 0 A P.

LEI N? 7.835 __________________________  
8 DE MAIO DE 1992

Dispõe sobre o regime de concessão de obras públicas, 
de concessão e permissão de serviços públicos e dã pro
vidências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei:
CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares
Artigo 1 ? — A concessão de obras públicas c a conces

são c a permissão de serviços públicos reger-se-ão por esta 
lei e pelo disposto nos regulamentos, editais de licitação 
e respectivos contratos ou atos de permissão.

Artigo 2? — Para os fins desta lei, considera-se:
I — Poder Concedente: o Estado, titular da obra ou do 

serviço público objeto da concessão ou permissão;
II — concessão de obra pública: a delegação contratual, 

a empresa individual ou coletiva ou a consórcio de empre
sas, da construção, reforma, ampliação ou conservação c 
da exploração pelo concessionário, por sua conta a risco 
e por prazo certo, de obra pública destinada ao uso do po
vo, remunerada basicamente pela cobrança de tarifas dos 
usuários;

111 — concessão de serviço público: a delegação con
tratual, a empresa individual ou coletiva ou a consórcio de 
empresas, da prestação de serviço público, por sua conta 
e risco e por prazo certo, remunerada basicamente pela co
brança de tarifas dos usuários;

IV — permissão de serviço público: a delegação unila
teral, discricionária e precária, a empresa individual ou co
letiva ou a consórcio de empresas, da prestação de serviço 
de utilidade pública, por sua conta e risco, remunerada por 
tarifa cobrada dos usuários, feita em situações excepcio
nais, caracterizadas pela urgência.

Artigo 3o — A concessão de obra e de serviço público, 
subordinada à existência de interesse público previamente 
justificado, será sempre precedida de licitação, na modali
dade de concorrência.

Parágrafo único — O Governador do Estado, mediante 
ato próprio ou por delegação, definirá o objeto, a área de 
atuação, o prazo e as diretrizes que deverão ser obser
vados no edital de licitação e no contrato, inclusive as situa
ções de eventual ocorrência de subconcessão de serviços.

Artigo 4° — A concorrência obedecerá às normas da 
legislação sobre licitações e contratos e somente será dis
pensável:

I — nos casos de guerra, grave perturbação da ordem 
ou calamidade pública;

11 — nos casos de emergência, quando caracterizada a 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou parti
culares;

111 — quando não acudirem interessados à licitação e 
esta não puder ser repetida sem prejuízo para a Adminis
tração, mantidas neste caso as condições preestabelecidas.

§ Io — A concorrência será inexigível quando com- 
provadamente inexistir qualquer possibilidade de com
petição.

§ 2? — Nas hipóteses previstas nos Incisos 1 e 11 deste 
artigo, a delegação deverá ser feita por meio de permissão 
de serviço público.

Artigo 5? — O edital de licitação deverá prever que o 
julgamento seja feito cm função do preço proposto pelo 
concorrente, salvo quando relevantes razões de interesse 
público, devidamente justificadas, recomendem a utiliza
ção de outro critério objetivo, dentre os demais critérios 
fixados no artigo 42 da Lei n? 6.544, de 22 de novembro 
de 1989.

Artigo 6° — O Poder Concedente colocará à disposi
ção dos licitantes os estudos, de que dispuser, sobre a via
bilidade do serviço ou da obra objeto da concessão.

CAPÍTULO II
Do Contrato de Concessão de Serviço
Artigo 7? — A concessão de serviço público será for

malizada mediante contrato, ao qual se aplicarão as nor
mas da legislação sobre licitações e contratos e as demais 
regras pertinentes desta lei.

Artigo 8? — São cláusulas essenciais no contrato as re
lativas a:

1 — objeto, área de prestação do serviço e prazo;
II — modo, forma c condições da prestação do servi

ço, com a indicação, quando for o caso, de padrões de qua
lidade e de metas e prazos para seu aperfeiçoamento;

111 — obrigação de execução das obras necessárias à 
prestação de serviço, com fixação dos respectivos prazos 
de início e conclusão e com especificação, quando for o 
caso, da forma e condições de seu pagamento pelo Poder 
Concedente;

IV — direitos e deveres dos usuários e condições para 
que estes obtenham e possam utilizar o serviço;

V — critérios para fixação e alteração da tarifa, com 
previsão da periodicidade e dos parâmetros de cálculo dos 
reajustamentos, bem como especificação de outras fontes 
acessórias de receita, quando for o caso;

VI — mecanismos e critérios para o ressarcimento do 
concessionário em caso de redução ou estabilização da ta
rifa por motivo de interesse público relevante;

VII — valor dos recursos a serem aplicados e suas fon
tes de origem;

VIII — constituição dc provisões para eventuais depre
ciações;

IX — garantias para a adequada execução do contrato;
X — casos de extinção da concessão;
XI — hipóteses cm que será cabível a reversão dos bens 

aplicados no serviço;
Xll — forma de fiscalização do serviço;
XIII — obrigatoriedade, forma e prazo dc prestação de 

contas pelo concessionário;
XIV — exigência da publicação dc demonstrações fi- 

nanceins periódicas, na forma estabelecida pelo Poder Pú
blico, c das planilhas de cálculo do custo do serviço;

XV — responsabilidade das partes, penalidades a que 
se sujeita o concessionário c indicação das autoridades com
petentes para aplicá-las;

XVI — penalidades aplicáveis aos usuários pelo não 
cumprimento de obrigações legais ou regulamentares per
tinentes à utilização do serviço;

XVII — indenizações devidas e critérios para o seu cál
culo, quando for o caso;

XV111 — critérios para fixação de valores provisórios 
para indenização, nos casos de encampação ou resgate;

XIX — eventual outorga de poderes ao concessioná
rio para promover as desapropriações ou constituir as ser
vidões administrativas necessárias à execução do serviço 
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concedido, com definição expressa de sua responsabilida
de pelas indenizações cabíveis;

XX — possibilidade de prorrogação do prazo da con
cessão, desde que prevista no edital de licitação;

XXI — foro competente e modo amigável para solu
ção das divergências contratuais;

XXII — outras cláusulas peculiares ao objeto da con
cessão.

Artigo 9? — Incumbe ao concessionário a execução di
reta e pessoal do serviço concedido, cabendo-lhe respon
der, independentemente de dolo ou culpa, por todos os 
prejuízos causados ao Poder Público, aos usuários e a ter
ceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão compe
tente exclua ou atenue essa responsabilidade.

§ 1? — É vedada a subconcessão total ou parcial do 
serviço salvo quando feita por entidade da Administração 
Descentralizada, observado o disposto nos artigos 3“, 4?, 
5? e 6? desta lei e sua previsão ficar justificada já no edital 
de licitação e no contrato.

§ 2? — Sem prejuízo da responsabilidade a que se re
fere este artigo, o concessionário poderá contratar tercei
ros para o desenvolvimento dc atividades acessórias ou 
complementares, desde que isso não Implique transferên
cia da prestação do serviço público concedido, oneração 
de seu custo ou detrimento de sua qualidade.

§ 3? — As contratações feitas pelo concessionário, nos 
termos do disposto no parágrafo anterior, serão regidas pelo 
direito privado, não se estabelecendo nenhuma relação ju
rídica entre os terceiros contratados c o Poder Concedente.

Artigo 10 — O prazo do contrato dc concessão, fixa
do no edital de licitação, deverá atender, em cada caso, ao 
interesse público e ãs necessidades ditadas pelo valor do 
investimento.

Parág.. .o único — Será admitida a prorrogação do con
trato de concessão, desde que prevista no edital, tendo em 
vista sempre as exigências de continuidade na prestação do 
serviço.

CAPÍTULO III
Da Remuneração do Concessionário e da Políti

ca Tar/^rla
Artigo 11 — A tarifa, cobrada diretamente dos usuá

rios, é o componente da remuneração devida ao conces
sionário, devendo ser fixada segundo critérios que 
propiciem harmonia entre a exigência de prestação e dc 
manutenção de serviço adequado c a justa remuneração da 
empresa concessionária.

Parágrafo único — O Poder Concedente poderá esta
belecer ainda, cm favor do concessionário, de acordo com 
as peculiaridades do serviço, outras fontes acessórias dc re
ceita, na forma prevista no edital, as quais deverão ser con
sideradas de modo a assegurar a modicidade da tarifa.

Artigo 12 — A tarifa será atualizada segundo critérios 
c prazos fixados no edital.

Parágrafo único — Eventuais distorções decorrentes da 
atualização de que trata este artigo serão corrigidas, cm ca
sos excepcionais, mediante revisão da tarifa, levando-se em 
conta a variação do custo do serviço e a receita oriunda 
de fontes acessórias.

Artigo 13 — O cálculo do custo será efetuado com ba
se em planilha aprovada pela Secretaria dc Estado a que sc 
vincula o serviço, por meio de seus órgãos técnicos ou en
tidades autárquicas.

§ 1? — As planilhas de custos deverão conter os parâ
metros, os coeficientes técnicos c a metodologia dc cá!--..- 
lo, usualmente aceitos, em função do tipo de serviço 
delegado.

§ 2? — Sempre que as circunstâncias e o interesse pú
blico recomendarem, a elaboração das planilhas dc custo 
será objeto dc parecer dc auditoria independente.

§ 3° — Fica assegurado ao concessionário o direito dc 
acompanhar os trabalhos previstos neste artigo.

Artigo 14 — É lícito ao Poder Concedente, por motivo 
dc Interesse público relevante, estabilizar ou reduzir o va
lor das tarifas, de forma a garantir sua modicidade ao usuá
rio, desde que assegure ao concessionário a manutenção 
do equilíbrio cconômico-financeiro do contrato.

CAPÍTULO IV
Dos Direitos c Deveres do Poder Concedente
Artigo 15 — Incumbe ao Poder Concedente:
1 — regulamentar o serviço concedido c fiscalizar per- 

manentemente a sua prestação;
II — modificar unilatcralmente as disposições regula

mentares do serviço, para melhor adequação ao interesse 
público, respeitado o equilíbrio econômico-financciro do 
contrato;

111 — cumprir e fazer cumprir as disposições regulamen
tares do serviço c as cláusulas do contrato;

IV — fixar e rever as tarifas;
V — estimular a eficiência do serviço e a modicidade 

das tarifas;
VI — zelar pela boa qualidade do serviço, receber c apu

rar queixas e reclamações dos usuários;
VII — estimular a competitividade c a livre concorrên

cia, quando pertinentes, para racionalizar, melhorar e am
pliar a disponibilidade do serviço;

VIII — estimular a associação dos usuários para a defe
sa de seus interesses relativos ao serviço, inclusive para sua 
fiscalização;

IX — declarar de utilidade pública os bens necessários 
à execução do serviço ou obra pública, promovendo as de
sapropriações, diretamente ou mediante outorga de pode
res ao concessionário, caso em que será deste a 
responsabilidade pelas indenizações cabíveis;

X — Intervir na prestação do serviço, retomá-lo e ex- 
tingüir a concessão, nos casos c nas condições previstos 
em lei e no contrato;

XI — aplicar as penalidades legais e contratuais.

CAPÍTULO V
Dos Direitos e Deveres do Concessionário
Artigo 16 — Incumbe ao concessionário:
I — prestar serviço adequado a todos os usuários;
II — cumprir e fazer cumprir as disposições regulamen

tares do serviço c as cláusulas contratuais;
III — cobrar as tarifas, conforme fixadas pelo Poder 

Concedente;
IV — zelar pela integridade dos bens vinculados à pres

tação do serviço;
V — usar o domínio público necessário à execução do 

serviço, observando a sua afetação e a legislação pertinente;
VI — manter em dia o inventário e o registro dos bens 

vinculados à concessão;
VII — promover as desapropriações, na forma autori

zada pelo Poder Concedente;
VIII — manter regularmente escriturados os seus livros 

e registros contábeis e organizados os arquivos, documen
tos e anotações, de forma a possibilitar a inspeção, a qual
quer momento, pelos encarregados da fiscalização;

IX — franquear o acesso dos encarregados da fiscali
zação, em qualquer época, aos locais, obras, instalações e 
equipamentos compreendidos na concessão;



SÃO PAULO LEGISLAÇÃO/MAIO 1992 3

X — prestar ao Poder Público contas da gestão do 
serviço.

Artigo 17 — Para os fins do disposto no inciso 1 do ar
tigo anterior, serviço adequado é o que atende aó interes
se público e corresponde às exigências de qualidade, 
continuidade, regularidade, eficiência, atualidade, genera
lidade, modicidade, cortesia e segurança.

Parágrafo único — Entende-se por atualidade do ser
viço o uso de métodos, instalações e equipamentos que cor
respondam a padrões de modernidade e avanço tecnoló
gico, bem como a sua ampliação, na medida das necessi
dades dos usuários.

CAPÍTULO VI
Dos Direitos e Deveres dos Usuários
Artigo 18 — São direitos e deveres dos usuários:
I — receber serviço adequado;
II — receber do Poder Público e do concessionário in

formações adequadas c claras, solicitadas para a defesa de 
interesses individuais ou coletivos;

III — Levar ao conhecimento do Poder Público c do 
concessionário as irregularidades de que tenham conheci
mento, referentes ao serviço prestado;

IV — denunciar às autoridades competentes os atos ilí
citos praticados pelo concessionário, na prestação do ser
viço público;

V — cumprir as obrigações legais ou regulamentares 
pertinentes à utilização do serviço.

CAPÍTULO VII
Da Extinção da Concessão
Artigo 19 — Extingue-se a concessão por:
I — término do prazo;
II — anulação;
111 — caducidade;
IV — rescisão amigável ou judicial;
V — encampação ou resgate;
VI — falência ou extinção da empresa concessionária 

e falecimento ou incapacidade do titular, no caso de em
presa individual.

Artigo 20 — Extinta a concessão, por qualquer moti
vo, retornam ao Poder Concedente os direitos e privilé
gios delegados, com reversão dos bens vinculados à 
prestação do serviço.

§ 1 ? — Na hipótese prevista neste artigo, o Poder Con
cedente assumirá imediatamente o serviço e poderá ocu
par e utilizar os locais, instalações, equipamentos, materiais 
e recursos humanos vinculados à sua prestação.

§ 2? — O Poder Concedente procederá aos levantamen
tos, avaliações e liquidações necessários, no prazo de 90 
(noventa) dias contados da assunção do serviço, salvo na 
hipótese de término do prazo contratual, quando essas pro
vidências deverão ser adotadas com antecedência.

§ 3? — A reversão, ao término do prazo contratual, 
será feita sem indenização, salvo quando ocorrer a hipóte
se de implementação do capital ainda não amortizado, de
duzida a depreciação dos bens, proveniente de seu desgaste 
ou de sua obsolescência.

Artigo 21 — A inexecução total ou parcial ou contrato 
acarretará a aplicação das sanções contratuais ou a decla
ração de caducidade, com rescisão unilateral do contrato.

Artigo 22 — A caducidade poderá ser declarada, me
diante procedimento sumário que assegure ao concessio
nário o direito de defesa, nos seguintes casos:

I — inadequação ou deficiência da prestação do serviço;

II — perda ou comprometimento das condições eco
nômicas, financeiras, técnicas ou operacionais necessárias 
ao desenvolvimento do contrato;

111 — descumprimcnto de obrigações legais, regulamen
tares ou contratuais;

IV — paralisação do serviço, sem justa causa;
V — inadimplemento de obrigações f inanciaras garan

tidas na forma dos artigos 29, 30 c .31 desta lei.
Artigo 23 — Declarada a caducidade, caberá ao Poder 

Concedente:
1 — assumir a execução do objeto do contrato, no lo

cal e no estado em que se encontrar;
II — ocupar c utilizar os locais, instalações, equipa

mentos, materiais e recursos humanos empregados na exe
cução do serviço, necessários à sua continuidade;

III — reter c executar a garantia contratual, para res
sarcimento dos prejuízos sofridos pelo Poder Público;

IV — promover, no caso do inciso V do artigo 22, aten
didas as prescrições legais, a transferência da execução do 
serviço a concessionário que xssuma as obrigações finan
ceiras;

V — aplicar penalidades.
§ 1? — Na hipótese prevista neste artigo, o concessio

nário somente fará jus à indenização cotrespotideme aos 
bens que reverterem ao Poder Concedente e cujo valor não 
tenha sido alcançado por depreciação ou amortização do 
ativo, descontado o valor dos danos causados c, quando 
convier, das obrigações financeiras não satisfeitas.

§ 2? — Declarada a caducidade, não resultará para o 
Poder Concedente qualquer espécie de responsabilidade em 
relação aos encargos, ônus, obrigações c compromissos 
com terceiros ou empregados do concessionário.

Artigo 24 — Encampação ou resgate c a rescisão unila
teral do contrato, com a imediata retomada do serviço pe
lo Poder Concedente, antes do término do prazo da 
concessão, por motivos de interesse público ou conveniên
cia administrativa, devidamente justificados.

Parágrafo único — O ato de encampação c privativo 
do Chefe do Executivo e sua efetivação de ve ser seguida 
dc justa indenização, sendo obrigatória a antecipação de 
valores provisórios, nos termos estábclccidos no contraio.

Artigo 25 — O contrato dc concessão poderá ser res
cindido por iniciativa do concessionário, mediante ação ju 
dicial específica, no caso dc dcscumprimcmo pelo Poder 
Concedente dc obrigações legais, regulamentares ou con
tratuais, respeitado o direito as indenizações.'

Artigo 26 — O termino antecipado da comcssào, re
sultante de rescisão amigável, será obrigatoriamente pre
cedido de justificação que demonstre o interesse público 
do distrato, devendo o respectivo instrumento conter re
gras claras c pormenorizadas sobtc a composição palrimo 
nial decorrente do ajuste.

CAPÍTULO VIII
Da Intervenção
Artigo 27 — A intervenção será cabível, cm > ar.itci ex

cepcional, com o fim exclusivo de assegurar regularidade 
e adequação na execução do serviço, bem como o liei cum
primento das normas contratuais, regulamentares c legais 
pertinentes.

§ 1 ? — A intervenção far-se-á por ato motivado do Po
der Concedente, que conterá a designação do imei v< tm .r, 
o prazo da intervenção, os objetivos c limites da medida.

§ 2? — Terminado o período de intervenção, que não 
poderá ser superior a 180 (cento e oitenta) dias, o inter
ventor proporá ao Poder Público a devolução do serviço 
ao concessionário ou a extinção da concessão.
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§ 3? — Caberá intervenção, como medida preliminar 
ã declaração de caducidade, especialmente nos casos de ina- 
dimplemento de obrigações financeiras garantidas na for
ma dos artigos 29, 30 c 31 desta lei.

Artigo 28 — Declarada a intervenção, o Poder Conce- 
dente deverá, no prazo de quinze dias, instaurar procedi
mento administrativo para comprovar as causas 
determinantes da medida e apurar responsabilidades, as
segurado direito de ampla defesa.

§ 1 ? — Se ficar comprovado que a intervenção não ob
servou os pressupostos legais e regulamentares ou os princí
pios da Administração Pública, será declarada a sua invali
dade, devendo o serviço ser imediatamente devolvido ao 
concessionário, sem prejuízo de seu direito a indenização.

§ 2? — O procedimento administrativo a que se refere 
o "caput" deste artigo deverá ser concluído no prazo de 
até 90 (noventa) dias, sob pena de considerar-se inválida 
a intervenção, aplicando-se o disposto no parágrafo an
terior.

CAPÍTULO IX
Das Garantias de Financiamento e de Desempenho
Artigo 29 — O concessionário poderá oferecer, median

te anuência do Poder Concedente, os créditos e as receitas 
a que fizer jus em razão do contrato de concessão, como 
garantia de financiamento obtido para investimento nos ser
viços correspondentes.

Artigo 30 — Poderão ser estabelecidas outras garantias 
nos contratos de financiamento, mediante anuência do Po
der Concedente, desde que não haja prejuízo à prestação 
do serviço e que a medida atenda ã lei c aos princípios cons
titucionais da Administração Pública.

Artigo 31 — O edital de licitação poderá prever a ins
tituição de fundo financeiro ou de seguro-garantia de obri
gação contratual, objetivando assegurar a plena execução 
do contrato pelas partes.

CAPÍTULO X
Da Concessão de Obra Pública
Artigo 32 — O disposto nesta lei aplica-se à concessão 

de obra pública, atendidas suas peculiaridades e observa
dos os seguintes preceitos:

1 — o Poder Concedente poderá, a seu critério, con
forme ficar expressamente previsto no contrato de conces
são, autorizar o concessionário a contratar terceiros para 
a execução parcial dos trabalhos de construção, reforma, 
ampliação ou conservação da obra concedida, bem como 
exigir-lhe garantia de desempenho tendo cm vista o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas;

11 — além da tarifa, o concessionário de obra pública 
poderá ser remunerado, nos termos previstos no edital e 
no contrato, dentre outras fontes, pela renda proveniente 
de contribuição de melhoria instituída pelo Poder Públi
co, pela renda derivada da exploração, direta ou indireta, 
de áretts de serviço, lazer ou repouso, na faixa de domínio 
da obra pública ou cm zona integrada ao patrimônio pú
blico por desapropriação extensiva ou qualquer outra for
ma, bem como pela receita decorrente de projetos 
associados;

111 — no caso de investimento de recursos públicos na 
obra dada em concessão, o contrato deverá prever meca
nismos que permitam ampla fiscalização de sua adequada 
utilização.

Parágrafo único — O valor e a forma de pagamento da 
contribuição de melhoria, a que se refere o inciso II, serão 
graduados segundo a capacidade econômica do contribuin
te, facultado à Administração, especialmente para con

ferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados 
os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, 
os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.

CAPÍTULO XI
Da Permissão de Serviço
Artigo 33 — A permissão de serviço público será for

malizada mediante ato apropriado, ao qual se aplicarão, sub- 
sidiariamente, as normas da legislação sobre licitações c 
contratos e, no que couber, as disposições desta lei relati
vas às concessões.

Artigo 34 — A permissão de serviço público somente 
poderá subsistir enquanto perdurar a situação de urgência 
que a tenha justificado.

Parágrafo único — O Poder Concedente poderá, me
diante ato justificado e vinculado ao efetivo atendimento 
do interesse público, revogar a qualquer tempo a permis
são, sem que o permissionário tenha direito a qualquer in
denização, vedada, nessa hipótese, a reversão de bens.

CAPÍTULO XII
Disposições Finais
Artigo 35 — Sem prejuízo dos demais meios e instru

mentos de controle e fiscalização, ao Poder Conccdenté ca
berá designar comissão especial para realizar auditoria 
contábil c financeira no concessionário ou permissionário, 
com o objetivo de apurar qualquer matéria de interesse pú
blico, previamente definida.

Artigo 36 — O regulamento específico da concessão 
deverá prever a constituição de uma comissão de acompa
nhamento e fiscalização, no prazo de 90 (noventa) dias, com 
caráter opinativo, composta por representantes, em ig’ al 
número, do Poder Legislativo, do Poder Executivo e dos 
usuários.

Artigo 37 — O Estado, mediante convênios, poderá 
coordenar com os Municípios a outorga de concessão de 
serviço ou obra pública de interesse local ou regional.

Artigo 38 — O Poder Executivo submeterá à Assem- 
! bléia Legislativa, fazendo constar da lei de diretrizes orça

mentárias as metas e prioridades nos diversos campos da 
Administração Pública, quanto às concessões de obras e ser
viços públicos.

Artigo 39 — Esta lei e suas Disposições Transitórias en
trarão em vigor na data de sua publicação.

Disposições Transitórias
Artigo 1? — A partir da data da publicação desta lei 

ficam extintas todas as concessões outorgadas sem licita
ção, cujos serviços c obras não tenham sido iniciados, res
salvados os casos de dispensa ou inexigibilidade fundados 
na legislação então vigente.

Artigo 2? — As concessões e permissões outorgadas an
teriormente à entrada em vigor desta lei consideram-se vá
lidas pelo prazo previsto no ato de outorga, devendo o 
Poder Público proceder à sua revisão, a fim de adequá-las 
aos termos da lei.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de maio de 1992.
LUIZ ANTON1O FLEURY FILHO
Manuel Alceu A/junso Ferreira
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Frederico Matbias Mazzuccbelli
Secretário da Fazenda
José Antonio Barros Munhoz
Secretário de Agricultura e Abistccimento
José Fernando da Costa Boucinhas 
Secretário de Energia e Saneamento
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Wagner Gonçalves Rossi 
Secretário da Infra-Estrutura Viária
Fernando Gomes de Morais 
Secretário da Educação 
Nader Wafae 
Secretário da Saúde
Pedro Franco de Campos
Secretário da Segurança Pública
Antonio Adolpho Lobbe Neto 
Secretário do Trabalho 
e da Promoção Social
Adilson Monteiro Alves 
Secretário da Cultura
Luiz Carlos Delben Leite
Secretário da Ciência, Tecnologia 
e Desenvolvimento Econômico
Valdemar Corauci Sobrinho 
Secretário de Esportes e Turismo 
Miguel Tebar Barrionuevo 
Secretário da Administração 
c Modernização do Serviço Público 
Eduardo Mala de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo
Alaor Caffé Alves 
Secretário do Meio Ambiente
José Machado de Campos Filho 
Secretário da Habitação
Alda Marco Antonio 
Secretária do Menor 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
Secretário dos Transportes Metropolitanos 
Publicada na Assessorla Técnico-Legislatlva, aos 8 de 

maio de 1992.

LEI N? 7.836 __________________ ’
8 DE MAIO DE 1992 
(Projeto de lei n? 406/89, 
do Deputado Vitor Sapienza)

Institui a Cédula de Identidade Funcional para os ser
vidores civis do Estado, em atividade ou aposentados

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei:
Artigo 1 ? — Fica instituída, no âmbito do Governo do 

Estado de São Paulo, para todos os servidores públicos ci
vis, em atividade c aposentados, a Cédula de Identidade 
Funcional.

Artigo 2? — A Cédula de Identidade Funcional conte
rá, pelo menos, os seguintes elementos:

I — nome do servidor;
II — Secretaria de Estado, órgão ou unidade a que ser

ve ou esteja vinculado;
III — n? do R.G. e CIC;
IV — filiação;
V — data de nascimento;
VI — n? de registro e/ou carteira profissional; 
VII — assinatura da autoridade emitente.

Artigo 3? — A Cédula de Identidade Funcional será emi
tida pela Secretaria de Estado onde o servidor se encontra 
lotado.

Artigo 4? — A Cédula de Identidade Funcional obser
vará modelo único c uniforme estabelecido pela Lei n? 
7.116, de 29 de agosto de 198.3, ficando assegurada a sua 
validade dentro do território paulista, cm quaisquer circuns
tâncias, para efeito de identificação e exercício de direitos 
de seu portador.

Artigo 5? — A Cédula de Identidade Funcional será 
sempre confeccionada em duas cores predominantes, ou 
seja, vermelha e verde, sendo a primeira para os servido
res com idade até 65 (sessenta c cinco) anos, e a segunda, 
quando os servidores superarem essa idade.

Artigo 6? — Quando ocorrer demissão, exoneração, 
dispensa ou afastamento prolongado do servidor, compe
tirá ao chefe imediato o recebimento de sua Cédula de Iden
tidade Funcional.

§ 1? — No caso de abandono de cargo, o chefe ime
diato do servidor comunicará, por ofício, o fato ao órgão 
de pessoal e cadastro respectivo, para registro, cm seu pron
tuário, do porte indevido da Cédula de Identidade Fun
cional.

§ 2? — Ao receber a Cédula de Identidade Funcional 
em devolução, o chefe Imediato do servidor providencia
rá, ato contínuo, a sua inutilização, mediante um corte 
transversal, encaminhando-a ao órgão de pessoal, para ar
quivo no prontuário do servidor.

Artigo 7? — As Secretarias de Estado, para uso restrito 
e exclusivo de servidores lotados nos Gabinetes dos Secre
tários, poderão adotar a Cédula de Identidade Funcional, 
ou carteira de modelo especial, coni. ' ..>o que os elemen
tos e o controle estabelecidos nesta lei sejam observados.

Artigo 8? — O Poder Executivo, mediante decreto, ex
pedirá e regulamentará as normas complementares que se 
fizerem necessárias ao cumprimento desta lei.

Artigo 9? — As Fundações mantidas pelo Estado, as em
presas sob seu controle majoritário, bem como outros ór
gãos a ele vinculados, adotarão as normas desta lei, visando 
a atender os seus objetivos, em benefício de seus em
pregados.

Artigo 10 — As despesas para atendimento da presen
te lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias 
das Secretarias de F.stado.

Artigo 11 — Esta lei entrará em vigor tia data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de maio de 1992.
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO
Manuel Alceu Affonso Ferreira
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Frederico Mathias Mazzuccbelli
Secretário da Fazenda
José Antonio Barros Munhoz
Secretário de Agricultura c Abastecimento
José Fernando da Costa Boucinhas
Secretário de Energia e Saneamento
Wagner Gonçalves Rossi
Secretário da Infra-Estrutura Viária
Fernando Gomes de MoraisI I
Secretário da Educação ;
Nader Wafae
Secretário' da Saúde
Pedro Franco de Campos
Secretário da Segurança Pública


